
Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/processo/21743171-6c5c-
404c-b87d-42278bf66bf4

Tipo Processo (de Aditivo Contratual)
Número 9900024279/2023

Assunto Solicito prorrogação de prazo do contrato 17/2018, Moreno
Perlingeiro LTDA

Interessados
Aberto em 12/06/2023

Setor autuante 255 - SECONSER - GABSCN - GABINETE SECONSER
(26.1)

Processo emitido pelo sistema e-CIGA em 12/06/2023 10:27:41 (Horário de Brasília).

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/processo/21743171-6c5c-404c-b87d-42278bf66bf4


Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 1. Comunicação Interna - CI nº 36/2023/1209 -
SECONSER - SSESCN - SUBSEC EXEC

CONSERVA (26.1)

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d51ee3c8-f40e-
4c81-a4b4-c58a3255ef0f

Espécie/Tipo Comunicação Interna - CI

Número 36/2023/1209 - SECONSER - SSESCN - SUBSEC EXEC
CONSERVA (26.1)

Assunto Solicitação de prorrogação de prazo do contrato
Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d51ee3c8-f40e-4c81-a4b4-c58a3255ef0f
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Assinado eletronicamente por:
* Alexandre Moraes Da Silva (***.379.097-**)
   em 12/06/2023 15:00:52 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d51ee3c8-f40e-4c81-a4b4-c58a3255ef0f



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 2. Ofício nº 39/2023/1209 - SECONSER -
SSESCN - SUBSEC EXEC CONSERVA (26.1)

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f2e136a6-61c6-
4a3b-b899-a784909521a3

Espécie/Tipo Ofício

Número 39/2023/1209 - SECONSER - SSESCN - SUBSEC EXEC
CONSERVA (26.1)

Assunto Solicitação de prorrogação de prazo do contrato
Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f2e136a6-61c6-4a3b-b899-a784909521a3


 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-970. 

 Tel.: 2719-2355 / 2719-5113 
 

 

 

 

 

 
 

Ofício nº. 192/2023. 

 

 

 

Niterói, 12 de junho de 2023. 

    

Prezados Senhores, 

 

Considerando, que o prazo do contrato 17/2018, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

NITERÓI, tendo como gestora a SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇAO E 

SERVIÇOS PUBLICOS e a empresa Moreno Perlingeiro LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.047.682/0001-50, expirará no dia 15 de setembro de 2023. 

Venho por meio desta, dirigir-me a Vossa Senhoria, a fim de indagar a existência de 

interesse na renovação do supracitado Instrumento Contratual nas condições e preços 

atualmente pactuados. 

Na oportunidade, reitero votos de elevada estima e distinta consideração,                     

colocando-me a disposição. 

   

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Dayse Monassa 

Secretária Municipal de Conservação  

e Serviços Públicos. 
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 12/06/2023 10:35:03 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
   Não aderente à RESOLUÇÃO CG ICP-BRASIL Nº 182/2021.
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f2e136a6-61c6-4a3b-b899-a784909521a3



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 3. Ofício nº 40/2023/1209 - SECONSER -
SSESCN - SUBSEC EXEC CONSERVA (26.1)

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2d05ae74-32af-
45de-9466-a7571e5f1176

Espécie/Tipo Ofício

Número 40/2023/1209 - SECONSER - SSESCN - SUBSEC EXEC
CONSERVA (26.1)

Assunto aceite de renovação
Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2d05ae74-32af-45de-9466-a7571e5f1176


 
 

Favor assinar a 2ª via protocolada 

Ltda. 

 

Niterói, 12 de junho de 2023. 

 

CARTA N.º CA - 725 

 

Para:  SECONSER – Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos 
            
  
 
 
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO PRAZO CONTRATO ARBORIZAÇÃO 
CONTRATO: 17/2018 
 
 

Prezada Dra. Dayse Monassa, 

 

      Vimos através desta, em resposta ao ofício no. 192/2023, referente ao contrato 17/2018, 

celebrado entre o Município de Niterói, tendo como gestora a Secretaria Municipal de 

Conservação e serviços públicos e a empresa Moreno Perlingeiro Engenharia Ltda., inscrita no 

CNPJ sob o no. 01.047.682/0001-50, declarar a existência do interesse na renovação do 

supracitado Instrumento Contratual nas condições e preços atualmente pactuados. 

 Na oportunidade, reitero votos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me 

a disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

_______________________________ 
Bernardo Moreno Perlingeiro 
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Assinado eletronicamente por:
* BERNARDO MORENO PERLINGEIRO (***.195.797-**)
   em 12/06/2023 14:12:42 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
   Não aderente à RESOLUÇÃO CG ICP-BRASIL Nº 182/2021.
* Alexandre Moraes Da Silva (***.379.097-**)
   em 12/06/2023 15:00:57 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2d05ae74-32af-45de-9466-a7571e5f1176



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 4. Certidão Negativa nº 1120/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a7bb68d6-8b39-
428a-a874-974809634cee

Espécie/Tipo Certidão Negativa
Número 1120/2023
Assunto certidões negativas

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a7bb68d6-8b39-428a-a874-974809634cee


GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

05-2023/1483141

4c78edf8bc9b6f6eb3c8722f872f561a

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 24/05/2023 ÀS 11:11:55

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

01.047.682/0001-50 Ativo

MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

22/08/2023
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.047.682/0001-50
Certidão nº: 7963517/2023
Expedição: 23/02/2023, às 11:43:54
Validade: 22/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.047.682/0001-50, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  26/05/2023  , em referência ao pedido  147948/2023  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

CNPJ:

01.047.682/0001-50

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

85.79190.7

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: BUUX.4130.4211.60P1

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 26/05/2023  às  12:28:25.5

Esta certidão tem validade até  22/11/2023  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 26/05/2023  às  16:58:18.3
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09/06/2023, 09:12 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.047.682/0001-50
Razão

Social: MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

Endereço: R GENERAL CASTRIOTO 410 / BARRETO / NITEROI / RJ / 24110-256

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/06/2023 a 07/07/2023

Certificação Número: 2023060800534079062946

Informação obtida em 09/06/2023 09:12:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICIPIO DE NITEROI

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

Nº 284257

CGM:264118 - Nome: MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 01.047.682/0001-50
Endereço: GENERAL CASTRIOTO, 410, 
Bairro: Barreto
Cidade: NITEROI - CEP: 24110-256
 
Certificamos para os devidos fins de direito que, após a verificação em nossos sistemas e nos
demais registros desta Municipalidade,  na presente data, consta(m) débito(s), inscrito(s) ou não em
dívida ativa, contra o interessado (a) acima identificado (a) em alguma(s) das seguintes situações:
ainda não vencido(s), em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou
cuja exigibilidade esteja suspensa.
 
A presente certidão tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos, foi emitida com base
no artigo 206 do Código Tributário Nacional e serve como prova de situação fiscal perante qualquer
instituição pública ou privada.
 
Esta certidão não exclui o direito de o Município exigir a qualquer tempo os débitos que venham a
ser apurados relativos ao interessado acima identificado.
 
Destaca-se que este documento, quando identificado pelo número da inscrição mobiliária, se refere
apenas à situação da mesma e não representa a situação fiscal total do CNPJ/CPF do interessado
(a).
 
Esta certidão tem VALIDADE por 30(trinta) dias a partir da data de emissão.
 

Niterói, 5 de Junho de 2023

 

 

Observações: 1 - Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 2 - Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:

https://fazenda.niteroi.rj.gov.br/certidao/autenticidade.php.

Código de autenticidade: A9MCevQF

Base:  | Sistema: e-Cidade | Desenvolvedor : DBSeller

www.niteroi.rj.gov.br   requisicao.webservice.php   Emissor: Smf Integracao Ecidade   Exercício: 2023   Data: 05-06-2023 - 09:25:25 Página 1 de 1
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Assinado eletronicamente por:
* Alexandre Moraes Da Silva (***.379.097-**)
   em 12/06/2023 15:00:59 com assinatura simples
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 12/06/2023 15:25:52 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a7bb68d6-8b39-428a-a874-974809634cee



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 5. Despacho nº 99000118231454/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f5356d23-0aba-
4db6-8366-8cd7cc4da343

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118231454/2023
Assunto Para autorizo na forma da lei

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f5356d23-0aba-4db6-8366-8cd7cc4da343


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

           A Sra Secretária, 

   Para autorizo na forma da lei.
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Alexandre Moraes Da Silva (***.379.097-**)
   em 12/06/2023 15:07:52 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f5356d23-0aba-4db6-8366-8cd7cc4da343



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 6. Despacho nº 99000118233278/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8982eb2c-205e-
4bf0-9dfe-64fb34b1f32f

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118233278/2023
Assunto AUTORIZO NA FORMA DA LEI

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8982eb2c-205e-4bf0-9dfe-64fb34b1f32f


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

AO DR LEANDRO CECCHETTI

PROVIDENCIAR TRES PRECOS E DEMAIS DOCUMENTOS PARA A
PRORROGAÇÃO NA FORMA DA LEI.

AUTORIZO

13/06/2023
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 13/06/2023 21:11:39 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8982eb2c-205e-4bf0-9dfe-64fb34b1f32f



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 7. Despacho nº 99000118236991/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/df6b3034-a6be-
423c-8ed1-07b13274ad84

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118236991/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/df6b3034-a6be-423c-8ed1-07b13274ad84


Termo de Peça Desconsiderada
Título Despacho nº 99000118236991/2023

Por Leandro Alves Cecchetti
Em 26/06/2023 18:03:26

Razão Erro no Envio



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 8. Despacho nº 99000118244180/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1b86d891-0666-
4379-b9f5-66a6e95bb783

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118244180/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1b86d891-0666-4379-b9f5-66a6e95bb783


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À Diretoria de Arborização,

Retorno o presente processo, considerando a necessidade de instrução
processual com a documentação abaixo relacionada, em atenção ao histórico de
recomendações da PGM e CGM, principalmente relacionados à situações
de Excepcionalidade:

1) Documentação de Manutenção da Habilitação da Empresa, inclusive certidões
negativas válidas;

2) Todos os instrumentos firmados com a Empresa, referente ao objeto pleiteado,
inclusive Contratos, Termos Aditivos, Ordem de Início, Apostilamentos, Fichas de
CPFGF’s e o edital utilizado à época do procedimento licitatório;

3) Carta de aceite da empresa, nos termos propostos, informando expressamente
se abre mão de qualquer reajuste;

4) Na eventualidade de solicitação de reajuste da Empresa, deverá ser juntada
documentação comprobatória dos períodos de reajuste, previsão contratual e
índice utilizado;

5) Declaração expressa, assinada pelo fiscal do contrato, de que o serviço vem
sendo prestado de forma satisfatória e pontual, não havendo nenhum fato que
desabone a conduta da empresa;

6) Planilha de serviços com os valores praticados atualmente pela empresa
contratada;

7) Planilha de serviços com os valores vazios, para que seja enviada à empresas
do ramo no momento da cotação de preços e;

8) Listagem de contatos (email e telefone) de empresas do ramo, para ser
utilizada pelo Setor de Compras, considerando que o objeto pleiteado trata-se de
serviço com especificidades e peculiaridades técnicas alheias ao conhecimento
do quadro administrativo do referido Setor de Compras, demonstrando-se
expressivamente mais viável a localização de empresas do ramo pela fiscalização
do contrato, visto esta ter contato direto e conhecimento técnico da planilha
demandada.

* Informo que, encontra-se disponibilizado na pasta “Público”, da rede
interna da SECONSER, um arquivo nomeado de “Guia de
Procedimentos/Tramitação – Processo de Excepcionalidade”, que contém o
passo a passo detalhado e orientado, da documentação mínima necessária
ao curso ordinário do referido processo.

Atenciosamente,

Leandro Alves Cecchetti
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Subsecretário de Infraestrutura e Logística
Matr.: 124.307-70
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 26/06/2023 18:13:24 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1b86d891-0666-4379-b9f5-66a6e95bb783



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 9. Contrato de Prestação de Serviços

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/44c444af-8f35-
4fa7-8941-f9eb9f25e2e2

Espécie/Tipo Contrato de Prestação de Serviços
Número
Assunto Contrato de Prestação de Serviços

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/44c444af-8f35-4fa7-8941-f9eb9f25e2e2


Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/44c444af-8f35-4fa7-8941-f9eb9f25e2e2.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/44c444af-8f35-4fa7-8941-f9eb9f25e2e2.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/44c444af-8f35-4fa7-8941-f9eb9f25e2e2.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/44c444af-8f35-4fa7-8941-f9eb9f25e2e2.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/44c444af-8f35-4fa7-8941-f9eb9f25e2e2.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/44c444af-8f35-4fa7-8941-f9eb9f25e2e2.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/44c444af-8f35-4fa7-8941-f9eb9f25e2e2.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/44c444af-8f35-4fa7-8941-f9eb9f25e2e2.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/44c444af-8f35-4fa7-8941-f9eb9f25e2e2.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/44c444af-8f35-4fa7-8941-f9eb9f25e2e2.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/44c444af-8f35-4fa7-8941-f9eb9f25e2e2.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/44c444af-8f35-4fa7-8941-f9eb9f25e2e2.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/44c444af-8f35-4fa7-8941-f9eb9f25e2e2.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/44c444af-8f35-4fa7-8941-f9eb9f25e2e2.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/44c444af-8f35-4fa7-8941-f9eb9f25e2e2.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/44c444af-8f35-4fa7-8941-f9eb9f25e2e2.



Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 03/07/2023 15:32:31 com assinatura avançada (AC CIGA)
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 03/07/2023 15:33:47 com assinatura avançada (AC CIGA)
* ALEXANDRE MORAES DA SILVA (***.379.097-**)
   em 14/08/2023 12:40:23 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/44c444af-8f35-4fa7-8941-f9eb9f25e2e2



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 10. Termo Aditivo

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dd7a9415-87a4-
47b6-b847-76f18cbfd060

Espécie/Tipo Termo Aditivo
Número
Assunto Termos aditivos

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dd7a9415-87a4-47b6-b847-76f18cbfd060


Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, Alexandre Moraes Da Silva.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dd7a9415-87a4-47b6-b847-76f18cbfd060.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, Alexandre Moraes Da Silva.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dd7a9415-87a4-47b6-b847-76f18cbfd060.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, Alexandre Moraes Da Silva.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dd7a9415-87a4-47b6-b847-76f18cbfd060.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, Alexandre Moraes Da Silva.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dd7a9415-87a4-47b6-b847-76f18cbfd060.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, Alexandre Moraes Da Silva.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dd7a9415-87a4-47b6-b847-76f18cbfd060.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, Alexandre Moraes Da Silva.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dd7a9415-87a4-47b6-b847-76f18cbfd060.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, Alexandre Moraes Da Silva.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dd7a9415-87a4-47b6-b847-76f18cbfd060.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, Alexandre Moraes Da Silva.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dd7a9415-87a4-47b6-b847-76f18cbfd060.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, Alexandre Moraes Da Silva.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dd7a9415-87a4-47b6-b847-76f18cbfd060.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, Alexandre Moraes Da Silva.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dd7a9415-87a4-47b6-b847-76f18cbfd060.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, Alexandre Moraes Da Silva.
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 03/07/2023 15:32:29 com assinatura avançada (AC CIGA)
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 03/07/2023 15:33:49 com assinatura avançada (AC CIGA)
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 03/07/2023 16:04:00 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Alexandre Moraes Da Silva (***.379.097-**)
   em 03/07/2023 16:07:27 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2430d7b2-e390-468a-8edc-9493b81e1e18



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 12. Despacho nº 99000118250331/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/19251550-3bbb-
49b8-9c6e-569303c4e8ab

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118250331/2023

Assunto Declaração expressa dos fiscais, de que o serviço vem
sendo prestado de forma satisfatória e pontual

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/19251550-3bbb-49b8-9c6e-569303c4e8ab


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Como fiscal afirmo que a referida Empresa, vem prestando o serviço de forma eficiente
sem que haja até o momento qualquer fato que desabone essa conduta.

 

 

 

 

Em,       /       /2023

 

 

 

 

 

Alexandre Moraes da Silva

Departamento de Arborização Urbana

Mat. 1243295-0

 

 

 

 

 

Marcelo Serieiro Serra

Subsecretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos.

Mat. 1242247-3
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 03/07/2023 15:32:29 com assinatura avançada (AC CIGA)
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 03/07/2023 15:33:49 com assinatura avançada (AC CIGA)
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 03/07/2023 16:04:00 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Alexandre Moraes Da Silva (***.379.097-**)
   em 03/07/2023 16:07:05 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/19251550-3bbb-49b8-9c6e-569303c4e8ab



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 13. Planilha

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5abb8fd5-1446-
46ae-b948-f824eba05282

Espécie/Tipo Planilha
Número
Assunto Planilha dos serviços com valores praticados

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5abb8fd5-1446-46ae-b948-f824eba05282


1 02.020.0002-0
PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PUBLICA,TIPO BANNER/PLOTTER,CONSTITUIDA 
POR LONA E IMPRESSAO DIGITAL,INCLUSIVE SUPORTES DE MADEIRA.FORNECIMENTO 
E COLOCACAO (Tipo Cavalete, podendo ser de metal e troca a cada 6 meses)

M2 8,00 1 2 16,00 173,48R$            2.775,68R$                                  

L = 1,00 x A = 2,00 x 2 lados x 2 equipes x 1 sinalizações / 6 meses
2.775,68R$                               

2 05.105.0033-0 MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO OU ARQUITETO SENIOR,INCLUSIVE ENCARGOS 
SOCIAIS

H 1 176 12 2.112 168,22R$            355.286,39R$                             

3 05.105.0027-0 MAO-DE-OBRA DE FEITOR(ENCARREGADO DE TURMA),INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS H 2 176 12 4.224 28,55R$               120.595,80R$                             

475.882,19R$                          

4 09.003.0066-0
ESPECIES VEGETAIS NATIVAS COM CAP(CIRCUNFERENCIA NA ALTURA DO 
PEITO)VARIANDO ENTRE 0,10M E 0,15M E ALTURA ENTRE 2,50M 
E3,00M.FORNECIMENTO

UN 70,00 1 12 840,00 223,42R$            187.674,83R$                             

5 09.006.0032-0 TERRA ESTRUMADA,INCLUSIVE CARGA,TRANSPORTE E DESCARGA.FORNECIMENTO M3 25,00 1 12 300,00 111,56R$            33.466,88R$                               

6 09.010.0001-0
CORDOES DE CONCRETO SIMPLES,COM SECAO DE 10X25CM,MOLDADOS 
NOLOCAL,INCLUSIVE ESCAVACAO E REATERRO

M 224,00 1 12 2.688,00 37,82R$               101.648,09R$                             

322.789,80R$                          

7 13.301.0510-0
RECOMPOSICAO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES,COM RESISTENCIA DE15MPA,COM 
8CM DE ESPESSURA,INCLUSIVE DEMOLICAO COM EQUIPAMENTO DE AR COMPRIMIDO 
DO PISO

M2 70,00 1 12 840,00 80,51R$               67.625,41R$                               

67.625,41R$                             

8 19.004.0045-2 VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) 
DE 1.0 LITRO,EXCLUSIVE MOTORISTA

H 1 123,2 12 1.478 36,75R$               54.333,56R$                               

9 19.004.0045-4 VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) 
DE 1.0 LITRO,EXCLUSIVE MOTORISTA

H 1 52,8 12 634 4,40R$                 2.788,01R$                                  

10 19.004.0110-2
CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E CACAMBA,TIPO LEVE,MOTOR 
BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) DE 1,6 LITROS,EXCLUSIVE MOTORISTA

H 2 123,2 12 2.957 52,53R$               155.334,72R$                             

11 19.004.0110-4
CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E CACAMBA,TIPO LEVE,MOTOR 
BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) DE 1,6 LITROS,EXCLUSIVE MOTORISTA

H 2 52,8 12 1.267 6,11R$                 7.748,85R$                                  

12 19.004.0004-2 CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO TOCO,CAPACIDADE DE 7,5T,INCLUSIVE 
MOTORISTA

H 2 123,2 12 2.957 119,16R$            352.328,21R$                             

13 19.004.0004-4 CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO TOCO,CAPACIDADE DE 7,5T,INCLUSIVE 
MOTORISTA

H 2 52,8 12 1.267 40,84R$               51.754,97R$                               

624.288,32R$                          

14 22.030.0085-0 RETUTORAMENTO DE ESPECIES VEGETAIS DE QUALQUER NATUREZA UN 70,00 1 12 840,00 44,96R$               37.769,23R$                               
15 22.030.0075-0 DENDROCIRURGIA EM ESPECIES VEGETAIS DE QUALQUER NATUREZA UN 15,00 1 12 180,00 792,88R$            142.717,65R$                             

16 22.028.0035-0 ADUBACAO DIFERENCIADA EM ESPECIES VEGETAIS DE QUALQUER 
NATUREZA.FORNECIMENTO E APLICACAO

UN 70,00 1 12 840,00 74,14R$               62.280,63R$                               

17 22.030.0105-0

TRATAMENTO FITOSSANITARIO PARA O COMBATE A SECA DE 
ARVORES,COMPREENDENDO:APLICACAO DE FUNGICIDA E REPELENTE E 
INCORPORACAO DE MATERIAIS PARA ENRIQUECIMENTO DO SOLO,EXCLUSIVE MAO-
DE-OBRA

UN 305,00 1 12 3.660,00 45,53R$               166.645,23R$                             

18 22.028.0045-0
COMBATE A COLONIA DE CUPINS EM ARVORES ATRAVES DO METODO PORISCAGEM 
(CUSTO VALIDO PARA UM MINIMO DE 30 ARVORES)

MES 305,00 1 12 3.660,00 148,64R$            544.016,54R$                             

953.429,29R$                          
2.446.790,68R$                      

489.358,13R$                          
2.936.148,81R$                      

SUBTOTAL

SUBTOTAL

SUBTOTAL

SUBTOTAL

SUBTOTAL

CATEGORIA 19 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS

CATEGORIA 22 - REFLORESTAMENTO E EXPLORAÇÃO FLORESTAL

CATEGORIA 13 - REVESTIMENTO DE PAREDES. TETOS E PISOS

PLANTIO, RECOMPOSIÇÃO  DO PASSEIO PÚBLICO (GOLA) E TRATAMENTO FITOSSANITÁRIO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da arborização urbana no Município de Niterói, com fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra especializada e supervisão 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM MEMÓRIA DE CÁLCULO - JUNHO 2023

CATEGORIA 02 - CANTEIRO DE OBRA

UNID x MÊS MÊS QTD TOTAL 
ANUAL

R$ UNIT.

L
O
T
E
 
0
2
 
L
O
T
E
 
0
2

TOTAL

BDI 20%
TOTAL GERAL

TOTAL 

CATEGORIA 09 - SERVIÇOS DE PARQUES E JARDINS 

CATEGORIA 05 - MÃO DE OBRA

Placas (m2) =    8,00  m²
SUBTOTAL

UNID. QTDITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 03/07/2023 15:32:29 com assinatura avançada (AC CIGA)
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 03/07/2023 15:33:50 com assinatura avançada (AC CIGA)
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 03/07/2023 16:04:00 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Alexandre Moraes Da Silva (***.379.097-**)
   em 03/07/2023 16:07:05 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5abb8fd5-1446-46ae-b948-f824eba05282



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 14. Planilha

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/10c2c5fc-c033-
431c-99ab-c5d0e16d2d2e

Espécie/Tipo Planilha
Número
Assunto Planilha dos serviços com valores vazios

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/10c2c5fc-c033-431c-99ab-c5d0e16d2d2e


1 02.020.0002-0
PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PUBLICA,TIPO BANNER/PLOTTER,CONSTITUIDA 
POR LONA E IMPRESSAO DIGITAL,INCLUSIVE SUPORTES DE MADEIRA.FORNECIMENTO 
E COLOCACAO (Tipo Cavalete, podendo ser de metal e troca a cada 6 meses)

M2 8,00 1 2 16,00 -R$                   -R$                                            

L = 1,00 x A = 2,00 x 2 lados x 2 equipes x 1 sinalizações / 6 meses
-R$                                           

2 05.105.0033-0 MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO OU ARQUITETO SENIOR,INCLUSIVE ENCARGOS 
SOCIAIS

H 1 176 12 2.112 -R$                   -R$                                            

3 05.105.0027-0 MAO-DE-OBRA DE FEITOR(ENCARREGADO DE TURMA),INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS H 2 176 12 4.224 -R$                   -R$                                            

-R$                                           

4 09.003.0066-0
ESPECIES VEGETAIS NATIVAS COM CAP(CIRCUNFERENCIA NA ALTURA DO 
PEITO)VARIANDO ENTRE 0,10M E 0,15M E ALTURA ENTRE 2,50M 
E3,00M.FORNECIMENTO

UN 70,00 1 12 840,00 -R$                   -R$                                            

5 09.006.0032-0 TERRA ESTRUMADA,INCLUSIVE CARGA,TRANSPORTE E DESCARGA.FORNECIMENTO M3 25,00 1 12 300,00 -R$                   -R$                                            

6 09.010.0001-0
CORDOES DE CONCRETO SIMPLES,COM SECAO DE 10X25CM,MOLDADOS 
NOLOCAL,INCLUSIVE ESCAVACAO E REATERRO

M 224,00 1 12 2.688,00 -R$                   -R$                                            

-R$                                           

7 13.301.0510-0
RECOMPOSICAO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES,COM RESISTENCIA DE15MPA,COM 
8CM DE ESPESSURA,INCLUSIVE DEMOLICAO COM EQUIPAMENTO DE AR COMPRIMIDO 
DO PISO

M2 70,00 1 12 840,00 -R$                   -R$                                            

-R$                                           

8 19.004.0045-2 VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) 
DE 1.0 LITRO,EXCLUSIVE MOTORISTA

H 1 123,2 12 1.478 -R$                   -R$                                            

9 19.004.0045-4 VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) 
DE 1.0 LITRO,EXCLUSIVE MOTORISTA

H 1 52,8 12 634 -R$                   -R$                                            

10 19.004.0110-2
CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E CACAMBA,TIPO LEVE,MOTOR 
BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) DE 1,6 LITROS,EXCLUSIVE MOTORISTA

H 2 123,2 12 2.957 -R$                   -R$                                            

11 19.004.0110-4
CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E CACAMBA,TIPO LEVE,MOTOR 
BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) DE 1,6 LITROS,EXCLUSIVE MOTORISTA

H 2 52,8 12 1.267 -R$                   -R$                                            

12 19.004.0004-2 CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO TOCO,CAPACIDADE DE 7,5T,INCLUSIVE 
MOTORISTA

H 2 123,2 12 2.957 -R$                   -R$                                            

13 19.004.0004-4 CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO TOCO,CAPACIDADE DE 7,5T,INCLUSIVE 
MOTORISTA

H 2 52,8 12 1.267 -R$                   -R$                                            

-R$                                           

14 22.030.0085-0 RETUTORAMENTO DE ESPECIES VEGETAIS DE QUALQUER NATUREZA UN 70,00 1 12 840,00 -R$                   -R$                                            
15 22.030.0075-0 DENDROCIRURGIA EM ESPECIES VEGETAIS DE QUALQUER NATUREZA UN 15,00 1 12 180,00 -R$                   -R$                                            

16 22.028.0035-0 ADUBACAO DIFERENCIADA EM ESPECIES VEGETAIS DE QUALQUER 
NATUREZA.FORNECIMENTO E APLICACAO

UN 70,00 1 12 840,00 -R$                   -R$                                            

17 22.030.0105-0

TRATAMENTO FITOSSANITARIO PARA O COMBATE A SECA DE 
ARVORES,COMPREENDENDO:APLICACAO DE FUNGICIDA E REPELENTE E 
INCORPORACAO DE MATERIAIS PARA ENRIQUECIMENTO DO SOLO,EXCLUSIVE MAO-
DE-OBRA

UN 305,00 1 12 3.660,00 -R$                   -R$                                            

18 22.028.0045-0
COMBATE A COLONIA DE CUPINS EM ARVORES ATRAVES DO METODO PORISCAGEM 
(CUSTO VALIDO PARA UM MINIMO DE 30 ARVORES)

MES 305,00 1 12 3.660,00 -R$                   -R$                                            

-R$                                           
-R$                                           
-R$                                           
-R$                                           

Placas (m2) =    8,00  m²
SUBTOTAL

UNID. QTDITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

PLANTIO, RECOMPOSIÇÃO  DO PASSEIO PÚBLICO (GOLA) E TRATAMENTO FITOSSANITÁRIO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da arborização urbana no Município de Niterói, com fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra especializada e supervisão 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM MEMÓRIA DE CÁLCULO 

CATEGORIA 02 - CANTEIRO DE OBRA

UNID x MÊS MÊS QTD TOTAL 
ANUAL

R$ UNIT.

L
O
T
E
 
0
2
 
L
O
T
E
 
0
2

TOTAL

BDI 20%
TOTAL GERAL

TOTAL 

CATEGORIA 09 - SERVIÇOS DE PARQUES E JARDINS 

CATEGORIA 05 - MÃO DE OBRA

SUBTOTAL

SUBTOTAL

SUBTOTAL

SUBTOTAL

SUBTOTAL

CATEGORIA 19 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS

CATEGORIA 22 - REFLORESTAMENTO E EXPLORAÇÃO FLORESTAL

CATEGORIA 13 - REVESTIMENTO DE PAREDES. TETOS E PISOS

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 m

ar
ce

lo
 s

er
ie

iro
 s

er
ra

, m
ar

ce
lo

 s
er

ie
iro

 s
er

ra
, m

ar
ce

lo
 s

er
ie

iro
 s

er
ra

, A
le

xa
nd

re
 M

or
ae

s 
D

a 
S

ilv
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/1
0c

2c
5f

c-
c0

33
-4

31
c-

99
ab

-c
5d

0e
16

d2
d2

e.



A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 m

ar
ce

lo
 s

er
ie

iro
 s

er
ra

, m
ar

ce
lo

 s
er

ie
iro

 s
er

ra
, m

ar
ce

lo
 s

er
ie

iro
 s

er
ra

, A
le

xa
nd

re
 M

or
ae

s 
D

a 
S

ilv
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/1
0c

2c
5f

c-
c0

33
-4

31
c-

99
ab

-c
5d

0e
16

d2
d2

e.



Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 03/07/2023 15:32:28 com assinatura avançada (AC CIGA)
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 03/07/2023 15:33:50 com assinatura avançada (AC CIGA)
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 03/07/2023 16:03:59 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Alexandre Moraes Da Silva (***.379.097-**)
   em 03/07/2023 16:07:05 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/10c2c5fc-c033-431c-99ab-c5d0e16d2d2e



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 15. Nota Técnica nº 822056/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c649c882-f062-
4c65-8584-8067aa0ddbe2

Espécie/Tipo Nota Técnica
Número 822056/2023
Assunto Nota Técnica

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c649c882-f062-4c65-8584-8067aa0ddbe2
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 03/07/2023 15:32:28 com assinatura avançada (AC CIGA)
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 03/07/2023 15:33:50 com assinatura avançada (AC CIGA)
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 03/07/2023 16:03:59 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Alexandre Moraes Da Silva (***.379.097-**)
   em 03/07/2023 16:07:07 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c649c882-f062-4c65-8584-8067aa0ddbe2



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 16. Despacho nº 99000118250358/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1de36fcd-b395-
45a3-98b5-b88b72fc8dfe

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118250358/2023
Assunto Listagem de contatos

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1de36fcd-b395-45a3-98b5-b88b72fc8dfe


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Segue os contatos comerciais:

• ENVIPLAN – ANTONIO CARVALHO ALVES

(21) 2610-7500

(21) 98883-3613

• ARBOTEC RIO ENGENHARIA LTDA – RAFAEL DE MACEDO BASTOS

(21) 98833-3087

• HORTO VIVERDE PAISAGISMO – GUILHERME ROMA

(21) 2205-4899

(21) 99684-9315 / (21) 96477-9619
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 03/07/2023 15:32:28 com assinatura avançada (AC CIGA)
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 03/07/2023 15:33:51 com assinatura avançada (AC CIGA)
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 03/07/2023 16:03:58 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Alexandre Moraes Da Silva (***.379.097-**)
   em 03/07/2023 16:07:05 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1de36fcd-b395-45a3-98b5-b88b72fc8dfe



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 17. Despacho nº 99000118250365/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/bb98e514-fc81-
4db7-afee-677bb3cef36b

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118250365/2023
Assunto Em retorno

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/bb98e514-fc81-4db7-afee-677bb3cef36b


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

 

A Subsecretaria de Infraestrututa e Logística,

 

         Conforme solicitado, segue todas as documentações necessárias para
prosseguimento no pedido de Excepcionalidade.

 

1 – Documentação de Manutenção da Habilitação da Empresa, inclusive
certidões negativas válidas – Peça 4

2 – Contrato – Peça 09

3 – Termos aditivos – Peça 10

4 – Edital – Peça 11

5 – Notas Técnicas – Peça 15

6 – Carta de Aceite da referida empresa – Peça 3

7 – Declaração expressa dos fiscais, de que o serviço vem sendo prestado de
forma satisfatória e pontual – Peça 12

8 – Planilha dos serviços com valores praticados – Peça 13

9 – Planilha dos serviços com valores vazios – Peça 14

10 – Relação de empresas prestadoras de serviço do ramo. 16
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Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 03/07/2023 15:32:28 com assinatura avançada (AC CIGA)
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 03/07/2023 15:33:51 com assinatura avançada (AC CIGA)
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 03/07/2023 16:03:58 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Alexandre Moraes Da Silva (***.379.097-**)
   em 03/07/2023 16:07:05 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/bb98e514-fc81-4db7-afee-677bb3cef36b



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 18. Despacho nº 99000118252218/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/325af6f3-3e20-
4d2f-b46a-6388c6d7f3a6

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118252218/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/325af6f3-3e20-4d2f-b46a-6388c6d7f3a6


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À Diretoria de Compras e Orçamento,

Tendo em vista a autorização da Secretária da Pasta, segue o presente processo para em conjunto
com o Setor de Compras, Setor de Orçamento e o Setor de Controle Interno providencie a
instrução processual do presente processo, contendo:

- Ampla Pesquisa de Mercado, em conformidade com o Art. 2º do Decreto Municipal
12.517/2017;
- Mapa de Cotação;
- Atualização / Elaboração do Termo de Referência;
- Dotação Orçamentária / Solicitação de Compra;
- Declaração de Adequação Orçamentária.

Atenciosamente,

Leandro Alves Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 04/07/2023 17:47:36 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/325af6f3-3e20-4d2f-b46a-6388c6d7f3a6



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 19. Cotação de Preços nº 865/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/de3194e8-c1fe-
4bb6-9eb1-99e4354b4e62

Espécie/Tipo Cotação de Preços
Número 865/2023
Assunto E-mail enviado solicitando as Cotações.

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/de3194e8-c1fe-4bb6-9eb1-99e4354b4e62


06/07/23, 14:00 Gmail - Cotação - Manutenção Poda - lote 02 - Excepcionalidade - Município de Niterói

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=32a9830442&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r-2632075092051601198&simpl=msg-a:r-2632075092… 1/1

SECONSER COMPRAS <compra.seconser.pmn@gmail.com>

Cotação - Manutenção Poda - lote 02 - Excepcionalidade - Município de Niterói
SECONSER COMPRAS <compra.seconser.pmn@gmail.com> 6 de julho de 2023 às 14:00
Para: SECONSER COMPRAS <compra.seconser.pmn@gmail.com>
Cco: "antonio.alves@enviplanambiental.com.br" <antonio.alves@enviplanambiental.com.br>,
"arbotecengenharia@gmail.com" <arbotecengenharia@gmail.com>, hortoviverde@gmail.com

Prezados,
 

Informo que a Prefeitura de Niterói, através da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos –
SECONSER está realizando pesquisa de mercado, através de processo administrativo nº 9900024279/2023.

 
Caso haja interesse em participar, solicito preenchimento da proposta de preço anexa, no prazo

supramencionado.
 
            Em caso negativo, solicito retorno dentro do prazo supramencionado, para que a empresa continue a fazer
parte do nosso cadastro de fornecedores ativos.

Dados do Comprador/Solicitante:
Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos – Prefeitura de Niterói.
CNPJ: 28.521.748/0001-59

2 anexos

9900024279-2023 - Cotação da Poda lote 02 - Excepcionalidade.docx
162K

Planilha Serviços Poda Lote 02.pdf
126K
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https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=32a9830442&view=att&th=1892c2618410ed34&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ljre8dfj0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=32a9830442&view=att&th=1892c2618410ed34&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_ljre8ld41&safe=1&zw


Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 06/07/2023 14:46:07 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/de3194e8-c1fe-4bb6-9eb1-99e4354b4e62



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 20. Suplementação orçamentária

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/913d7608-8892-
4a9c-a243-5472ea0e0f1e

Espécie/Tipo Suplementação orçamentária
Número
Assunto E-mail com pedido de Suplementação Orçamentária

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/913d7608-8892-4a9c-a243-5472ea0e0f1e


06/07/23, 14:40 Email – SEC MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGU2ZmNhOTA2LWFlZWYtNGE0Zi1iMjIyLWNkMTdkZTYwNzQ3ZQAQABZccoyEbkBNjv6JWC… 1/1

Suplementação Orçamentária

SEC MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
<orcamento.seconser@niteroi.rj.gov.br>
Qui, 06/07/2023 14:40

Para:SSO Alterações Orçamentárias <alteracoes.orcamentarias@seplag.niteroi.rj.gov.br>

1 anexos (43 KB)
Suplementação Excepcionalidade Poda Lote 2.xlsx;

Segue o pedido de suplementação orçamentária para a Excepcionalidade do contrato 17/2018 de
Poda, lote 02 para o município de Niterói. 

Atenciosamente,

Setor de orçamento. 

Rua Visconde do Rio Branco, nº 11 – Ponta da Areia – Niterói – RJ – CEP: 24.020.000

(21) 2719-5113 - ramal 267.
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 06/07/2023 14:46:29 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/913d7608-8892-4a9c-a243-5472ea0e0f1e



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 21. Suplementação orçamentária

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d468d8f1-16f5-
4a80-aa50-fa8ee190af3c

Espécie/Tipo Suplementação orçamentária
Número
Assunto Planilha do pedido de Suplementação Orçamentária

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d468d8f1-16f5-4a80-aa50-fa8ee190af3c


DATA

SECONSER / 864 06/07/2023 Estefania

117742

Suplementar Cancelar

16541 260118.452.0010.4181 33.90.39 1.704.00

PREGÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO DA 

ARBORIZAÇÃO E ÁREAS VERDES URBANAS NO MUNICÍPIO DE NITERÓI. 

Continuado
007.00021 - Contratos e Serviços Continuados - 

Poda, Paisagismo e Jardinagem

Pedido de Excepcionalidade do Contrato 17/2018. 

Processo do pedido: 9900024279/2023
R$ 978.716,27

978.716,27R$                                          -R$                                                         

¹Exemplo: 0000.00.000.0000.0000

² "Readequação orçamentária", "valor sobrando", descrição da relevância da despesa e correlatos não serão aceitos como justificativa.

³  Ver casos aplicáveis em Decreto 11.573/2014 e suas modificações. 

Plano Orçamentário (PO)

ENVIADO POR

Aprovação da CPFGF³? Alterações solicitadas
FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE MODIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Reduzido

(dotação)
Programa de Trabalho¹

Natureza da 

Despesa

(apenas 6 

dígitos)

Fonte

Justificativa - Motivo do saldo estar livre na 

dotação (cancelamento) ou não ter sido 

previsto (suplementação)²

Objeto (Descrição da Despesa)
Serviço Continuado ou 

Pontual?

ÓRGÃO/DEPARTAMENTO

Número Nota Técnica

em trâmite
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 06/07/2023 14:46:29 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d468d8f1-16f5-4a80-aa50-fa8ee190af3c



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 22. Declaração de adequação orçamentária

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4431334d-1a90-
418d-9519-833c12432649

Espécie/Tipo Declaração de adequação orçamentária
Número
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4431334d-1a90-418d-9519-833c12432649


   

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
Tel.: 2719-2355 / 2719-5113 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 
 
 

Processo: 
 

Data: 
 

Rubrica: 
 

Folhas: 
 

 

 

DECLARAÇÃO 

Declaro que, nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei de responsabilidade 

fiscal, a referida despesa possui adequação orçamentária e financeira com 

a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a 

lei de diretrizes orçamentárias. 
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 07/07/2023 12:03:25 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4431334d-1a90-418d-9519-833c12432649



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 23. Despacho nº 99000118254796/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/318202a7-939d-
41cb-b33d-0047e383f760

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118254796/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/318202a7-939d-41cb-b33d-0047e383f760


   

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
Tel.: 2719-2355 / 2719-5113 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 
 
 

Processo: 

9900024279/2023 

Data: 

12/06/2023 

Rubrica: 

 

Folhas: 

 

 

 

A Subsecretaria de Infraestrutura e Logística, 

 

Retorno o presente processo, juntando apenas o comprovante de envio do e-

mail com pedido de cotação a empresas do ramo, sem, entretanto, aguardar a 

resposta das mesmas, considerando a expressiva necessidade de celeridade 

dos trâmites processuais, visto a aproximação da data de término do contrato 

vigente. Portanto, este Setor de Compras compromete-se a, no momento 

oportuno, juntar a devida Pesquisa de Mercado. 

Segue também o pedido de Suplementação Orçamentária. 

 

Rafael Amaral 
Diretor de Compras e Orçamento 

Mat. 123.711-10 
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 06/07/2023 14:46:29 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/318202a7-939d-41cb-b33d-0047e383f760



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 24. Despacho nº 99000118255038/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/642bf329-d17d-
4caa-974f-c66238da58bc

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118255038/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/642bf329-d17d-4caa-974f-c66238da58bc


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Gabinete,

Segue o p.p. para a sua apreciação e análise, em caso posi�vo, solicito, s.m.j., que o mesmo seja
encaminhado para a Assessoria Jurídica para providências cabíveis.

Atenciosamente,

Leandro Alves Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 06/07/2023 16:02:27 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/642bf329-d17d-4caa-974f-c66238da58bc



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 25. Despacho nº 99000118255102/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/820dfc3a-6298-
4cab-91f9-4d5bfdea5753

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118255102/2023
Assunto prorrogação de prazo

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/820dfc3a-6298-4cab-91f9-4d5bfdea5753


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A.

Assessoria Jurídica.

Conforme determinação da Secretária de Conservação.

Em prosseguimento para atribuições ao seu cargo.

 

Leila Rodrigues
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Leila Desiderio Rodrigues (***.037.377-**)
   em 11/07/2023 17:47:39 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/820dfc3a-6298-4cab-91f9-4d5bfdea5753



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 26. Apostila

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0dcee68e-4a9c-
4030-8178-f7ad86c78cf9

Espécie/Tipo Apostila
Número
Assunto Apostilamento

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0dcee68e-4a9c-4030-8178-f7ad86c78cf9


Assinado eletronicamente por Alexandre Moraes Da Silva.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0dcee68e-4a9c-4030-8178-f7ad86c78cf9.



Assinado eletronicamente por:
* Alexandre Moraes Da Silva (***.379.097-**)
   em 21/07/2023 16:08:43 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0dcee68e-4a9c-4030-8178-f7ad86c78cf9



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 27. Despacho nº 99000118270034/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fa47e623-48da-
4a45-a37c-acd767dc1098

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118270034/2023
Assunto Em retorno com a solicitação atendida.

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fa47e623-48da-4a45-a37c-acd767dc1098


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Departamernto Juridico, 

Em retorno, com a solicitação atendida.

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 m

ar
ce

lo
 s

er
ie

iro
 s

er
ra

, A
le

xa
nd

re
 M

or
ae

s 
D

a 
S

ilv
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/fa
47

e6
23

-4
8d

a-
4a

45
-a

37
c-

ac
d7

67
dc

10
98

.

http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 21/07/2023 15:42:31 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Alexandre Moraes Da Silva (***.379.097-**)
   em 21/07/2023 16:07:46 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fa47e623-48da-4a45-a37c-acd767dc1098



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 28. Despacho nº 99000118277571/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cb35fe41-1395-
45a5-998b-327edb383a8b

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118277571/2023

Assunto
Despacho -Ao Gabinete com minuta da excepcionalidade
MORENO-Ressaltando a necessidade de autorização da

autoridade superior
Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cb35fe41-1395-45a5-998b-327edb383a8b


 
 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
 
 

 

 

Processo 

9900024279/2023 

Data 

12/06/2023 

 

Ao Gabinete, 

Encaminho a Minuta do Termo Aditivo 06/2023 ao Contrato 17/2018, em cumprimento ao 

previsto no art. 38,§ú, da Lei Federal 8666/93, para que o p.p seja enviado a PGM para emissão do 

competente Parecer Jurídico, no momento oportuno. 

Importantíssimo ressaltar, que a prorrogação por mais 12 meses, uma vez alcançado o limite de 

60 meses determinado em Lei, consiste em medida excepcional, a qual, como estabelece o próprio 

permissivo legal, necessita ser previamente autorizada pela autoridade superior (Chefe do Poder 

Executivo do Município de Niterói) para o correto prosseguimento do feito. 

 

Em, 31/07/2023 

 

LUCIMAR S. DOS REIS DE SOUZA 

Advogada – Seconser  

OAB/RJ 153.067 

        Mat.114.391 
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Assinado eletronicamente por:
* LUCIMAR SILVA DOS REIS DE SOUZA (***.064.907-**)
   em 31/07/2023 11:49:07 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
   Não aderente à RESOLUÇÃO CG ICP-BRASIL Nº 182/2021.
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cb35fe41-1395-45a5-998b-327edb383a8b



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 29. Minuta de Aditivo Contratual

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/357b20ab-a8df-
4eca-81bc-0c4b5ea6afbe

Espécie/Tipo Minuta de Aditivo Contratual
Número

Assunto Minuta - Termo Aditivo 06.23 ao Contrato 17.18-
Excepcionalidade -

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/357b20ab-a8df-4eca-81bc-0c4b5ea6afbe


MINUTA             
 
 

TERMO ADITIVO 06/2023 AO CONTRATO N° 
17/2018, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE NITERÓI, TENDO LADO COMO 
GESTORA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, E DO 
OUTRO LADO  A  EMPRESA MORENO 
PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA, QUE TEM 
POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL, NA FORMA ABAIXO: 
 

O MUNICÍPIO DE NITERÓI, tendo como gestora a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS – SECONSER,  representada pela Ordenadora de Despesa, 
Srª. DAYSE NOGUEIRA MONASSA, brasileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade n° 
0178680115-7, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita no CPF sob o n° 642.121.577-72, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, doravante denominada SECRETÁRIA, 
sendo a SECONSER sediada na Avenida Visconde Rio Branco n° 11, Ponta D' Areia - Niterói – Rio de 
Janeiro, CEP: 24.020-000, inscrita a Prefeitura Municipal de Niterói no CNPJ sob o n° 28.521.748/0001-59,  
do outro lado, na qualidade de contratada, a empresa MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA., 
com sede na Rua General Castrioto, n° 410, Barreto, Niterói, Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.047.682/0001-50, neste ato representado pelo Sr. ROGÉRIO MORENO PERLINGEIRO, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade n° 08.272.454-3, expedida pelo DETRAN/RJ,  
inscrito no CPF/MF sob o n° 991.195.877-91, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,  
resolvem celebrar o presente  TERMO  ADITIVO   DE  PRORROGAÇÃO DO PRAZO AO 
CONTRATO nº 17/2018,  com fundamento no  art. 57, §4º, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e suas 
alterações, tendo em vista o contido no processo administrativo nº 9900024279/2023,  que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato nº 17/2018, relativo à prestação de serviços contínuos de  manutenção  preventiva e 
corretiva da arborização urbana no Município de Niterói,  com fornecimento de materiais, equipamentos, 
mão de obra especializada e supervisão técnica a nível de engenharia florestal ou biólogo - LOTE 02 - 
Serviço  especializado de manejo na arborização urbana (plantio, tratamento fitossanitário, combate a colônia 
de cupins) e recomposição do passeio público (golas),  com fundamento no art. 57, inciso §4º, da Lei nº 
8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Da Prorrogação do Prazo: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo 
de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 17 de setembro de 2023, dando-se ao contrato o 
prazo total de 72 (setenta e dois) meses.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser resolvido ao fim da licitação realizada por meio do 
processo administrativo  n° 9900015853/2023,  com a consequente contratação do licitante vencedor, sem 
que caiba qualquer tipo de indenização à Contratada, por conta do término do Instrumento contratual vigente.  
 
    
CLÁUSULA  TERCEIRA - Da Dotação Orçamentária: As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, assim 
classificados: 
 Programa de Trabalho n.º 260118.452.0010.4181 
 Elemento de Despesa nº 339039 
 Fonte nº 1.704.00 
Com cobertura através da Nota de Empenho nº ___________2023, no valor de ________________. 
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MINUTA             
PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.   
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Pagamento: Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar 
à CONTRATADA, o valor total de  R$ 2.936.148,81 (dois milhões, novecentos e trinta e seis mil, cento e 
quarenta e oito reais e oitenta e um centavos) em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, de acordo com as 
medições, no valor de 244.679,06 (duzentos e quarenta e quatro mil,  seiscentos e setenta e nove reais e seis 
centavos), cada uma delas, por meio de depósito no Banco Itau, Conta Corrente nº ________, Agência 
________, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pelo Município, 
sempre de acordo com as medições, mantendo-se as demais condições de pagamento.   
 
CLÁUSULA QUINTA- Da Renúncia ao Reajuste: A CONTRATADA renuncia, neste ato, à aplicação do 
reajuste contratual, relativo a prestação de serviços ocorrida no período de prorrogação em caráter  
excepcional, firmado de acordo com o previsto no art. 57,§4º, da Lei Federal 8666/93.   
 
CLÁUSULA SEXTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 
2.936.148,81 (dois milhões, novecentos e trinta e seis mil, cento e quarenta e oito reais e oitenta e um 
centavos), totalizando o contrato a quantia de R$8.572.774,40 (oito milhões, quinhentos e setenta e dois mil, 
setecentos e setenta e quatro reais e quarenta e um centavos). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Ratificação: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Da prática de ato lesivo contra a Administração Pública - Comprovada a práti-
ca de ato lesivo à Administração Pública nos termos do art. 5 da Lei 12.846/13, o instrumento poderá ser 
rescindido sem prejuízo da aplicação de multa, desde que prevista no edital de licitação e/ou no contrato. 
  
CLÁUSULA NONA - Publicação e Controle: O presente instrumento será publicado no órgão oficial da 
Municipalidade, em extrato,  até o 5°  (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, podendo a 
publicação ocorrer em até 20 (vinte) dias desta data, e, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação do 
extrato, remeterá cópia aos órgãos de controle interno e externo, conforme o caso. 
E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente Termo em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas que também assinam.          
  
       

    Niterói,_______de__________de 2023.  
 

 
DAYSE NOGUEIRA MONASSA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS – SECONSER 

 
 
 

ROGÉRIO  MORENO PERLINGEIRO 
MORENO PERLINGEIRO 

ENGENHARIA LTDA 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1) ____________________________                 2 __________________________ 
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MINUTA             
 

 
 
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE   

 
 
 
    

     DECLARO A CONFORMIDADE, sob as penas que a Lei impõe, da minuta de peças 29 do Processo 

Administrativo n° 99/00024279/2023 com as minutas-padrão estabelecidas pelo Decreto n° 11.466/2013 e 

suas respectivas atualizações, bem como, da Lei Federal 12.846/2013. 

 

 

Niterói,________de__________ de  2023. 
 
 
 
 
 

DAYSE NOGUEIRA MONASSA 
    Secretária Municipal de Conservação 

 e Serviços Públicos    
 

 
 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 D

A
Y

S
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 M

O
N

A
S

S
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/3

57
b2

0a
b-

a8
df

-4
ec

a-
81

bc
-0

c4
b5

ea
6a

fb
e.



Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 31/07/2023 12:58:24 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/357b20ab-a8df-4eca-81bc-0c4b5ea6afbe



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 30. Despacho nº 99000118277668/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3680bed6-2a85-
459d-b4e6-1bf86e6816ff

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118277668/2023
Assunto prorrogação excepcional - Plantio e reparo calçadas

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3680bed6-2a85-459d-b4e6-1bf86e6816ff


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

AO DR LEANDRO CECCHETTI

JUNTAR O MAPA DE COTAÇOES E DA EMOP ONDE COMPROVAMOS A
VANTAJOSIDADE PARA A PRORROGAÇÃO.

31/07/2023
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 31/07/2023 13:17:01 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3680bed6-2a85-459d-b4e6-1bf86e6816ff



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 31. Despacho nº 99000118278497/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/687d4c62-ba53-
4a6f-8f67-3fe8056d4eae

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118278497/2023
Assunto Atendimento a Peça 30

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/687d4c62-ba53-4a6f-8f67-3fe8056d4eae


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À Diretoria de Compras e Orçamento,

Solicito Atendimento a Peça 30.

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 31/07/2023 16:58:16 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/687d4c62-ba53-4a6f-8f67-3fe8056d4eae



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 32. Pesquisa de Mercado nº 982/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f4367b2e-7926-
4fd5-8b9f-77c0524a8d08

Espécie/Tipo Pesquisa de Mercado
Número 982/2023
Assunto Pesquisa BB Licitações

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f4367b2e-7926-4fd5-8b9f-77c0524a8d08


© Banco do Brasil
SAC BB - 0800 729 0722  | Ouvidoria - 0800 729 5678  | Deficientes auditivos/fala - 0800 729 0088  | Segurança  | Relações com Investidores

pxl1aop00005_aop-05, 2023-07-13 16:55, Thu Aug 10 10:38:18 BRT 2023

Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Publicada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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http://www.bb.com.br/portalbb/page3,101,2388,0,0,1,1.bb?codigoMenu=229&codigoNoticia=13403&codigoRet=9093&bread=3
http://www.bb.com.br/portalbb/page3,101,2700,0,0,1,6.bb?codigoMenu=229&codigoNoticia=19412&codigoRet=457&bread=4
http://www.bb.com.br/portalbb/page3,101,2300,0,0,1,1.bb?codigoMenu=229&codigoNoticia=13753&codigoRet=9146&bread=6
http://www.bb.com.br/portalbb/home2,105,105,0,0,1,6.bb
http://www.bb.com.br/portalbb/home2,136,136,0,0,1,8.bb
javascript:
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javascript:
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop?opcao=preencherPesquisar
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javascript:
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http://www.bb.com.br/portalbb/home2,101,101,0,0,1,6.bb
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javascript:


© Banco do Brasil
SAC BB - 0800 729 0722  | Ouvidoria - 0800 729 5678  | Deficientes auditivos/fala - 0800 729 0088  | Segurança  | Relações com Investidores

pxl1aop00005_aop-05, 2023-07-13 16:55, Thu Aug 10 10:45:07 BRT 2023

Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Acolhimento de propostas

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

A
F

A
E

L 
D

E
 M

E
LO

 A
M

A
R

A
L.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/f4
36

7b
2e

-7
92

6-
4f

d5
-8

b9
f-

77
c0

52
4a

8d
08

.

http://www.bb.com.br/portalbb/page3,101,2388,0,0,1,1.bb?codigoMenu=229&codigoNoticia=13403&codigoRet=9093&bread=3
http://www.bb.com.br/portalbb/page3,101,2700,0,0,1,6.bb?codigoMenu=229&codigoNoticia=19412&codigoRet=457&bread=4
http://www.bb.com.br/portalbb/page3,101,2300,0,0,1,1.bb?codigoMenu=229&codigoNoticia=13753&codigoRet=9146&bread=6
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Abertura de propostas

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Propostas abertas

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Em disputa

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Disputa encerrada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Com recurso

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Revogada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Cancelada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Disputa suspensa

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Anulada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:
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Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Deserta

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Resposta Incorreta! X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Fracassada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Homologada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Encerrada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Suspensa

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

A
F

A
E

L 
D

E
 M

E
LO

 A
M

A
R

A
L.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/f4
36

7b
2e

-7
92

6-
4f

d5
-8

b9
f-

77
c0

52
4a

8d
08

.

http://www.bb.com.br/portalbb/page3,101,2388,0,0,1,1.bb?codigoMenu=229&codigoNoticia=13403&codigoRet=9093&bread=3
http://www.bb.com.br/portalbb/page3,101,2700,0,0,1,6.bb?codigoMenu=229&codigoNoticia=19412&codigoRet=457&bread=4
http://www.bb.com.br/portalbb/page3,101,2300,0,0,1,1.bb?codigoMenu=229&codigoNoticia=13753&codigoRet=9146&bread=6
http://www.bb.com.br/portalbb/home2,105,105,0,0,1,6.bb
http://www.bb.com.br/portalbb/home2,136,136,0,0,1,8.bb
javascript:
javascript:
javascript:
javascript:
javascript:
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop?opcao=preencherPesquisar
javascript:
https://www.licitacoes-e.com.br/bpe
javascript:
javascript:
javascript:
http://www.bb.com.br/portalbb/home2,101,101,0,0,1,6.bb
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/
javascript:


Assinado eletronicamente por:
* RAFAEL DE MELO AMARAL (***.421.267-**)
   em 15/08/2023 17:21:14 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f4367b2e-7926-4fd5-8b9f-77c0524a8d08
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Suspensa

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Encerrada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Homologada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Fracassada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Deserta

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Anulada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Disputa suspensa

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Cancelada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Revogada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Com recurso

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Disputa encerrada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Em disputa

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Propostas abertas

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Abertura de propostas

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Acolhimento de propostas

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Publicada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

A
F

A
E

L 
D

E
 M

E
LO

 A
M

A
R

A
L.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/5
5d

97
da

7-
18

38
-4

7c
2-

b0
d6

-9
d6

90
0d

5d
6a

4.

http://www.bb.com.br/portalbb/page3,101,2388,0,0,1,1.bb?codigoMenu=229&codigoNoticia=13403&codigoRet=9093&bread=3
http://www.bb.com.br/portalbb/page3,101,2700,0,0,1,6.bb?codigoMenu=229&codigoNoticia=19412&codigoRet=457&bread=4
http://www.bb.com.br/portalbb/page3,101,2300,0,0,1,1.bb?codigoMenu=229&codigoNoticia=13753&codigoRet=9146&bread=6
http://www.bb.com.br/portalbb/home2,105,105,0,0,1,6.bb
http://www.bb.com.br/portalbb/home2,136,136,0,0,1,8.bb
javascript:
javascript:
javascript:
javascript:
javascript:
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop?opcao=preencherPesquisar
javascript:
https://www.licitacoes-e.com.br/bpe
javascript:
javascript:
javascript:
http://www.bb.com.br/portalbb/home2,101,101,0,0,1,6.bb
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/
javascript:


Assinado eletronicamente por:
* RAFAEL DE MELO AMARAL (***.421.267-**)
   em 15/08/2023 17:21:14 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/55d97da7-1838-47c2-b0d6-9d6900d5d6a4



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 34. Pesquisa de Mercado nº 984/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cad5c187-eb7b-
49c1-9b59-499bc9339108

Espécie/Tipo Pesquisa de Mercado
Número 984/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cad5c187-eb7b-49c1-9b59-499bc9339108


52111 - COMANDO DA AERONAUTICA

120023 - BASE AEREA DE SALVADOR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00007/2021-000

1 - Itens da Licitação

1 - Prestação de serviço de jardinagem - outros serviços - outraprodutividade

Descrição Detalhada: Serviço de manutenção e conservação de jardins com acompanhamento técnico periódico, adubação, replantio e outros
cuidados necessários.

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Metro quadrado / mês

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 18000

Valor Total (R$): 141.660,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (18000)

2 - Roçada , limpeza de área - mecanizada , manual

Descrição Detalhada: Serviço de manutenção e conservação de áreas verdes (capinação, roçagem e remoção de resíduos sólidos vegetais)

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Metro quadrado

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 135000

Valor Total (R$): 118.800,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (135000)

3 - Poda e corte de árvores - áreas públicas , particulares

Descrição Detalhada: Serviço de poda de arvores de médio porte (5 a 10m ou *DAP entre 30 e 45 cm)), de adequação, correção, levantamento e
limpeza, viabilizando seu transporte com remoção de todos os detritos e resíduos vegetais provenientes das podas e seu devido
descarte em local apropriado.. Fornecer ART deste Serviço.

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 120

Valor Total (R$): 80.126,40

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (120)

4 - Poda e corte de árvores - áreas públicas , particulares

Descrição Detalhada: Serviço de limpeza de palmeiras e coqueiros de médio porte (de 5 a 10 metros), com fornecimento de todo material necessário
para realização do serviço.

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 280

Valor Total (R$): 90.532,40

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (280)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00007/2021-000 UASG 120023 (1/2)28/07/2021  09:05
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5 - Poda e corte de árvores - áreas públicas , particulares

Descrição Detalhada: Erradicação de árvore de grande porte (acima de 10 metros ou DAP>45cm). Fornecer ART deste Serviço.

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 45

Valor Total (R$): 126.128,70

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (45)

6 - Poda e corte de árvores - áreas públicas , particulares

Descrição Detalhada: Destocamento total das raízes de árvores, com retirada total dos remanescentes vegetais, resultantes de uma erradicação por
corte, viabilizando seu transporte com remoção de todos os detritos e resíduos vegetais provenientes das podas e seu devido
descarte em local apropriado. São aquelas cujo raio da copa >10 metros de altura ou DAP >45cm. Fornecer ART deste Serviço.

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50

Valor Total (R$): 100.482,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (50)

7 - Poda e corte de árvores - áreas públicas , particulares

Descrição Detalhada: Serviço de poda de árvore de grande porte (> 10 m de altura ou DAP>45) de adequação, correção, levantamento e limpeza.
Com o fornecimento de todo o material necessário para a realização dos serviços, viabilizando seu transporte com remoção de
todos os detritos e resíduos vegetais provenientes das podas e seu devido descarte em localapropriado. Fornecer ART deste
Serviço.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 45

Valor Total (R$): 71.678,70

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (45)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00007/2021-000 UASG 120023 (2/2)28/07/2021  09:05
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Assinado eletronicamente por:
* RAFAEL DE MELO AMARAL (***.421.267-**)
   em 15/08/2023 17:21:12 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cad5c187-eb7b-49c1-9b59-499bc9339108



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 35. Pesquisa de Mercado nº 985/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b9125ca9-72fb-
4d8f-8ec3-49978cb02fa1

Espécie/Tipo Pesquisa de Mercado
Número 985/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b9125ca9-72fb-4d8f-8ec3-49978cb02fa1


Por SECEC-RJ em 27/09/2021

AV I S O

A COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA torna público que
fará realizar no Portal de Compras do Sistema Integrado de Gestões
e Aquisições www.compras.rj.gov.br a Licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, abaixo mencionada:

P.E. Nº 004/2021.

TIPO: Menor Preço Global.

OBJETO: O objeto do presente pregão eletrônico é a contratação de especializada
na prestação de serviços de jardinagem e manutenção de paisagismo, nas
instalações dos espaços físicos do Parque Lage, Casa França Brasil e Biblioteca
Parque Estadual, incluindo o fornecimento de mão de obra, materiais de consumo,
insumos, pulverização preventiva e corretiva contra pragas, escarificação e areação
do solo, adubação orgânica (inodora) por duas vezes ao ano, irrigação, limpeza de
ervas daninhas, jardinagem, poda e remoção, retirada de lixo orgânico, reposição de
plantas ornamentais e mudas de forração, manutenção do Sistema de Irrigação,
tratamento fitossanitário, cuidados nos canteiros, aleias, caminhos e pavimentos,
enriquecimento com espécies nativas, descritos no Termo de Referência – Anexo
01.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.330.890,72 (Um milhão trezentos e trinta
mil, oitocentos e noventa reais e setenta e dois centavos).
Início do Acolhimento das Propostas: 28/09/2021 às 12:00 horas.

LIMITE DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 08/10/2021, às 13:00
horas.

DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 08/10/2021, às 14:00 horas.

LOCAL: www.compras.rj.gov.br

PROCESSO Nº SEI-180007/000719/2021.

O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico
www.compras.rj.gov.br, www.cultura.rj.gov.br, podendo alternativamente ser
adquirido uma via impressa de cada Edital, mediante a permuta de 01 (um) pen
drive de 8GB, na Avenida Presidente Vargas nº 1.261 – Centro, Rio de Janeiro/ RJ –
Assessoria de Licitações e Contratos – Centro – Rio de Janeiro – RJ

Anexo 01 – TR

Anexo 02 – Proposta Detalhe

Anexo 03 – Minuta Contrato Atual 170921

Anexos – Edital 04 ao 10 – 23/09

ANEXO – 11 Planilha de custos

PREGÃO ELETRONICO PE 004/21

Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Rio de Janeiro - 2023

Uso das Marcas
Política de Privacidade

ANEXO – 12 MODELO_PLANEJ DE ATIVIDADES

Edital de Licitacao – Assinado
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa

Subsecretaria de Planejamento e Gestão

TERMO DE REFERÊNCIA

 

I - DO OBJETO:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de jardinagem e manutenção

de paisagismo, nas instalações dos espaços físicos do Parque Lage, Casa França Brasil e Biblioteca Parque
Estadual, incluindo o fornecimento de mão de obra, materiais de consumo, insumos, pulverização
preventiva e corretiva contra pragas, escarificação e areação do solo, adubação orgânica (inodora) por duas
vezes ao ano, irrigação, limpeza de ervas daninhas, jardinagem, poda e remoção, retirada de lixo orgânico,
reposição de plantas ornamentais e mudas de forração, manutenção do Sistema de Irrigação, tratamento
fitossanitário, cuidados nos canteiros, aleias, caminhos e pavimentos, enriquecimento com espécies
nativas. 

Os jardins nos quais deverão ser prestados os serviços estão localizados na R. Jardim
Botânico, 414 - Jardim Botânico, Rio de Janeiro – RJ (Parque Lage), R. Visc. de Itaboraí, 78 - Centro, Rio
de Janeiro – RJ (Casa França) e Av. Pres. Vargas, 1261 - Centro, Rio de Janeiro (Biblioteca Parque
Estadual).

 
II – DA JUSTIFICATIVA:

A contratação dos serviços aqui descritos se justifica diante do término da vigência do
Contrato 006/2016, que trata do mesmo objeto, sem possibilidade de prorrogação e, ainda, diante da
necessidade de acrescentar unidades a serem realizadas, permanentemente, a manutenção/conservação dos
jardins das Unidades relacionadas neste Termo de Referência.

Manter as áreas em perfeitas condições de limpeza, bem como de segurança, para visitação
do público frequentador, evidenciando as belezas cênicas e proporcionando: asseio, conforto e condições
agradáveis para o lazer, com demonstração cuidadosa de tratamento de propriedade pública.

As necessidades que se pretendem suprir englobam atividades de jardinagem e manutenção
de paisagismo, não caracterizadas como atividades fins desta Secretaria.

O serviço objeto desta contratação se enquadra nas disposições do parágrafo único, Art. 1º,
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que considera serviço comum aquele cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais no mercado.

 

III – OBJETO DA CONTRATAÇÃO:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de jardinagem e manutenção

de paisagismo, nas instalações dos espaços físicos do Parque Lage, Casa França Brasil e Biblioteca Parque
Estadual, incluindo o fornecimento de mão de obra, materiais de consumo, insumos, pulverização
preventiva e corretiva contra pragas, escarificação e areação do solo, adubação orgânica (inodora) por duas
vezes ao ano, irrigação, limpeza de ervas daninhas, jardinagem, poda e remoção, retirada de lixo orgânico,
reposição de plantas ornamentais e mudas de forração, manutenção do Sistema de Irrigação, tratamento
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fitossanitário, cuidados nos canteiros, aleias, caminhos e pavimentos, enriquecimento com espécies
nativas. 

Os jardins nos quais deverão ser prestados os serviços estão localizados na R. Jardim
Botânico, 414 - Jardim Botânico, Rio de Janeiro – RJ (Parque Lage), R. Visc. de Itaboraí, 78 - Centro, Rio
de Janeiro – RJ (Casa França) e Av. Pres. Vargas, 1261 - Centro, Rio de Janeiro (Biblioteca Parque
Estadual).

O objeto inclui o fornecimento de uniformes, equipamentos de proteção individual (EPIs),
ferramentas, equipamentos e todo o material indispensável à boa execução dos serviços, , bem como todos
os tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e quaisquer
outras despesas que incidam ou venham a incidir a prestação dos serviços, observadas as normas e a
legislação vigente. 

Os materiais de consumo, as plantas ornamentais, as mudas de forração e os insumos de
jardinagem, sempre que forem necessários e demandados pelo CONTRATANTE, serão fornecidos pela
CONTRATADA e pagos separadamente do valor mensal da prestação dos serviços.

Para realização dos serviços a CONTRATADA deverá fornecer todo o suporte necessário à
sua execução, com supervisão técnica de um engenheiro agrônomo e visita mensal de paisagista.

 
IV – CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO OBJETO:

O serviço objeto desta contratação se enquadra nas disposições do parágrafo único, Art. 1º,
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que considera serviço comum aquele cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais no mercado.

Prestação de serviço que será desenvolvido de forma regular, planejado e programado, para
realizar os serviços descritos do item 2.3 em diante, de acordo com o estabelecido no Cronograma de
Serviços, aprovado pelo CONTRATANTE, nos termos do item 16 deste Termo.

Os insumos de jardinagem, plantas ornamentais, mudas de forração e materiais de consumo,
serão pagos separadamente, sempre que forem necessários, demandados e autorizados pelo
CONTRATANTE. Nestes termos, a CONTRATADA fica responsável pela apresentação ao
CONTRATANTE da lista/orçamento dos mesmos, cujos preços devem estar de acordo com os valores da
Proposta de Preços apresentada. 

As plantas serão substituídas, sempre que necessário, com a anuência do CONTRATANTE.
Essa substituição deverá ser providenciada com agilidade, de forma a manter as características do jardim.

A manutenção, objeto destas especificações, visa à correção de qualquer defeito do jardim,
e devem estar incluídos no valor mensal a ser pago à CONTRATADA todos os custos referentes à mão de
obra, ferramentas e equipamentos utilizados para a execução dos serviços, exceto os insumos, as plantas
de reposição e os materiais de consumo, que serão custeadas pelo CONTRATANTE.

Caso se observe, quando da manutenção periódica, a necessidade de substituição de plantas
defeituosas, a empresa comunicará por escrito a relação das plantas necessárias para a substituição devida.
O fornecimento das plantas será efetuado pela CONTRATADA, com ônus para o CONTRATANTE.

Manutenção dos jardins e paisagismo da área ajardinada, compreendem os canteiros, as
áreas gramadas e os vasos de plantas ornamentais, localizados nas áreas delimitadas nos arquivos
(16507583) das edificações localizadas na R. Jardim Botânico, 414 - Jardim Botânico, Rio de Janeiro – RJ
(Parque Lage), R. Visc. de Itaboraí, 78 - Centro, Rio de Janeiro – RJ (Casa França) e Av. Pres. Vargas,
1261 - Centro, Rio de Janeiro (Biblioteca Parque Estadual). O(s) jardineiro(s) que irá(ão) trabalhar no
órgão CONTRATANTE deverá apresentar-se uniformizado para execução dos serviços. 

Deverá realizar serviços de manutenção comum às 03 edificações:

delimitação e remodelagem dos canteiros, com aplicação de delimitador de canteiros ecológico;
definição de canteiros sinuosos, com aplicação de delimitador de canteiros ecológico;
revolvimento do solo;
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limpeza da área do jardim e retirada do lixo;
remoção dos dejetos oriundos das podas de limpeza a cada 8 dias, ou conforme necessidade;
aplicação de defensivos visando combater pragas e moléstias;
adubação química e orgânica, para a adequação dos níveis de fertilidade do solo às exigências das
plantas;
colocação de terra preta sempre que necessário;
limpeza, retirada de galhos secos das árvores e remoção de ervas daninhas;
desinçamento da área de gramado manualmente;
remoção de ervas daninhas em todas as áreas com calçamento ou brita;
recomposição dos jardins;
transportar para descarte os entulhos, resíduos e outros provenientes do desenvolvimento dos
serviços propostos;
corte de grama de toda área gramada das edificações elencados no objeto deste Termo;
plantação de mudas novas (folhagens, flores e árvores) quando houver manutenção do paisagismo;
retirada e reposição (transferência) de mudas, quando houver necessidade de adequação do
paisagismo;
reposição de grama nas áreas faltantes;
limpeza, adubação foliar e de cobertura nas plantas (vasos) das áreais internas e externas das
edificações;
colocação ou reposição de brita e/ou seixos sempre que houver necessidade (manutenção ou
remodelagem de algum canteiro ou área);
controle ecológico de pragas e doenças;
poda e limpeza de árvores com galhos sobre telhados;
remoção de galhos no entorno dos jardins;
remoção de árvores e arbustos secos;
limpeza e poda disciplinar nos arbustos e árvores dos diversos canteiros e áreas dos jardins do
CONTRATANTE;
rega limpeza e manutenção das folhagens internas;
limpeza das áreas com calçamento;
rega diária dos jardins das edificações elencados neste Termo , em dias de calor intenso realizar a
rega duas vezes ao dia;
seguir o Cronograma de Serviços elaborado pela CONTRATADA e aprovado pelo
CONTRATANTE;
manter no CONTRATANTE, por 2 (dois) dias consecutivos, a cada 08 (oito) dias, se necessário, um
container adequado (do tipo Tele-Entulho);
criação de novos caminhos, com britas ou seixos ou grama e a recomposição dos já existentes;
a CONTRATADA se obriga a zelar pela qualidade do serviço prestado fazendo, inclusive, um
controle de qualidade dos produtos utilizados.
realizar manutenção preventiva e corretiva no Sistema de Irrigação, visando garantir seu pleno
funcionamento. Caso seja necessário o fornecimento de peças para reposição, a CONTRATADA
deverá apresentar à CONTRATANTE orçamento para a devida autorização.

Deverá realizar em cada Unidade:
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Serviços de manutenção no Parque Lage, localizado na R. Jardim Botânico, 414 - Jardim Botânico,
Rio de Janeiro – RJ compreendendo:

A- SERVIÇOS DIÁRIOS
- Jardinagem;
- Aparo da grama;
- Varrição e recolhimento de folhas;
- Recolhimento de galhos caídos;
- Destinação externa das folhas e galhos oriundos da varrição;
B- PROGRAMADOS
- Abate de arvores de pequeno porte, médio e grande porte (mortas, exóticas invasoras), utilizando-se
técnicas seguras, de baixo impacto, como: técnicas de alpinismo industrial (incluído os equipamentos e
materiais de segurança necessários ao serviço) e/ou máquinas de grande alcance em altura;
- Podas, limpeza das copas (galhos de médio e grande porte) com periocidade trimestral e apresentação de
relatório a fiscalização.
C- RECURSOS HUMANOS
Os serviços serão executados por profissionais da CONTRATADA, devidamente qualificados e assistidos
por Engenheiro Florestal ou Engenheiro Agrônomo responsável.
Equipe
- 1 Encarregado de Turma;
- 4 Jardineiro;
- 2 Operadores de roçadeira e motosserra com certificado de manuseio;
- 1 Operador de micro trator;
- 5 Auxiliares de jardinagem;
Os funcionários da CONTRATADA devem estar adequadamente vestidos para função portanto: capacetes,
óculos de proteção, luvas pigmentadas e de motosserista e demais equipamentos destinados para proteção
individual e coletiva, de acordo com as normas vigentes da segurança do trabalho.
D- RELAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO
- Um trator de pequeno porte para remoção de material
- Dois carrinhos de metal para apoio;
- Duas Roçadeiras lateral a gasolina;
- Um carrinho com rodas pneumáticas, para carga mínima de 2 toneladas;
- Três mangueiras (50m-3/4), enxadas, pás, ancinhos, rastelos, vassouras de gramados, tesouras de poda,
tesouras de tosa, enxadão, foice, facão, machado, serra de poda, podão de corda, rafia, e demais
ferramentas manuais de manutenção de rotina em jardins e áreas verdes, nas quantidades necessárias ao
bom andamento dos serviços, respeitando o quantitativo de mão de obra.
- Duas motosserras para serviços florestais com potência variando entre 2 e 6 CV registradas no IBAMA;
- Gasolina, óleo 2T, óleo de correntes, óleo diesel;
- Tifor (guincho manual) com capacidade entre 5 a 7 Toneladas;
- Dois sopradores;
- Fornecimento de vassouras e sacos de lixo para fiel comprimento do objeto.
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Serviços de manutenção, Casa França Brasil, localizada na R. Visc. de Itaboraí, 78 - Centro, Rio
de Janeiro – RJ compreendendo:

A- SERVIÇOS QUINZENAIS
-- Jardinagem;
- Aparo do mato entre os paralelos;
- Varrição e recolhimento de folhas;
- Recolhimento de galhos caídos;
- Destinação externa das folhas e galhos oriundos da varrição
- Podas, limpezas de copas;
 B- RECURSOS HUMANOS
Os serviços serão executados por profissionais da CONTRATADA, devidamente qualificados e assistidos
por Engenheiro Florestal ou Engenheiro Agrônomo responsável.
Equipe
1 jardineiro
 1 operador de roçadeira com certificado de manuseio;
2 auxiliares de jardinagem
Os funcionários da CONTRATADA devem estar adequadamente vestidos para função portanto: capacetes,
óculos de proteção, luvas pigmentadas e de motosserista e demais equipamentos destinados para proteção
individual e coletiva, de acordo com as normas vigentes da segurança do trabalho.
C- RELAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO
 - Dois carrinhos de metal para apoio;
- Uma Roçadeira lateral a gasolina;
- Uma mangueira (50m-3/4), enxadas, pás, ancinhos, rastelos, vassouras de gramados, tesouras de poda,
tesouras de tosa, enxadão, foice, facão, machado, serra de poda, podão de corda, rafia, e demais
ferramentas manuais de manutenção de rotina em jardins e áreas verdes, nas quantidades necessárias ao
bom andamento dos serviços, respeitando o quantitativo de mão de obra.
- Gasolina, óleo 2T, óleo de correntes, óleo diesel;
- Um soprador;
- Fornecimento de vassouras e sacos de lixo para fiel comprimento do objeto
 

Serviços de manutenção, Biblioteca Parque Estadual, localizada na Av. Pres. Vargas, 1261 -
Centro, Rio de Janeiro  compreendendo:

A- Serviços Quinzenais
- Jardinagem;
- Aparo da grama;
- Varrição e recolhimento de folhas e limpeza das calhas no entorno do telhado verde;
- Recolhimento de galhos caídos;
- Destinação externa das folhas e galhos oriundos da varrição;
B- Programados
- Podas, limpeza da copa da arvore (galhos de médio e grande porte) com periocidade trimestral e
apresentação de relatório a fiscalização.
C- RECURSOS HUMANOS
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Os serviços serão executados por profissionais da CONTRATADA, devidamente qualificados e assistidos
por Engenheiro Florestal ou Engenheiro Agrônomo responsável.
Equipe
- 2 Jardineiro;
- 2 Operadores de roçadeira e motosserra com certificado de manuseio
- 3 auxiliares de jardinagem
Os funcionários da CONTRATADA devem estar adequadamente vestidos para função portanto: capacetes,
óculos de proteção, luvas pigmentadas e de motosserista e demais equipamentos destinados para proteção
individual e coletiva, de acordo com as normas vigentes da segurança do trabalho.
D- RELAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO
 - Dois carrinhos de metal para apoio;
- Duas Roçadeiras lateral a gasolina;
- Duas mangueiras (50m-3/4), enxadas, pás, ancinhos, rastelos, vassouras de gramados, tesouras de poda,
tesouras de tosa, enxadão, foice, facão, machado, serra de poda, podão de corda, rafia, e demais
ferramentas manuais de manutenção de rotina em jardins e áreas verdes, nas quantidades necessárias ao
bom andamento dos serviços, respeitando o quantitativo de mão de obra.
- Gasolina, óleo 2T, óleo de correntes, óleo diesel;
- Um soprador;
- Fornecimento de vassouras e sacos de lixo para fiel comprimento do objeto.
V – DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA:

O contrato vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura,
podendo ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos no limite de 60 (sessenta) meses, nos
termos do artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

O contrato poderá ser prorrogado desde que justificada por escrito e previamente autorizado
pela autoridade competente para celebrar o contrato e observada a vigência do crédito orçamentário.

Toda prorrogação será precedida de realização de pesquisa de preços de mercado ou de
preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública.

O contrato prevê execução de manutenção nos serguintes endereços:

PARQUE LAGE- Rua Jardim Botanico,414-Jardim Botânico-Rio de Janeiro;
CASA FRANÇA BRASIL- Rua Visconde de Itaboraí, 78 – Centro – Rio de Janeiro;
BIBLIOTECA PARQUE ESTADUAL- Av Presidente Vargas,1261-Centro-Rio de Janeiro;

A CONTRATADA deverá disponibilizar pessoal tecnicamente capacitado e em quantidade
suficiente para a perfeita execução dos serviços descritos no item acima, atendendo plenamente os prazos
e as condições estabelecidas neste Termo, no edital, no instrumento contratual e no Cronograma de
Serviços.

Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício
com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida.

Normativos: 

Fornecer materiais/insumos compostos no todo ou em parte, por material reciclável, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR-15448 e 15448-2;
ABNT NBR-5395 - Equipamentos para jardinagem;
Acondicionar os materiais/insumos em embalagens compostas se possível por materiais recicláveis; 
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Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
sobre resíduos sólidos;

 
VI - ÁREA DE CADA UNIDADE DESTE TERMO COMPREEDIDA NO PERIMETRO

PARQUE LAGE- Da Rua Jardim Botânico até a área limítrofe conhecida como Lago dos
Patos (sentido Sul-Norte); e lateralmente toda a extensão dois fundos dos prédios da Rua Abade Ramos
até a lateral da TV Globo, e continuação dos fundos dos prédios da Rua JJ Seabra (sentido Leste-Oeste).
Com área total de 176.402 m².

CASA FRANÇA BRASIL- Da Rua Visconde de Itaboraí, 78 até a área limítrofe nos
fundos e lateral da Av. Presidente Vargas. Com área total de 127,19 m².

BIBLIOTECA PARQUE ESTADUAL- Da Av Presidente Vargas,1261 até a Rua da
Alfandega lateralmente da Rua de Santana até a Rua Thomé de Souza. Com área total 2487,41 m².

 
VII - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE:

Será declarado vencedor do procedimento licitatório o licitante que apresentar a proposta de
menor valor ou ofertar o menor preço, desde que o objeto cotado atenda as especificações exigidas. 
VIII - VISTORIA

O licitante deverá fazer a vistoria no local onde serão executados os serviços, até o terceiro
dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições
e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de
Engenharia e Arquitetura – COOEA da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Estado do
Rio de Janeiro, por meio do E-mail dcp@cultura.rj.gov.br com cópia para mm_orc@hotmail.com e
paulo.almeida@cultura.rj.gov.br.

A vistoria será individual e acompanhada pelo responsável da área onde será realizado o
serviço, o qual visará a declaração comprobatória da vistoria efetuada, que deverá ter sido agendada com,
no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência à sua efetiva realização, podendo ocorrer em dias
úteis no horário de 9 (nove) às 16 (dezesseis) horas.

As vistorias deverão ser realizadas por representante da empresa, que deverá comparecer
aos locais com os Termos de Vistoria previamente impresso em conformidade com o modelo (16509673).

A declaração de vistoria com a assinatura do responsável da área onde será realizado o
serviço será documento exigido para a habilitação do licitante no Pregão.
IX - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA

Declaração do licitante de que disporá, como condição prévia à contratação, imediatamente
à assinatura do contrato, de profissional engenheiro agrônomo registrado no Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura, detentor de atestado de responsabilidade técnica para execução de serviços
compatíveis com o objeto deste Termo de Referência e de recursos humanos que atendam aos requisitos
mínimos de conhecimentos específicos, experiência e capacitação técnica, necessários à prestação dos
serviços a serem contratados.

Apresentação de Atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito publico ou
privado, em nome do licitante, que comprovem quantitativos razoáveis, assim considerados 50%
(cinquenta por cento) da área total da execução pretendida, atestando a execução de atividades de
manutenção e conservação de jardins, de acordo com objeto da licitação.

O(s) atestado(s) deverá(ão) conter:

Prazo contratual - data de início e término;
Local da prestação dos serviços;
Natureza da prestação dos serviços;
Quantidades executadas;
Caracterização do bom desempenho do licitante; e
Identificação da pessoa jurídica emitente bem como o nome e o cargo do signatário.
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A referida comprovação poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em
tantos contratos dispuser o licitante.
X - INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) dias, a contar da data da
assinatura do contrato, mediante entrega da Ordem de Serviço.
XI – DA ESTIMATIVA DO VALOR:

Deverá o Setor de Licitações e Contratos realizar ampla pesquisa de preços, anexando os
orçamentos, atentando para o que dispõe o Decreto nº 46.642/2019 art. 20, Resolução PGE nº. 1.981/2005,
artigo 4º. que alterou a Resolução PGE nº. 1.555/2001, para confecção do Mapa de Preço de estimativa do
valor de contratação.

 
XII – DO PAGAMENTO E GARANTIA CONTRATUAL:

O pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA e aceitos definitivamente pela
Administração será efetuado em parcelas mensais.

O pagamento de cada parcela será efetuado em nome da CONTRATADA, mediante ordem
bancária em conta corrente ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de
barras, até o 5º (quinto) dia útil, em horário bancário, do mês subsequente ao da prestação dos serviços,
após o recebimento da Nota Fiscal de Serviço(s)/Fatura(s), não acarretando qualquer ônus para a
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Rio de Janeiro. 

As faturas somente serão liberadas, após o cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
Quando em desacordo com as exigências normativas e/ou contratuais necessárias ao

pagamento, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA para cancelamento e nova emissão, em
se tratando de erro impeditivo à sua correção. Não havendo necessidade de cancelamento, deverá ser
retificada mediante carta de correção, reiniciando-se, em ambos os casos, o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para pagamento, contado a partir da regularização das pendências.

Considerar-se-á como data de pagamento o dia da emissão da ordem bancária.
Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios de situação regular

junto ao INSS, ao FGTS e à Justiça do Trabalho (CNDT), apresentados em atendimento às exigências de
habilitação, estiverem com a validade expirada, a CONTRATADA será notificada pela Assessoria de
Contabilidade da Secretaria para regularizar a documentação ou indicar o fato impeditivo do cumprimento
da obrigação, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de restar caracterizado o descumprimento do contrato,
punível com as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93.

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia da ordem de 5
% (cinco) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º
8.666/93, a ser restituída após sua execução satisfatória.

A garantia deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:

a. prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
b. multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;
c. prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do

contrato;
d. obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.
e. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.

A liberação da garantia contratual ficará condicionada à entrega dessa documentação
técnica, como estabelecido acima.
 
XIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
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A CONTRATADA obrigar-se-á:

a. Executar o objeto de acordo com as condições, especificações e quantitavos estipulados no Edital e
seus Anexos;

b. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
c. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados nesse Termo de Referência e seus Anexos;
d. Responder por todas as despesas referentes as obrigações decorrentes do direito de propriedade

intelectual, trabalhistas, tributarias, previdenciarias, fiscais e de acidentes de trabalho no ambiente
das edificações elencadas neste Termo;

e. Indicar, no ato da assinatura do contrato, o responsável técnico, engenheiro agrônomo, cujo vínculo
com a CONTRATADA, deverá ser comprovado por meio da apresentação do contrato de prestação
de serviços, contrato social, em se trantando de sócio, ou pela apresentação de Carteira Profissional
por Tempo de Serviço;

f. Indicar preposto responsável pelo acompanhamento do contrato junto ao fiscal designado pelo
CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis da data de assinatura do contrato;

g. Fornecer ao CONTRATANTE o número de telefone celular do preposto, que deverá ter perfeito
conhecimento do objeto contratado;

h. Responder, objetivamente, por todos e quaisquer danos pessoais e materiais causados por seus
empregados ou prepostos às dependências, instalações e equipamentos e/ou de terceiros, decorrentes
de ações ou omissão culposa ou dolosa, devidamente comprovadas, procedendo, imediatamente, os
reparos ou indenização cabiveis, assumindo seus ônus, e, se assim não proceder, o CONTRATANTE
lançará mão dos créditos a que fizer jus para ressarcir os prejuizos a que tem direito;

i. A CONTRATADA não poderá subrogar direitos e obrigações, no todo ou em parte, do contrato a
terceiros;

j. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte de Gestor indicado para acompanhamento
da execução do objeto, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às
reclamações formuladas;

k. Atender prontamente as solicitações técnicas e eventuais reclamações;;
l. Todos os funcionários da CONTRATADA deverão estar devidamente registrados com carteira

assinada, cumprindo as normas de segurança do trabalho (PPRA, PCMSO) e com todas as
regulamentações pertinentes trabalhistas e previdenciárias.;

m. Fornecer todo o material e estrutura necessários para a execução dos serviços, com supervisão de
um engenheiro agrônomo;

n. Fornecer ferramentas, equipamentos e materiais, indispensáveis à boa execução dos serviços, sacos
plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de jardim e comum, pulverizador costal,
mangueira, esguicho para mangueira, máquina de cortar grama com fornecimento de gasolina,
extensão elétrica para cortador de grama com tomadas macho e fêmea, roçadeira com fornecimento
de gasolina, tesouras profissionais de poda, regador de plástico, ancinhos, baldes, escada, pás
variadas, enxada e todo material que se tornar necessário durante a realização dos trabalhos;

o. Todas as ferramentas, equipamentos e materiais deverão estar identificados com o nome da
CONTRATADA;

p. Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, as ferramentas alocadas para execução dos
serviços que não estiverem revestidas de qualidade e/ou condições de uso;

q. Não permitir que seus empregados tratem de assuntos de serviço com autoridades ou pessoas não
relacionadas à área gestora;

r. Oferecer visita mensal de paisagista para controle das tarefas solicitadas e definição de
planejamento de tarefas, nos termos deste Termo;

s. Oferecer transporte para bota fora dos entulhos, resíduos e outros provenientes do desenvolvimento
dos serviços propostos;
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t. Selecionar e preparar rigorosamente o(s) empregado(s) que irá(ão) prestar os serviços,
encaminhando pessoa portadora de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções
profissionais legalmente registradas em sua carteira de trabalho;

u. Fornecer ao seu empregado, no prazo de 3 (três) dias da data da assinatura do contrato, uniforme e
calçado, obedecendo o disposto na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria;

v. Manter seu profissional uniformizado, quando em visita à CONTRATANTE, identificando-o através
de crachá, com fotografia recente, e provendo-o dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s –
básicos a execução dos serviços;

w. O empregado da CONTRATADA, estando em serviço, deverá ter conduta adequada na utilização
dos materiais, ferramentas e equipamentos, conforme indicações do fabricante, objetivando a correta
execução dos serviços;

x. Fornecer orçamentos ao CONTRATANTE quando da aquisição de novas mudas de plantas,
materiais de consumo e insumos de jardinagem, objetivando a verificação de preços;

y. Apresentar plano de manutenção dos jardins por meio do Cronograma de Serviços, Anexo deste
Termo;

z. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
aa. Manter disciplina nos locais dos serviços, substituindo, no prazo de duas horas, após notificação,

o(s) empregado(s) considerado(s) com conduta inconveniente pelo CONTRATANTE ou mão de
obra não qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços;

ab. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto neste Termo
de Referência, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta aos
serviços e demissão de empregados que não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de
emprego com o CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as
despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

ac. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em perfeitas
condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas;

ad. Manter placas de sinalização e isolamento durante os procedimentos de limpeza, visando evitar
acidentes com as pessoas e veículos que passarem pelo local;

ae. Implantar, de forma adequada, execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter
uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo
sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços;

af. Nomear Responsável Técnico pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos
mesmos comparecendo ao local do trabalho, sempre que se fizer necessário, fiscalizando e
ministrando a orientação necessária ao executante dos serviços. O Responsável Técnico da
CONTRATADA terá a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao responsável pelo
acompanhamento dos serviços do CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes para que
sejam corrigidas todas as falhas detectadas;

ag. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seu(s) empregado(s) em serviço, das normas
disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE;

ah. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento do(s)
empregado(s), acidentado ou com mal súbito, por meio do preposto indicado;

ai. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

aj. Fazer seguro de seu(s) empregado(s) contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se,
também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução
do contrato, conforme exigência legal;

ak. Prestar os serviços de conservação e de manutenção preventiva e/ou corretiva nos jardins, utilizando
profissional especialmente treinado, habilitado a manter os vegetais em perfeitas condições de
vitalidade e uniformidade, atendendo as especificações descritas neste Termo de Referência;
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al. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios,
objetivando a correta execução dos serviços;

am. Responsabilizar-se pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por
imperícia ou falta de zelo do prestador de serviços, cabendo a CONTRATADA a reparação de
imediato;

an. A CONTRATADA será responsabilizada, sempre que for detectada a necessidade, pela substituição
de plantas ou de peças do Sistema de Irrigação em decorrência de culpa do(s) prestador(es) de
serviços, devendo fornecer, às suas expensas, as mudas e peças para reposição;

ao. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico, junto ao
SICAF, inclusive quanto a regularidade com Justiça do Trabalho (CNDT), para efeito de pagamento;

ap. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como:
aq. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;
ar. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
as. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água;
at. Treinamento/capacitação periódicos do(s) empregado(s) sobre boas práticas de redução de

desperdícios/poluição;
au. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e

conservação;
av. Observação da legislação vigente pertinente à utilização de defensivos agrícolas ou adubos

químicos, evitando qualquer prejuízo ao meio ambiente;
aw. Observação da legislação vigente pertinente ao armazenamento dos resíduos resultantes da poda e

outros provenientes dos serviços de jardinagem e manutenção;
ax. Observar o disposto no Guia de Sustentabilidade do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, bem

como a Resolução CSJT nº 103/12, que consistem na adoção de procedimentos, que visem a
proteção da saúde pública, a preservação do meio ambiente, a sustentabilidade da produção e
consumo, o desenvolvimento de tecnologias limpas pertinentes ao objeto contratado.

ay. A substituição, mesmo que temporária, do responsável técnico e / ou do preposto da CONTRTADA,
em qualquer fase da execução dos serviços, depende da aquiescência do CONTRATANTE, quanto
ao substituto, devendo apresentar a documentação exigida inicialmente neste Termo.

 
XIV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

O CONTRATANTE obrigar-se-á:

a. Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;
b. Solicitar os materiais de consumo, insumos de jardinagem, plantas ornamentais e mudas de

forração, mediante a emissão de Orçamentos;
c. Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades para o perfeito fornecimento do objeto licitado;
d. Efetuar o pagamento no preço e condições pactuadas;
e. Prestar os esclarecimentos e dar informações que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
f. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços ora licitados, por meio de servidores especialmente

designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93;
g. Disponibilizar local adequado para guardar os equipamentos que serão utilizados e de propriedade

da CONTRATADA;
h. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
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i. Receber e atestar as notas fiscais / faturas correspondentes, por intermédio do Gestor do Contrato,
nos prazos estabelecidos;

 
XV – DAS PENALIDADES:

Conforme disposto no art. 28 do Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, aquele que, convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e
de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

A multa por descumprimento do instrumento convocatório poderá ser aplicada quanto o
adjudicatário recusar-se injustamente a aceitar, retirar ou assinar instrumento contratual ou nota de
empenho, bem como a honrar a proposta apresentada, respeitados os prazos definidos no instrumento
convocatório.

Garantida ampla e prévia defesa, nos termos do art. 87, da Lei 8.666/93, à CONTRATADA
poderão ser aplicadas cumulativamente às penalidades permitidas em lei e as constantes deste
Instrumento, que são:

multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três centésimos por cento) por dia, calculada sobre o
valor da entrega em atraso, cabível nos casos de atraso injustificado de até 30 (trinta) dias no
cumprimento de prazos previstos neste termo para compromissos assumidos;
multa por inexecução contratual parcial de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela
inadimplida, a ser aplicada no atraso injustificado superior a 30 (trinta dias).
multa por inexecução contratual parcial, até o máximo de 15% (quinze por cento), calculada sobre o
valor do serviço executado, conforme a gravidade da infração, cabível na rescisão contratual por
culpa da CONTRATADA.
multa por inexecução contratual total de até 20% (vinte por cento, calculada sobre o valor total do
contrato, cabível na rescisão contratual por culpa da CONTRATADA.

As penalidades pecuniárias descritas neste termo poderão ser descontadas do pagamento
devido pela CONTRATANTE, conforme permissibilidade contida na Lei 8.666/93.

Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados contemporaneamente à
ocorrência do fato impeditivo do cumprimento da obrigação e indevidamente fundamentados, ficando a
critério do CONTRATANTE a aceitação das justificativas apresentadas.

Não havendo prejuízo para o CONTRATANTE, as penalidades pecuniárias referidas neste
termo poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 
XVI – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Os recursos necessários à realização do objeto ora licitado correrão à conta da Secretaria de
Estado de Cultura e Economia Criativa do Rio de Janeiro e estarão vinculados à seguinte dotação
orçamentária:

FONTE: 100 

PROGRAMA DE TRABALHO: 13.122.0002.2016

NATUREZA DA DESPESA: 3390.39.34

 

XVII - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:
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A gestão e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do contrato, e será efetuada conforme determina a Lei nº 8.666/93. 

O gestor do presente contrato será designado pela Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa do Rio de Janeiro.

A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade, única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de
seu gestor ou fiscais, no que concerne à execução do objeto contratado.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e na ocorrência destas,
não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o Artigo 70 da Lei nº 8.666/93.

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de
todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito sem que de qualquer forma, restrinja a plenitude
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente por
Fiscal designado, podendo para isso:

a. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da CONTRATADA
que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja
permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

b. Sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que
essa medida se tornar necessária.

c. Rejeitar quaisquer serviços/fornecimento quando entender que a sua execução está irregular e/ou
que os materiais entregues/empregados não são os especificados.

A fiscalização da Administração terá livre acesso aos locais de trabalho da mão de bra da
CONTRATADA, para assegurar-se de que as tarefas sejam executadas na forma preestabelecida.

Ao CONTRATANTE, por intermédio do gestor/ fiscal, é assegurada a gestão e/ou
fiscalização dos serviços contratados, de forma a acompanhar a execução contratual, por meio de
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

a. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da
qualidade demandada;

b. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
c. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
d. O cumprimento da execução do escopo contratado, tais como, prazos estabelecidos, e

compatibilidade com o Cronograma de Serviços estabelecido;

A Fiscalização se reserva o direito de impugnar os trabalhos que não forem feitos a
contento, ficando a CONTRATADA na obrigação de refazê-los, sem ônus para o CONTRATANTE;

Os serviços ou bens serão recusados e devolvidos nas seguintes hipóteses:

a. Nota fiscal com especificação e quantidades em desacordo com o discriminado no Orçamento;
b. Entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste Termo;

A Fiscalização poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou do preposto da
CONTRATADA que venham causar embaraço à fiscalização, que adotem procedimentos incompatíveis
com o exercício das funções que lhe forem atribuídas ou, ainda, por incompetência, indisciplina ou que
perturbe o bom andamento dos trabalhos.
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A fiscalização do CONTRATANTE terá, a qualquer tempo, acesso a todas as dependências
vinculadas à execução dos serviços contratados, podendo verificar as condições de higiene e de
conservação das dependências, equipamentos e utensílios utilizados.

 

XVIII – RESULTADOS ESPERADOS:
A CONTRATADA obrigar-se-á a entregar os serviços estritamente de acordo com as

especificações constantes no Edital e seus Anexos, responsabilizando-se pelo refazimento total ou parcial,
na hipótese de se constatar defeitos na execução ou estiver em desacordo com as especificações adotadas.
Os Fiscais do contrato devem, neste caso, comunicar formalmente ao Gestor do contrato, quaisquer
ocorrências quanto à execução dos serviços, para adoção das medidas cabíveis.

Em até 5 (cinco) dias da entrega do Relatório Mensal de Atividades, a Equipe de
Fiscalização do CONTRATANTE avaliará os serviços executados e sua compatibilidade com o
Cronograma de Serviços e com as especificações e normas em vigor e, em caso da desnecessidade de
quaisquer retificações, fará a emissão do Termo de Aceite

Os serviços realizados em cada mês serão considerados finalizados somente com a
aprovação do respectivo Relatório Mensal de Atividades pela Equipe de Fiscalização do
CONTRATANTE, mediante emissão de Termo de Aceite.

Na ocorrência de imperfeições, vícios, defeitos ou deficiências na execução das atividades,
o Gestor do contrato apresentará à CONTRATADA o Laudo de Vistoria para as correções e providências
cabíveis, o qual conterá também o prazo para a execução das devidas retificações.

Neste caso, a CONTRATADA se obriga a emitir novo Relatório Mensal de Atividades que
deverá ser apresentado até o 5º (quinto) dia útil após a execução das retificações porventura necessárias,
quando será realizada nova avaliação pela Equipe de Fiscalização do CONTRATANTE, em até 5 (cinco)
dias úteis contados do recebimento do documento. Constatados os reparos, será emitido o Termo de
Aceite.

Para todos os efeitos, será considerado como concedido o Termo de Aceite a não
manifestação do CONTRATANTE de que os serviços estão passíveis de retificação.

A nota fiscal correspondente ao serviço realizado no mês deverá ser apresentada para
pagamento em até 5 (cinco) dias úteis após a emissão do Termo de Aceite pela Equipe de Fiscalização do
CONTRATANTE.

O recebimento do Termo de Aceite não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil
pela solidez e segurança da prestação de serviços, nem pela perfeita execução do contrato dentro dos
limites estabelecidos pela Lei e pelo contrato.

 
XIX – DISPOSIÇÕES GERAIS:

Os serviços serão executados por profissionais da CONTRATADA, devidamente
qualificados e assistidos por Engenheiro Florestal/Agrônomo responsável.

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os equipamentos e ferramentas
utilizados, necessários e indispensáveis a perfeita execução dos serviços, conforme descrito, neste termo.

Serão de responsabilidade da contratada todos os insumos necessários ao bom andamento
dos serviços.

A CONTRATADA deverá possuir larga experiencia na área de atuação e, para tanto será
indispensável a apresentação de atestado de execução de serviços semelhantes devidamente registrados no
CREA ou CAU.

Deverá a contratada apresentar cronograma de execução das atividades, previamente antes
do início do contrato.

Segurança do Trabalho:
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a. É de responsabilidade da CONTRATADA planejar e executar suas atividades de modo a prevenir
incidentes de trabalho, preservar a saúde de seus empregados e o meio ambiente.

b. A CONTRATADA é responsável pelos atos e atitudes de seu empregado, decorrentes da
inobservância dos procedimentos de Segurança e Meio Ambiente; sua responsabilidade significa
também a obrigação de interromper qualquer atividade ou postura que represente risco imediato à
Segurança e Saúde das pessoas e que possa causar qualquer impacto (dano) ao Meio Ambiente.

c. A CONTRATADA deverá, antes do início das atividades, reunir-se com os responsáveis pela gestão
e fiscalização do contrato, respectivamente, para fim de executar Análise Preliminar de Risco e
outras providências.

d. A CONTRATADA deverá nomear uma pessoa responsável, com experiência específica para
cumprir as obrigações de Saúde, Segurança e Meio Ambiente.

e. A CONTRATADA deverá atender todas as normas de segurança do CONTRATANTE, durante a
vigência do contrato

f. Conhecer e seguir as regras internas do CONTRATANTE.
g. É responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento dos Equipamentos de Proteção Individual e

Coletivos necessários para realização das atividades.
h. Os Equipamentos de Proteção Individual deverão atender os requisitos da NR-6 do Ministério do

Trabalho e Emprego.
i. A CONTRATADA deverá atender todas as legislações vigentes referente à segurança do trabalho.
j. As tarefas da CONTRATADA podem ser objeto de planejamento e análise especial da Segurança.
k. A CONTRATADA deverá participar de treinamento de integração para acesso regular nas

dependências do CONTRATANTE.

XX - DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica terminantemente proibido a contratação de parentes de servidores ativos e inativos da

Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Rio de Janeiro nos contratos de empresas
prestadoras de serviços atualmente em vigor, bem como naqueles que venham a ser celebrados com esta
Administração, no âmbito de suas unidades, em consonância com os princípios constitucionais da
moralidade e da impessoalidade na Administração Pública, ínsitos no art. 37, caput, da Constituição
Federal.

No valor da proposta deverão estar incluídos o custo da mão de obra, contribuições sociais,
impostos, taxas e outras despesas que incidirem sobre a prestação dos serviços, não se admitindo a
cobrança de qualquer item não previsto no Contrato.

A Administração poderá, a qualquer momento, reavaliar o Contrato, adequando�o às suas
necessidades por meio de aditamento contratual.

Os empregados e o preposto da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício
com a CONTRATANTE.
XXI - ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

1. MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO (16508349);
2. MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA (16509673);
3. MODELO DE PLANEJAMENTO DE ATIVIDADES (16511014);
4. MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS (16512856).

 

 

 

 
Rio de Janeiro, 05 maio de 2021
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Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar da Silva Manso, Assessor, em 05/05/2021,
às 12:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Ricardo Andrade de Azevedo de Almeida,
Coordenador, em 05/05/2021, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 15987980
e o código CRC 3DD74344.

Referência: Processo nº SEI-180007/000719/2021 SEI nº 15987980

Av. Presidente Vargas,, 1261 - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-004 
Telefone: - http://www.cultura.rj.gov.br/  
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Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 36. Pesquisa de Mercado nº 986/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
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Espécie/Tipo Pesquisa de Mercado
Número 986/2023
Assunto

Restrições
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Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra 

Atualização: Out/2020 
 

 

 

(Processo Administrativo n
 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço 
terrenos (capina e roçada), jardinagem e poda de árvores (limpeza, erradicação, destoca), com 
fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão
Aérea de Salvador (BASV) e Unidades Apoiadas (Centro Militar de Convenções e 
Hospedagem da Aeronáutica 
Esquadrão de Saúde de Salvador 
estabelecidas neste instrumento:

NR 
ORD 

COD 
CATS

ER 
ESPECIFICAÇÃO 

1 24325 

Serviço de manutenção e 
conservação  de jardins com 

acompanhamento técnico  
periódico, adubação, replantio e 

outros cuidadosnecessários

2 14044 

Serviço de manutenção e 
conservação de áreas verdes 

(capinação, roçagem e remoção de 
resíduos sólidos vegetais)

3 15130 

Serviço de poda de arvores de 
médio porte (5 a 10m ou *DAP 

entre 30 e 45 cm)), de adequação, 
correção, levantamento  e 
limpeza, viabilizando seu 

transporte  com remoção de todos 
os detritos e resíduos vegetais 
provenientes das podas e seu 

devido descarte em  local 
apropriado.. Fornecer ART deste 

Serviço 

Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇO) 

BASE AÉREA DE SALVADOR 
PREGÃO Nº ...... /2020 

(Processo Administrativo n.° 67224.021517/2020-31) 

Contratação de empresa para prestação de serviço comum 
terrenos (capina e roçada), jardinagem e poda de árvores (limpeza, erradicação, destoca), com 
fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra, nos bens imóveis da Bas
Aérea de Salvador (BASV) e Unidades Apoiadas (Centro Militar de Convenções e 
Hospedagem da Aeronáutica – CEMCOHA; Vilas Militares jurisdiscionadas à BASV e 
Esquadrão de Saúde de Salvador – ES-SV, conforme condições, quantidades e exigências 

instrumento: 

UND BASV 
VILAS 

MILITA
RES 

CEMC
OHA 

ES-SV 

Serviço de manutenção e 
conservação  de jardins com 

acompanhamento técnico  
periódico, adubação, replantio e 

outros cuidadosnecessários 

M2 3.000 0 10.000 5.000 

Serviço de manutenção e 
conservação de áreas verdes 

(capinação, roçagem e remoção de 
resíduos sólidos vegetais) 

M2 60.000 15.000 40.000 20.000 

arvores de 
médio porte (5 a 10m ou *DAP 

entre 30 e 45 cm)), de adequação, 
correção, levantamento  e 
limpeza, viabilizando seu 

transporte  com remoção de todos 
os detritos e resíduos vegetais 
provenientes das podas e seu 

devido descarte em  local 
.. Fornecer ART deste 

UND 50 30 30 10 

 

comum de limpeza geral de 
terrenos (capina e roçada), jardinagem e poda de árvores (limpeza, erradicação, destoca), com 

obra, nos bens imóveis da Base 
Aérea de Salvador (BASV) e Unidades Apoiadas (Centro Militar de Convenções e 

CEMCOHA; Vilas Militares jurisdiscionadas à BASV e 
, conforme condições, quantidades e exigências 

 
TOTA

L 

VLR 
ESTIMAD

O 

VLR 
ESTIMAD
O TOTAL 

(R$) 

 18.000 7,87 141.660,00 

 135.000 0,88 118.800,00 

120 667,72 80.126,40 
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4 15130 

Serviço de limpeza de palmeiras e 
coqueiros de médio porte (de 5 a 
10 metros), com fornecimento de 

todo material necessário para 
realização do serviço. 

UND 200 20 50 10 280 323,33 90.532,40 

5 15130 

Erradicação de árvore de grande 
porte (acima de 10 metros  ou 

DAP>45cm). Fornecer ART deste 
Serviço 

UND 20 5 20 0 45 2.802,86 126.128,70 

6 15130 

Destocamento total das raízes de 
árvores,  com retirada total dos 

remanescentes vegetais, 
resultantes de uma erradicação por  
corte, viabilizando seu transporte  
com remoção de todos os detritos 
e resíduos vegetais provenientes 
das podas e seu devido descarte 

em  local apropriado. São aquelas 
cujo raio da copa >10 metros de 
altura ou DAP >45cm. Fornecer      

ART deste Serviço 

UND 20 5 20 5 50 2.009,64 100.482,00 

7 15130 

Serviço de poda de árvore de 
grande porte (> 10 m de altura ou 

DAP>45)         de adequação, 
correção, levantamento  e 

limpeza. Com o fornecimento de 
todo o material necessário para a 

realização  dos serviços, 
viabilizando seu transporte  com 
remoção de todos os detritos e 

resíduos vegetais provenientes das 
podas e seu devido descarte em  
localapropriado. Fornecer ART 

deste Serviço 

UN 
D 

20 10 10 5 45 1.592,86 71.678,70 

TOTAL R$ 
729.408,20 

 
 

Tabela 1: *DAP: Diâmetro de Porte Árboreo 
 
 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum, pois os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Edital, mediante especificações usuais no 
mercado. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário. 

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, 
de 1993. 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice a este Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A contratação de serviços sob o regime de execução indireta sem dedicação 
de mão de obra exclusiva, para jardinagem, corte de grama, roçada, capina, poda e 
limpeza de árvores e arbustos, supressão de árvores na Base Aérea de Salvador 
(BASV) e suas Unidades Apoiadas. 

3.2. É necessário ressaltar que esta Base Aérea e suas Unidades Apoiadas não 
dispõem de recursos materiais e humanos em seu quadro efetivo em quantitativo e 
mesmo detentores de conhecimento especializado para realizar as atividades que se 
busca contratar. Da mesma forma, as atividades, objeto da contratação, não se 
encontram relacionadas com aquelas descritas no plano de cargos e carreira dos 
servidores desta BASV e suas Unidades Apoiadas. 

3.3. Justifica-se, portanto, a contratação dos serviços mencionados para garantir 
a proteção da saúde pública e a qualidade ambiental e favorecendo o controle de 
vetores e pragas urbanas e proteção ao meio ambiente, seria realizado com eficiência 
e eficácia por profissionais capacitados para tal. 

3.4. Deste modo, ante as breves considerações expostas, impõe-se a contratação 
de empresa especializada para a prestação dos serviços conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento nos Estudos Técnicos 
Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 

 
 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de 
obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na 
modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 
10.183, de 20 de dezembro de 2019, não se constituindo em quaisquer das atividades, 
previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
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4.4. A essencialidade do objeto deste processo se justifica pelos danos que podem 
incidir nos bens imóveis da União e pelos prejuízos à segurança, do efetivo, dos 
permissionários das Vilas Militares e dos civis que residem no perímetro da BASV 
com a suspensão ou descontinuidade do serviço visando,assim, assegurar a integridade 
do patrimônio público ou manter o funcionamento de atividades finalísticas dos entes 
administrativos. No tocante à habitualidade, esta se configura pela necessidade 
constante e/ou permanente do serviço de poda, capina,roçada , limpeza de terrenos e 
jardinagem. 

 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1. Contratação de empresa prestadora de serviços de jardinagem, corte de 
grama, roçada, capina, poda e limpeza de árvores e arbustos, supressão e destoca de 
árvores e a BASV e suas Unidades Apoiadas, no qual compreenderá o emprego de 
todos os materiais e equipamentos necessários a plena execução dos serviços 

5.1.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar equipamentos adequados ao que o 
mercado exige para o atendimento do objeto desta natureza. 

5.1.3. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições 
necessárias para a prestação do serviço. 

5.1.4. Os serviços deverão ser executados conforme quadro de distribuição de 
execução dos serviços por localização, conforme quantidades informadas na Tabela 1. 

5.1.5. A empresa deve comprovar que a atividade econômica desempenhada pelo 
licitante é compatível com o objeto desta licitação. 

5.1.6. Todos os serviços e materiais obedecerão às Normas Regulamentadoras da 
portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho, com especial atenção às normas NR 4 
(Serviço especializado em Segurança e Medicina do Trabalho), NR 6 (Equipamento de 
Proteção Individual – EPI), NR 9 (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), NR 
11 (Transporte, movimentação, armazenamento e manuseio de materiais), 18-23 
(Equipamento de Proteção Individual) e 18.28 (Treinamento). 

5.1.7. A execução dos serviços deverá ser realizada com a adoção de todas as 
medidas relativas à proteção dos trabalhadores e de pessoas ligadas à atividade da 
Contratada, observadas as leis em vigor; deverão ser observados todos os requisitos de 
segurança concernente a realização do serviço, a fim de prevenir os trabalhadores e 
demais envolvidos, direta ou indiretamente, quanto a possíveis acidentes de trabalho, 
além de zelar pela segurança dos transeuntes, mediante a presença/aproximação destes. 
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5.1.8. A Contratante não assumirá a responsabilidade por acidentes que ocorrerem 
nos locais dos serviços e nem atuará como mediador em conflitos que deles resultem. 

5.1.9. A Contratada deverá se submeter às medidas de segurança, exigidas pelo 
Comando do local onde se realizarem serviços ‘Objeto do Contrato’. 

5.1.10. Todo e qualquer material empregado no serviço deverão estar em 
concordância com o especificado na proposta do contratado e no Anexo II - 
ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS deste Termo de Referência. 

5.1.11. Toda empresa e/ou profissional que se dedique à atividade de arborização 
(poda de árvores, jardinagem ) deverá estar regularmente registrados junto ao Conselho. 
e possuir responsável técnico devidamente habilitado, o qual deverá apresentar uma 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de cargo e função para registrar seu 
vínculo com esta empresa e a ART deverá ser registrada para cada contrato de prestação 
de serviço efetuado, conforme Lei do Confea nº 5194/66 e na Lei Lei de Licitações nº 
8666/93. 

5.1.12. Os serviços serão executados por profissionais devidamente habilitados não 
sendo permitido a Contratada subcontratar os serviços do objeto da contratação.  

5.1.13. Durante a licitação a empresa deve comprovar a capacitação técnica- 
profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedida 
pelo CRBio ou CREA de Engenharia Florestal ou Agronômica para se  responsabilizar 
pela atividade de poda, corte e extração de árvores, nos termos da legislação aplicável, 
em nome do(s) Responsável(is) Técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 
participarão dos serviços que compõem o objeto, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) ou o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), 
relativo à execução do serviço, compatível em características, quantidades e prazos com 
o objeto da presente licitação. 

5.1.14. É facultativa a visita ao local dos serviços, por parte dos licitantes, antes da 
apresentação de suas propostas. Todas as condições locais e fatores correlatos deverão 
ser adequadamente observados nessa visita, quando os licitantes poderão conhecer e 
equacionar, mediante inspeção preliminar e coleta de informações, todos os dados e 
elementos que possam vir a ter influência no desenvolvimento dos trabalhos. 

5.1.15. É de inteira responsabilidade da Contratada a identificação e quantificação 
dos itens de serviço a serem executados. Presume a Contratante que os licitantes tenham 
atendido a esse requisito, não respondendo por questões que decorram do seu não 
cumprimento e inadmitindo reclamações posteriores, que resultem do desconhecimento 
das condições locais para execução dos serviços. 

5.1.16.  fiscalização exercerá todos os atos necessários à verificação rigorosa do 
cumprimento dos serviços executados, tendo livre acesso a todas as áreas de execução 
dos serviços. 

5.1.17. A Contratada é obrigada a manter nas frentes de trabalho, como responsável 
geral do serviço, profissional especializado e conhecedor dos trabalhos em execução. 
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5.1.18. A Contratada responderá pela segurança das instalações, materiais e pessoal 
compreendido nos locais dos serviços, devendo fazer cumprir todas as exigências 
contidas nas normas, regulamentos e legislação em vigor. 

5.1.19. Quaisquer danos causados às instalações existentes, por pessoal ou 
equipamento sob a responsabilidade da Contratada, deverão ser prontamente reparados 
ou indenizados pela mesma. 

5.1.20. Fica a cargo da Contratada o fornecimento de equipamentos de proteção, de 
acordo com o previsto nas Normas de Segurança, devendo a mesma zelar pela sua 
adequada utilização. 

5.1.21. A Contratada deverá fornecer à Fiscalização, antes do início dos serviços, a 
relação nominal dos funcionários que participarão da execução dos serviços, contendo: 
nome completo, número da identidade e do CPF e função na empresa. Os funcionários 
deverão usar uniforme da firma, crachás de identificação e equipamentos de segurança. 

5.1.22. Os serviços deverão ser entregues em perfeitas condições de acabamento. 

5.1.23. Todos os resíduos e restos de materiais, produtos de serviços realizados, 
deverão ser removidos, propiciando ao local trabalhado um aspecto acabado. 

5.1.24. A Contratada deverá dispor de todos os recursos necessários para tornar 
acessível e praticável a realização dos referidos serviços nas áreas determinada, mesmo 
considerando alguns pontos de difícil acesso. 

5.1.25. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua 
substituição quando necessário, para a perfeita execução dos serviços. 

5.1.26. Serviços considerados continuados ou contratados por escopo são aqueles que 
impõem aos contratados o dever de realizar a prestação de um serviço específico em um 
período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo 
prazo necessárias à conclusão do objeto, observadas as hipóteses previstas no § 1º do 
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.1.27. No que diz respeito à adequação aos parâmetros das contratações 
sustentáveis, deve ser observado às recomendações descritas abaixo: 

5.1.27.1. Considerando que a proteção ao meio ambiente é diretriz com sede 
constitucional (artigo 225 da Constituição Federal de 1988), prevista inclusive 
como dever da União (artigo 23, inciso VI, da CF/88) e de todos aqueles que 
exercem atividade econômica (artigo 170, inciso VI, da CF/88), deve ser cada 
vez mais constante e consistente o esforço, por parte da Administração Pública, 
de assegurar a prevalência de tal princípio em todos os ramos e momentos de sua 
atuação; 

5.1.27.2. Neste contexto, uma das oportunidades mais significativas para a 
implementação de medidas de defesa ao meio ambiente é justamente através 
das licitações e contratações públicas. A Administração Pública, ao exigir que a 
empresa que pretende com ela contratar cumpra parâmetros mínimos de 
sustentabilidade ambiental, conforme Lei nº 9.795/99, Lei de Educação 
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Ambiental, na prestação de seus serviços, contribuirá de forma decisiva na 
consecução de seu dever constitucional; 

5.1.27.3. Vale lembrar que a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável é atualmente um dos três pilares das licitações públicas, ao lado da 
observância do princípio constitucional da isonomia e da seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração (artigo 3º da Lei nº 8.666/93, na redação 
dada pela Lei nº 12.349/2010); 

5.1.27.4. Já o Decreto nº 7.746/2012 foi editado para regulamentar tal 
dispositivo legal e estabelecer critérios, práticas e diretrizes gerais para a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável por meio das contratações 
realizadas pela Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional e 
pelas empresas estatais dependentes. Conforme seu artigo 4º são diretrizes de 
sustentabilidade, entre outras: 

5.1.27.5. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e 
água; 

5.1.27.6. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 
local; 

5.1.27.7. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e 
energia; 

5.1.27.8. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra 
local; 

5.1.27.9. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

5.1.27.10. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e 

5.1.27.11. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos 
bens, serviços e obras. 

5.1.27.12. Os critérios e práticas de sustentabilidade serão veiculados como 
como obrigação da contratada (artigo 3°), na execução dos serviços contratados– 
e a premissa é que preservem o caráter competitivo do certame (artigo 2°, 
parágrafo único); 

5.1.28. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 
contratação aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em  áreas não licenciadas. 

5.1.29. Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três 
primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, 
de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 
ambientais vigentes; 

5.1.30. Treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas de 
redução de desperdícios e poluição; 

5.1.31. Utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que  possível 
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(águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais 
pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros); 

5.1.32. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/94, e legislação correlata, 
quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

5.1.33. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução de serviços; 

5.1.34. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 

5.1.35. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais 
potencialmente poluidores, dentre os quais: 

5.1.36. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF, mantido 
pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos 
Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 
1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, e legislação correlata; 

5.1.37. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 112, 
de 21/08/2006, válido por todo o tempo e percurso do transporte e armazenamento, 
quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte 
e armazenamento exija a emissão de tal licença obrigatória. 

5.1.38.  Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a Contratada 
deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, para fins de demonstrar a 
regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

5.1.39. Com relação aos serviços que gerem resíduos sólidos ou rejeitos, em 
conformidade com o art. 3°, XV e XVI, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, a Contratada deverá elaborar plano de gerenciamento de resíduos 
sólidos, sujeito à aprovação da autoridade competente; 

5.1.40. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de 
todas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o 

controle da disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado 
responsável técnico devidamente habilitado; 

5.1.41. São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição 
final de resíduos sólidos ou rejeitos: 

5.1.41.1. Lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 

5.1.41.2. Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não 
licenciados para essa finalidade; 

5.1.41.3. Outras formas vedadas pelo poder público; 
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5.1.42. Também são proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação e 
utilização de resíduos sólidos: 

5.1.42.1. Deposição inadequada no solo; 

5.1.42.2. Deposição em áreas sob regime de proteção especial e áreas sujeitas a 
inundação; 

5.1.42.3. Lançamentos em sistemas de redes de drenagem de águas pluviais, de 
esgotos, de eletricidade, de telecomunicações e assemelhados; 

5.1.42.4. Utilização para alimentação animal, em desacordo com a legislação 
vigente; 

5.1.42.5. Utilização para alimentação humana. 

5.1.43. A contratada deverá acondicionar os resíduos sólidos para coleta de forma 
adequada, cabendo-lhe observar as normas municipais que estabelecem as regras para a 
seleção e acondicionamento dos resíduos no próprio local de origem, e que indiquem os 
locais de entrega e coleta. 

5.1.44. Com relação aos serviços que envolvam a utilização de tintas, vernizes e 
solventes, a Contratada deverá providenciar o recolhimento dos recipientes de tintas, 
vernizes e solventes originários da contratação, para posterior repasse às empresas 
industrializadoras, responsáveis pela reciclagem ou reaproveitamento dos mesmos, ou 
destinação final ambientalmente adequada. É proibido, à contratada, o descarte como 
lixo comum dos recipientes com sobras de tintas, vernizes e solventes. 

5.1.45. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 
acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

5.1.46. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do 
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de 
Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

5.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 
prestação do serviço. 

5.3. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR. 
 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO. 

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 14 horas às 16 horas, devendo o 
agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (71) 3377-8484/8485. 

• Base Aérea de Salvador: Avenida Tenente Frederico Gustavo dos Santos, S/N, São 
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Cristóvão – CEP: 41.510-115 - Salvador/BA. 
• Centro Militar de Convenções e Hospedagens da Aeronáutica (CEMCOHA) - Av. 

Oceânica s/nº Ondina - CEP: 40.170-010 – Salvador/BA 
• Vila Militar dos Sargentos e Suboficiais, Itapuã – Salvador/BA 
• Vila Militar dos Sargentos e Suboficiais - Rua Padre Feijó, Canela – Salvador/BA 
• Vila Militar dos Sargentos e Suboficiais - Av. Dom João VI, Brotas – Salvador/BA 
• Vila Militar dos Sargentos e Suboficiais – Rua Waldemar Falcão, nº 7, Brotas – 

Salvador/BA 
• Vila Militar dos Sargentos e Suboficiais – Rua Padre Daniel Lisboa, Brotas – 

Salvador/BA 
• Vila Militar dos Sargentos e Suboficiais - Rua Adelaide Fernandes da Costa, Costa 

Azul – CEP: 41.760-040 - Salvador/BA 
• Vila Militar dos Oficiais, Rua Guadalajara, Ondina – Salvador/BA 
• Vila Militar dos Oficiais, Av. Ademar de Barros, Ondina – Salvador/BA 
• Vila Militar dos Oficiasi, Av Oceânica, Ondina – Salvador-BA 

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo- se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue 
CD- ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações 
relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua 
proposta. 

6.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores 
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus 
dos serviços decorrentes. 

6.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

  

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1. O objeto deste Termo será executado, sob demanda, nas dependências da 
Base Aérea de Salvador, e/ou nas suas Unidades Apoiadas, no horário de 08:00 às 
16:00h pela empresa contratada, com os serviços de poda/erradicação/destoca de 
árvores, jardinagem e limpeza de terrenos (capina/roçada/remoção de resíduos sólidos 
vegetais), somente podendo serem efetuados conforme previsto Lei Municipal 
8915/2015, mediante prévia autorização do órgão ambiental e sob sua orientação. 

7.1.2. Em casos iminentes de queda/tombamento de árvore gerando potencial risco 
ao patrimônio público ou às pessoas que transitam no local, a empresa Contratada será 
acionada, imediatamente, pelo fiscal de contrato estabelecido pela Contratante, inclusive 

Documento: Anexo I- Termo de ReferÃªncia - Página: 10/44 - Hash MD5: 8084947162e954fdd6071f70857bb7e2

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

A
F

A
E

L 
D

E
 M

E
LO

 A
M

A
R

A
L.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/4
f2

c4
fe

3-
ffa

3-
45

b3
-a

33
6-

9e
0e

b7
f0

e5
1e

.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra 

Atualização: Out/2020 
 

nos fins de semana e/ou feriados, quando a empresa contratada deverá apresentar-se ao 
local, em até 02 horas, após acionamento, com equipe e equipamento necessários para 
dirimir o risco considerado, ficando facultativo, naquele momento, o recolhimento de 
todos resíduos sólidos gerados pelo serviço de poda, podendo estes resíduos 
permanecerem provisoriamento no local até o próximo dia útil, sendo então 
definitivamnte recolhidos. 
7.1.3.  É de responsabilidade da contratada o fornecimento de refeições dos 
funcionários, respeitando o acordo coletivo sindical da categoria; 
7.1.4.  Os serviços deverão ser iniciados conforme item 7.2, baseados previamente 
nas ordens de serviços. 
7.1.5. A data de execução dos serviços deverá ser previamente agendada e 
autorizada pelo Fiscal do Contrato com antecedência de 5 (cinco) dias úteis. 
7.1.6. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, 
conforme disposto no Anexo II deste Termo de Referência. 
7.1.7.  A CONTRATADA prestará os serviços obedecendo às técnicas apropriadas 
com emprego de profissionais comprovadamente qualificados para cada situação, 
obedecendo às orientações da CONTRATANTE. 
7.1.8.  Para a prestação dos serviços, a CONTRATADA utilizará, sob sua inteira 
responsabilidade e de acordo com as normas que regem a atividade, mão de obra 
devidamente treinada e qualificada. 
7.1.9.  As quantidades dos serviços não ultrapassarão as quantidades estimadas no 
item 1 deste Termo de Referência, sendo devido à CONTRATADA o pagamento 
referente, apenas, aos serviços efetivamente prestados. 
7.1.10. A CONTRATADA deverá efetuar a limpeza completa das áreas após a 
execução dos serviços, não deixando nenhum vestígio e responsabilizando-se pela 
remoção dos entulhos no mesmo dia, acondicionando-os em recipientes específicos e 
destinados ao aterro de resíduos vegetais, conforme orientação das autoridades 
municipais. 

7.1.11. A CONTRATADA deverá fornecer relatório dos empregados que executarão 
os serviços, contendo nome completo e número do RG e CPF, para que seja 
providenciada autorização de entrada junto à CONTRATANTE. 
7.1.12. Somente será permitida a execução dos serviços pelos empregados da 
CONTRATADA constantes na relação de autorização, devidamente uniformizados e 
portando os equipamentos de proteção individual necessários. 
7.1.13. A execução dos serviços será acompanhada por servidor do 
CONTRATANTE. 
7.1.14. Após a conclusão dos serviços a CONTRATANTE receberá provisoriamente 
a terá o prazo de até 48 para verificação. Sendo verificado, pelo fiscal, e/ou imperfeições 
na execução dos serviços, a CONTRATADA será notificada para corrigir as situações 
adversas. 
7.1.15. Com a finalização do serviço, ocorrerá o recebimento definitivo pelo fiscal. 
Na finalização dos serviços a CONTRATADA informará à CONTRATANTE, que terá 
um prazo de até 05 dias para proceder a vistoria 
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.Após recebimento definitivoa CONTRATADA receberá notificação para emissão da 
nota fiscal. 

7.2. A execução dos serviços será iniciada 5 (cinco) dias após o recebimento da nota de 
empenho e emissão da ordem de serviço.  

 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

8.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência., Anexo I 

8.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 
utilizará a quantidade de serviço prestado mensalmente do objeto deste certame, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada, através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), Anexo I deste Termo 
de Referência. 

8.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
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8.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 

8.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos, além dos fatores redutores, deve ser aplicado às sanções à CONTRATADA de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório. 

8.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços. 
 
8.13. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, 
de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

8.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

8.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.16. O Contrato será gerido e fiscalizado por um Agente da Administração formalmente 
designado pela Contratante, denominado Fiscal. 

8.17. Das comunicações: 

8.17.1. A Contratada deverá se comunicar com a Contratante por meio do Fiscal de 
Contrato, o qual fornecerá telefone e e-mail no dia da assinatura do Contrato; e 

8.17.2. A Contratada deverá indicar preposto e informar telefone e e-mail no dia da 
assinatura do Contrato, para direcionamento de esclarecimentos e notificações 
referentes às obrigações pactuadas. 

8.18. Durante a vigência contratual, a Contratada deverá manter todas as condições de 
habilitação; 

8.19. A medição dos serviços será efetuada a cada 15 (quinze) dias por uma comissão de 
no mínimo 3 membros (denominada COMREC) e o fiscal técnico, formalmente designados pela 
Contratante, junto ao preposto ou técnico indicado pela Contratada. 

8.19.1. A medição somente será iniciada após a entrega pela Contratada da planilha 
de serviços executados. 
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9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades, 
além de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), promovendo sua substituição quando 
necessário, previstos em Normas vigentes. 

9.2. A contratada deverá utilizar materiais e componentes cuja qualidade atendam, no 
mínimo, aos requisitos funcionais impostos pelo presente Termo de Referência; 

9.3. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando 
as respectivas s e especificações técnicas.. A contratada deverá dispor de todo ferramental e 
equipamentos necessários para a execução completa de todos os serviços detalhados neste 
Termo de Referência. 

 

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

10.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

10.1.1. Os serviços definidos serão prestados, sob demanda da contratante através da 
emissão de ordem de serviço, conforme previsão estimada no cronograma, (Tabela 2 
abaixo, e requisito para sua contratação: 

 

Tabela2 

 
NR 

ORD 

 
Evento 

 
Und Qnt 

Anual 

 
01 

Serviço de manutenção e conservação de jardins 
com acompanhamento técnico periódico, 
adubação, replantio e outros cuidados necessários 

 
M² 

 
18.000 

 
02 

Serviço de manutenção e conservação de áreas 
verdes (capinação, roçagem e remoção de resíduo 
sólidos vegetais) 

 
M² 

 
135.000 

 
 

03 

Serviço de Poda de árvores de médio porte ( 5 a 
10 metros ou *DAP de 30 a 45 cm),  de 
adequação, correção, levantamento e limpeza, 
viabilizando seu transporte com remoção de todos 
os detritos e resíduos vegetais provenientes das 
podas e seu devido descarte em local apropriado. 

 
 

Und 

 
 

120 

 
04 

Serviço de limpeza de palmeiras e coqueiros de 
médio porte (5 a 10 metros), com fornecimento de 
todo material necessário para realização do 
serviço. 

 
Und 

 
280 
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05 

Serviço de erradicação de árvore de grande porte 
(igual ou acima de 10 metros ou DAP>45cm). 
Fornecer AET deste Serviço 

 
Und 

 
45 

 
 

06 

Serviço de Destocamento total das raízes de 
árvores de grande porte (maior que 10 metros ou 
DAP igual ou >45cm) viabilizando seu transporte 
com remoção de todos os detritos e resíduos 
vegetais provenientes das podas e seu devido 
descarte em local apropriado.. Fornecer ART 
deste Serviço 

 
 

Und 

 
 

50 

 
 
 
 
 
 

07 

Serviço de poda de árvore de grande porte >10 m 
de altura ou DAP igual ou >45cm) Com o 
fornecimento de todo o material necessário para a 
realização dos serviços, viabilizando seu 
transporte com remoção de todos os detritos e 
resíduos vegetais provenientes das podas e seu 
devido descarte em local apropriado. 
O serviço de poda de árvore será realizado, sob 
demanda do órgão contratante, no decorrer de 
12 meses, conforme quantitativo, com o objetivo 
de proporcionar a segurança do efetivo de 
militares, permissionários das Vilas e seus 
dependentes ou civis que circulam na área, 
manutenção e limpeza do bem imóvel público. 

 
 
 
 
 
 

Und 

 
 
 
 
 
 

45 

*DAP: Diâmetro de Porte Arbóreo 
 

10.1.2. O serviço será prestado nas dependências da Base Aérea de Salvador e nos 
endereços listados, neste termo, das Unidades Apoiadas, das 08:00 às 16:00 hs pela 
empresa contratada. 

10.1.3. Durante a execução do serviço os funcionários da empresa deverão estar 
devidamente uniformizados (não sendo admitido o uso de bermudas e camisetas), 
portando EPI e identificados com crachás da empresa, com foto e nome. 

10.1.4. Os serviços executados serão mediante a demanda de Ordem de Serviço 

10.1.5.  Os serviços de derrubada de árvores somente poderão ser efetuados mediante 
prévia autorização do órgão ambiental e sob sua orientação. 
 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
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irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 
apoio ao usuário; 

11.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

11.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
 

11.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

11.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.11. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em 
vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

11.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em 
sua proposta; 

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, 
nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

12.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante; 

12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

12.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

12.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

12.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Termo de Referência, no prazo determinado. 

12.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
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descritivo. 

12.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

12.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

12.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

12.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.22. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

12.23. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; 

12.24. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 
com os compromissos assumidos; 

12.25. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante; 

12.26. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 

12.27. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

12.28. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,  corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 
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12.29. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos 
da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos 
os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 
conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

12.30. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

12.30.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente 
e o tipo de fonte; 

12.30.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 
os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 
01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

 
13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

 

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por 
um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 
73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

15.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
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15.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 
no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 
forma de uso. 

15.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas  
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

15.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 
utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo 
XXX, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, 
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 
sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.9.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

15.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

15.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada. 

15.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
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15.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada 
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 
ao controle do prestador. 

15.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

15.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços. 

15.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

15.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo. 

16.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

16.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe 
de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

16.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

16.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

16.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
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vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

16.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 

16.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá- lo ao gestor do 
contrato. 

16.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

  

16.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a 
entrega do último. 

16.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo 
anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

16.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza 
o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

16.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

16.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

16.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
ou instrumento substituto. 

16.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 

16.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

17.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do  
serviço, conforme este Termo de Referência 

17.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

17.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

17.4.1. o prazo de validade; 

17.4.2. a data da emissão; 

17.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

17.4.4. o período de prestação dos serviços; 

17.4.5. o valor a pagar; e 

17.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

17.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, 
de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

17.6.1. não produziu os resultados acordados; 
 

17.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 
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17.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

17.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

17.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

17.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 

17.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

17.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

17.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

17.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 

17.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 

17.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do 
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

17.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

17.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

    
 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
                                           365 
 
 

18. REAJUSTE 

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

 
18.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

 

18.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
18.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
18.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
18.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
18.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
18.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 

19.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o 
término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato. 
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19.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária. 

19.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 
de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 
19.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

19.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII- F da 
IN SEGES/MP nº 5/2017. 

19.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
19.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
19.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
19.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
19.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

19.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

19.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica 
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

19.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda. 

19.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

19.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação. 

19.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data em que for notificada. 

19.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

19.12. Será considerada extinta a garantia: 
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19.12.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; 
19.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 
termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F 
da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

19.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

19.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no neste Edital e no Contrato. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que: 

20.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

20.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

20.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

20.1.5. cometer fraude fiscal. 

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

20.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

20.2.2. Multa de: 

20.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, 
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

20.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto 
no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

20.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
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adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

20.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

20.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e  cinco) dias autorizará a 
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

20.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

20.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

20.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

20.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 
no subitem 19.1 deste Termo de Referência. 

20.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.3. As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.3, 20.2.4 e 20.2.5 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

20.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar dano físico, lesão corporal ou 
conseqüências letais, por ocorrência; 

 

05 

 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento; 

 

04 

 

3 
Manter funcionário sem qualificação para 

executar os serviços contratados, por empregado e 
por dia; 

 

03 

 
4 

Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia; 

 
02 

 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 
CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e 
a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e 

por dia; 

 

01 

 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

 

02 

 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

 

01 
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9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 

 
03 

 fiscalizador, por item e por ocorrência;  

 
10 

Indicar e manter durante a execução do contrato 
os prepostos previstos no edital/contrato; 

 
01 

 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

 

01 

20.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

20.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

20.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

20.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

20.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

20.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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20.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
 

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

21.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

21.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 

21.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

21.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e seus responsáveis técnicos junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou de Biologia -CRBio, em 
plena validade; 

21.3.2. Capacitação técnica-profissional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
devidamente identificada, em nome do licitante ou responsável técnico, relativo à 
execução de serviços de poda, jardinagem e limpeza compatíveis em características e 
complexidade com o objeto da presente licitação. 

 

 
22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

22.1.  O custo estimado da contratação é de R$ 729.408,20 (setecentos e vinte e nove mil, 
quatrocentos e oito reais e vinte centavos). 

  
 
 
 

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

Gestão/Unidade: 0001/120023 

Fonte:0250120560 

Programa de Trabalho: 086189 

Elemento de Despesa: 339039 

PI:A0000090000 
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24.  ANEXOS  

24.1. ANEXO I-  INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR); 

24.2. ANEXO II- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS. 

 
 

 
Salvador-BA, de de 2021. 

 
 
 
 

CONFECCIONADO POR:  
 
 
 

RITA DE CASSIA BARRETO DOS SANTOS – MJ QOFARM 

Chefe da Divisão de Próprios Nacionais Residenciais 
 
 

APROVO: 
 
 

 
No Imp IVAN LUCAS KARPISCHIN Cel Av 

Ordenador de Despesas 
 
 

JEFERSON HOWARD PAIVA DE AZEVEDO Cel Int 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 
BASE AÉREA DE SALVADOR 

“ANEXO “I” 

PREGÃO ELETRÔNICO BASV 2020 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67224.021517/2020-31) 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

(Avaliação da qualidade dos serviços realizados) 

 

TABELA A: 
 

AFERIÇÃO NO NÍVEL DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS 
CONTRATO: 

CONTRATO nº do contrato 
MÊS mm/aaaa 

TABELA DE NÍVEL DE QUALIDADE DE 
SERVIÇO 

Σ (Pontos) Graduação 
De 01 a 06 Notificação de condutaadversa 
De 07 a 10 Suspensão de 1% sobre o valor da 

medição 
De 11 a 15 Suspensão de 3% sobre o valor da 

medição 
Acima de 15 Suspensão de 10% sobre o valor da 

medição 
 

Σ (Pontos): Somatório de pontos 
 

RESULTADO: Tipo de Graduação 
 

PREVISÃO DE SUSPENSÃO 
DE 

PAGAMENTO 

R$ valor 

Fiscal de contrato P/G e nome assinatur 
a 

Contratada nome e 
documento 

assinatur 
a 
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TABELA B – CHECKLIST 

 
CUMPRIMENTO DO 

SERVIÇO A SER 
REALIZADO 

 

ITEM/ OBRIGAÇÃO CUMPRE 
 

NÃO 
CUMPRE 

   

   

   

   

   

   

   

   

 
 

Conforme a TABELA B – Checklist, serão aplicados, por item referente ao 
objeto, os pontos relativos aos descumprimentos verificados para cada item de 
obrigações elencados no Termo de Referência; 

Para obter a pontuação, para cada item, o fiscal deverá somar um ponto para 
cada requisito não cumprido da planilha; 

A freqüência de aferição e avaliação das responsabilidades da CONTRATADA 
será realizada após cada demanda de serviço, devendo o fiscal elaborar o documento 
de aferição, por item, conforme a TABELA A; 

O documento de aferição deverá ser encaminhado para a CONTRATADA 
para providências 

O documento de aferição acompanha a medição, para que a CONTRATANTE 
faça a suspensão parcial do pagamento naquela medição, caso o somatório de pontos 
implique em suspensão de pagamentos. 

O documento de aferição deverá ser encaminhado para a CONTRATANTE 
para eventual abertura de processo de apuração de responsabilidades e aplicação de 
penalidades. 

Observar-se-á a ampla defesa e o contraditório. 
.
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Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra 

Atualização: Out/2020 
 

COMANDO DA AERONÁUTICA 

PREGÃO ELETRÔNICO BASV 2020
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

 

 
 

1. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS

1.1. A prestação de serviços de manutenção e conservação de jardins envolverá todas as 
etapas do processo de operacionalização das áreas identificadas, conforme o padrão 
estabelecido pelo Contratante, observando

1.1.1. Os serviços deverão estar sob a responsabilidade técnica de profissional de 
nível superior em áreas correlatas ao objeto contratado (engenharia, agronomia, 
arquitetura, gestão ambiental, biologia, química) com registro junto ao Conselho 
Regional correspondent

1.1.2. Os serviços deverão ser prestados nos padrões técnicos recomendados e 
contar com quadro de pessoal operacional capacitado e em número

1.2. A Contratada deverá executar todas as atividades necessárias à obtenção do 
contratado, dentre as quais se

 
1.2.1. Manutenção e conservação de

• Acompanhamento técnico

• Adubação (mineral e

• Afofamento do solo nos vasos e jardineiras;

• Análise Química do

• Aplicação de produtos químicos, com 

funcionários e

• Capinação; 

• Coleta e remoção de

• Condução de trepadeira;

Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 
BASE AÉREA DE SALVADOR 

PREGÃO ELETRÔNICO BASV 2020 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67224.021517/2020

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

“ANEXO “II” 

FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A prestação de serviços de manutenção e conservação de jardins envolverá todas as 
etapas do processo de operacionalização das áreas identificadas, conforme o padrão 
estabelecido pelo Contratante, observando-se, ainda: 

serviços deverão estar sob a responsabilidade técnica de profissional de 
nível superior em áreas correlatas ao objeto contratado (engenharia, agronomia, 
arquitetura, gestão ambiental, biologia, química) com registro junto ao Conselho 
Regional correspondente, conforme legislação vigente. 

Os serviços deverão ser prestados nos padrões técnicos recomendados e 
contar com quadro de pessoal operacional capacitado e em número

A Contratada deverá executar todas as atividades necessárias à obtenção do 
contratado, dentre as quais se destacam: 

Manutenção e conservação de Jardins: 

Acompanhamento técnico periódico; 

Adubação (mineral e orgânica); 

Afofamento do solo nos vasos e jardineiras; 

Análise Química do Solo; 

Aplicação de produtos químicos, com a devida proteção ambiental,

funcionários e pessoas; 

Coleta e remoção de lixo; 

trepadeira; 

67224.021517/2020-31) 

A prestação de serviços de manutenção e conservação de jardins envolverá todas as 
etapas do processo de operacionalização das áreas identificadas, conforme o padrão 

serviços deverão estar sob a responsabilidade técnica de profissional de 
nível superior em áreas correlatas ao objeto contratado (engenharia, agronomia, 
arquitetura, gestão ambiental, biologia, química) com registro junto ao Conselho 

Os serviços deverão ser prestados nos padrões técnicos recomendados e 
contar com quadro de pessoal operacional capacitado e em número suficiente. 

A Contratada deverá executar todas as atividades necessárias à obtenção do escopo 

a devida proteção ambiental, dos 
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Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra 

Atualização: Out/2020 
 

• Controle fitossanitário: programação e execução permanente de prevenção, 

combate e/ou controle a pragas e doenças específicas a cada espécie vegetal; 

• Coroamento em plantas ou colocação de cobertura morta; 

• Correção do solo: quantificar carências e excessos que o solo apresente por 

meio da acidez do solo e deficiências de macro e micronutrientes para 

aplicação adequada e a racionalização dos insumos agrícolas. 

• Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos; 

• Cortes de cercas vivas; 

• Cultivo e expansão de mudas; 

• Desinçamento dos gramados e canteiros; 

• Erradicação das plantas invasoras; 

• Irrigação com água de reuso; 

• Limpeza e reposição de folhagens e flores, com colocação de terra e adubo 

nos vasos e floreiras; 

• Limpeza geral: limpeza de toda a área, com varredura e retirada de folhas, 

flores e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinações e qualquer outro tipo 

de detrito; 

• Ornamentação dos Jardins; 

• Pequenos acertos de terreno para desvio de águas pluviais utilizando métodos 

para conservação do solo; 

• Rastelagem e remoção dos restos vegetais, resultantes do corte; 

• Recorte específicos de meio fios, calçadas e canteiros; 

• Reformulação de canteiro de flores e folhagens; 

• Replantio; 

• Reposição de terra nos canteiros, vasos e jardineiras; 

• Reposição ou troca de pedrisco; 

• Roçada; 

• Transplante de folhagens e flores existentes; e 

• Tratamento das plantas nos vasos internos (poda de limpeza, afofamento do 

solo, adubação e aplicação de óleo mineral). 

• Limpeza geral: limpeza de toda a área, com varredura e retirada de folhas, 

flores e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinações e qualquer outro tipo 

de detrito; 

•  Remoção, carga, transporte e descarregamento dos materiais, resultante da 

limpeza geral 
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1.2.2. Manutenção e conservação de Áreas Verdes: Roçagem com remoção: 

• Capinação; 
• Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos; 
•  Limpeza geral: limpeza de toda a área, com varredura e retirada de folhas, flores 

e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinações e qualquer outro tipo de 
detrito; 

•  Remoção, carga, transporte e descarregamento dos materiais, resultante da 
limpeza geral; e, 

•  Roçagem de vegetação diversa envolvendo corte manual e/ou mecanizado das 
áreas. 

1.3. Os serviços deverão ser iniciados pela contratada a partir da data de assinatura do 
contrato e emissão da nota de empenho. 

1.4. Os horários de segunda à sexta de 08 às 16h, nos locais para prestação dos serviços serão 
confome descrito a seguir: 

 

Base Aérea de Salvador: Avenida Tenente Frederico Gustavo dos Santos, S/N, São Cristóvão – 

CEP: 41.510-115 - Salvador/BA. 

Centro Militar de Convenções e Hospedagens da Aeronáutica (CEMCOHA) - Av. Oceânica 

s/nº Ondina - CEP: 40.170-010 – Salvador/BA 

Vila Militar dos Sargentos e Suboficiais, Itapuã – Salvador/BA 

Vila Militar dos Sargentos e Suboficiais - Rua Padre Feijó, Canela – Salvador/BA 

Vila Militar dos Sargentos e Suboficiais - Av. Dom João VI, Brotas – Salvador/BA 

Vila Militar dos Sargentos e Suboficiais – Rua Waldemar Falcão, nº 7, Brotas –Salvador/BA 

Vila Militar dos Sargentos e Suboficiais – Rua Padre Daniel Lisboa, Brotas – Salvador/BA 

Vila Militar dos Sargentos e Suboficiais - Rua Adelaide Fernandes da Costa, Costa Azul – 

CEP: 41.760-040 - Salvador/BA 

Vila Militar dos Oficiais, Rua Guadalajara, Ondina – Salvador/BA 

Vila Militar dos Oficiais, Av. Ademar de Barros, Ondina – Salvador/BA 

Vila Militar dos Oficiasi, Av Oceânica, Ondina – Salvador-BA 

1.5. Os serviços descritos no item 1.2 deste termo deverão ser realizados com 
periodicidade de até 02(duas) vezes por semana, O horário de prestação dos serviços nos 
termos ditados acima serão negociados com a contratante quando da assinatura do contrato, 
devendo porém, a contratada atuar por no mínimo 08 horas a cada dia que prestar o serviço no 
Órgão totalizando no mínimo 08 horas semanas (serviços realizados com a periodicidade de até 
02(duas) vezes por semana). A contratada deverá entregar o serviço de maneira a proporcionar 
às áreas da contratante a condição de áreas limpas e com a devida manutenção prevista neste 
item 1.2, sendo assim, caso a contratada constate que precisará de maior número de pessoal 
para realizar o serviço conforme aqui estabelecido, esta deverá arcar com todo o ônus que tal 
fato possa acarretar. 
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1.6. A contratada deverá estabelecer uma rotina operacional de forma que através da 
demanda de até 02(duas) vezes semanal de serviços, consiga proporcionar às áreas da 
contratante a condição de áreas limpas e com a devida manutenção prevista neste item 1.2. 

1.7. Quanto aos serviços Técnicos de Manejo de Árvores, estes serão prestados de acordo 
com a demanda de cada unidade, pois, seria tecnicamente inviável determinar a periodicidade 
exata da poda de cada árvore dos órgãos devido à enorme variedade de árvores que existem nas 
Unidades Apoiadas pela BASV. Outro ponto a se ressaltar é que será mais econômico para a 
Administração que seja pago pelo manejo da árvore quando realmente esse se fizer necessário, 
e não um pagamento mensal, pois por vezes pode não se fazer necessário o serviço no mês. 

1.8. Em suma, os serviços técnicos de manejo de árvores não terão um valor fixo mensal 
a ser pago para a contratada, esse serviço será prestado de acordo com a demanda e quando 
solicitado pela contratante, desta forma os quantitativos mensais previstos neste Termo são 
apenas quantitativos estimados para que pudesse ser alcançado uma média anual também 
estimada. 

1.9. Os serviços técnicos de manejo de árvores deverão ser prestados da seguinte forma: 

1.9.1. Podas 
1.9.1.1. As podas deverão ser executadas com equipamentos adequados (serrotes 
curvos, tesouras, motosserras, motopodas e outros), em árvores localizadas na BASV e 
Unidades Apoiadas, viabilizando a remoção e o transporte de todos os detritos e 
resíduos vegetais provenientes dessas podas e seu devido descarte em local apropriado. 

1.9.1.2. Por questões de segurança, em nenhuma hipótese mais de uma moto serra 
poderá operar concomitantemente na mesma árvore. 

1.9.1.3. Poda de levantamento: remoção de ramos e brotações inferiores, que 
atrapalhem a circulação sob a copa do exemplar arbóreo, sempre levando em 
consideração o modelo arquitetônico da espécie. 

1.9.1.4. Poda de condução: remoção precoce de ramos, de forma racional para 
convivência com as interferências existentes (ex.: fiação, iluminação, fachadas, 
sinalização de trânsito, etc.). Isto é, direcionar o desenvolvimento da copa para os 
espaços disponíveis, sempre levando em consideração o modelo arquitetônico da 
espécie. 

1.9.1.5. Poda de limpeza: remoção de ramos cruzados, necrosados, secos, senis, 
defeituosos, lascados, quebrados, ladrões, epicórmicos, doentes, com ataque de pragas 
ou ervas parasitas, comprometidos por problemas fitossanitários e brotos de raiz. 

1.9.1.6. Poda de adequação: é empregada para solucionar ou amenizar conflitos entre 
equipamentos urbanos, como rede aérea no interior da copa de árvores ou obstrução de 
sinalização de trânsito, e a arborização existente e consolidada. 

1.9.1.7. Poda de Correção: remoção de ramos em desarmonia ou que comprometam a 
copa, visando a estabilidade do exemplar arbóreo. 

1.9.1.8. Poda de Emergência: remoção de partes da árvore que apresentam risco 
iminente de queda, podendo comprometer a integridade física das pessoas, do 
patrimônio público ou particular. Por exemplo, de ramos que se quebram durante a 
ocorrência de chuva, tempestades ou ventos fortes. 
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1.9.2. Remoção de árvores por corte 

1.9.2.1. Remoção completa de árvores localizadas no BASV e Unidades Apoiadas, 
incluindo a parte aérea, o tronco e as raízes, viabilizando a remoção e o transporte de 
todos os detritos e resíduos vegetais e seu devido descarte em local apropriado. 

1.9.2.2. A árvore removida por corte deverá ser substituída por meio do plantio de 
uma nova árvore no mesmo local durante vigência contratual, nos termos da legislação 
em vigor e de acordo com texto específico de instruções em cada licença expedida por 
órgão competente. Deve ser garantida a sobrevivência de mudas substituídas, plantadas 
num período de 12 (doze) meses. 

1.9.3. Remoção de árvore ou parte desta tombada 

1.9.3.1. Retalhamento e remoção completa da árvore ou parte desta que se encontre 
caída. 

1.9.3.2. A árvore removida deverá ser substituída através do plantio de uma nova 
árvore no mesmo local. 

1.9.4. Remoção de vegetação parasita 

1.9.4.1. Consiste na remoção de erva de passarinho (espécies das famílias 
Loranthaceae e Viscaceae), figueira mata-pau (espécies hemi-epífitas do gênero Fícus 
que, por desenvolvimento de suas raízes, provocam o estrangulamento do hospedeiro) e 
fios de ovos (Cuscuta racemosa), entre outras. 

1.9.4.2. O material proveniente dessa remoção deverá ser embalado em sacos e não 
deverá ser reaproveitado. 

1.9.5. Remoção de muda morta 

1.9.5.1. Remoção de espécie arbórea morta. 

1.9.6. Destocamento 

1.9.6.1. Consiste na retirada total dos remanescentes vegetais existentes  na BASV e  suas 

Unidades Apoiadas, resultantes de uma remoção por corte, viabilizando a remoção e o transporte 

de todos os detritos e resíduos vegetais e seu devido descarte em local apropriado. Compreende a 

remoção do tronco, colo e raízes e deverá ser realizada utilizando-se as ferramentas previstas para 

tal fim como machados, picaretas, chibancas. 

1.9.7. OS RESÍDUOS E DETRITOS 

1.9.7.1.A remoção de todos os resíduos e detritos provenientes dos serviços executados 

deverá ocorrer imediatamente após sua conclusão, não podendo restar materiais a serem 

removidos posteriormente. 

1.9.7.2.Em caso de extrema necessidade e desde que devidamente justificado pela 

Contratada, o material proveniente dos serviços poderá ser removido até, e no máximo, 

24 (vinte e quatro) horas após o seu término. 
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1.9.7.3.Também deverá ser feita a remoção de galhos e folhagens provenientes de queda 

natural. 

1.9.7.4.O descarte dos resíduos e detritos mencionados, em local adequado, será de 

responsabilidade da Contratada. 

1.9.8. A contratada avaliará o conjunto de árvores nos endereços indicados e 

preparará, em até 5 dias, um cronograma de execução de possíveis podas e eventuais 

supressões, conforme autorização expedida pelo Comando da BASV e/ou de suas Unidades 

Apoiadas. 

a) A restrição de circulação de veículos e caminhões, previstas na legislação, deverá ser cumprida 

pela Contratada. 

b) Os funcionários ficam expressamente proibidos de trabalhar em quaisquer outros serviços 

diversos dos especificados neste Termo de Referência. 

c) Todos os serviços executados acima de 2,0 (dois) metros, onde haja risco de queda, deverá 

atender a NR-35, do Ministério do Trabalho e Emprego, que estabelece os requisitos mínimos 

e as medidas de proteção para o trabalho em altura. 

d) Os serviços não deverão ser executados quando houver contato de qualquer parte da árvore 

(atual ou potencial) com a rede de energia elétrica de qualquer natureza (domiciliar, 

secundária, primária ou outra), respeitando os limites de segurança estabelecidos na NR–10, 

do Ministério do Trabalho e Emprego. Nestes casos, a contratada deverá solicitar junto a 

empresas de energia o desligamento da rede de elétrica para a devida poda ou remoção total da 

árvore. A contratante deverá ser informada previamente sobre a data e horário do desligamento 

da rede elétrica para que os responsáveis pelos imóveis envolvidos sejam comunicados. 

e) As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a Contratada do 

cumprimento de outras disposições legais, federais, estaduais e municipais pertinentes, sendo 

de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidas por  pessoas 

físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da 

utilização de equipamentos/ferramentas inaceitáveis na execução dos serviços. 

f) A Fiscalização apontará as eventuais irregularidades constatadas na execução dos serviços ou 

quaisquer outras ocorrências pertinentes aos serviços ora contratados, determinando 

providências para que sejam sanadas e fixando prazo para seu atendimento, podendo, se a 

gravidade do fato assim indicar, considerar o serviço como não executado naquele dia, 

justificando sua decisão. Caberá à Contratada justificar qualquer impossibilidade no 

cumprimento do prazo estabelecido pela Fiscalização. 

g) A Contratada deverá providenciar a substituição de qualquer profissional que venha a ser 

declarado inadequado para a execução da função, seja por imperícia técnica ou por atitude 
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considerada inconveniente pela Fiscalização. 

h) Nos custos unitários propostos pela Contratada deverão estar incluídas todas as despesas 

relativas a prestação do serviço. 

i) A Contratada será responsável por todas as despesas inerentes aos serviços contratados, 

inclusive as de pagamento de seguro contra acidentes de trabalho, responsabilizando-se 

também por danos à propriedade da Contratante ou de terceiros. 

j) Caso a licitante não tiver sede ou filial na região de prestação do serviço deverá indicar um 

preposto localizado na cidade de prestação do serviço (mediante declaração na qual deverão 

constar todos os seus dados necessários, relacionados à sua qualificação profissional, entre 

outros), pelo gerenciamento dos serviços, com poderes para tratar diretamente com a 

contratante e prestar todos os esclarecimentos solicitados, bem como atender prontamente a 

todas as reclamações pertinentes que porventura surjam durante a execução do contrato. 

k) A Contratada deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender prontamente a 

quaisquer solicitações da Contratante, acatando imediatamente as determinações, instruções e 

orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e devendo, ainda, 

tomar todas as providências para que sejam corrigidas as falhas detectadas na execução do 

serviço contratado. 

l) A Contratada deverá requerer as licenças e autorizações necessárias à sua atividade que sejam 

obrigatórias e estejam previstas em lei na legislação vigente, junto aos órgãos municipais, 

estaduais e federais responsáveis, bem como arcar com as despesas para a aquisição das 

mesmas, necessárias para execução de serviços, ficando responsável pelas eventuais 

penalidades.aplicadas pelas autoridades competentes, por violação dos regulamentos e posturas não 

aplicáveis. 

m) A Contratada deverá manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

n)  Em casos iminentes de queda/tombamento de árvore gerando potencial risco ao patrimônio público ou 

às pessoas que transitam no local, a empresa Contratada será acionada, imediatamente, pelo fiscal de 

contrato estabelecido pela Contratante, inclusive nos fins de semana e/ou feriados, quando a empresa 

contratada deverá apresentar-se ao local, em até 02 horas, após acionamento, com equipe e 

equipamento necessários para dirimir o risco considerado, ficando facultativo, naquele momento, o 

recolhimento de todos resíduos sólidos gerados pelo serviço de poda, podendo estes resíduos 

permanecerem provisoriamento no local até o próximo dia útil, sendo então definitivamnte recolhidos. 

 
 

2. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
 

2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar todos os 

materiais, equipamentos e ferramentas necessários. 
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2.2. Materiais e equipamentos SUGERIDOS: 

2.2.1. Caminhão com carroceria, capacidade mínima de 6 toneladas; 

2.2.2. Trator agrícola com roçadeira para cortar grama, tração 4 x 4, potência mínima de 

25HP; 

2.2.3. Microtrator tipo tobata com cortador de grama movida à gasolina/diesel; potência 

entre 12 a 15 HP; partida elétrica, farol, marchas a frente e ré, com 

dispositivo de segurança; 

2.2.4. Carreta para trator; 

2.2.5. Carretinha para microtrator; 

2.2.6. Roçadeira costal, motor à gasolina e óleo dois tempos, potência de 2HP, cortador 

de lâmina e nylon; 

2.2.7. Motosserra a gasolina de no mínimo de 40cc, potência mínima de 1,6KW/2,2HP,  

com Licença para Porte e Uso de motosserra (LPU) expedida pelo IBAMA. 

2.2.7.1. A contratada deverá apresentar no ato da habilitação técnica o boleto 

emitido pelo IBAMA com o respectivo comprovante de pagamento, seguindo a 

Portaria 149/92. Licença de Porte de uso entra em vigor mediante pagamento da 

GRU – Guia de Recolhimento da União. 

2.2.7.2. Cadastro Técnico Federal emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), uma vez que será 

realizada a poda e supressão de árvores com utilização de motosserra. 

2.2.7.3. A Portaria Ibama nº 149, de 30 de dezembro de 1992 estabelece a 

obrigatoriedade do registro no Ibama, aos estabelecimentos comerciais 

responsáveis pela comercialização de motosserra, bem como aqueles que, sob 

qualquer forma, adquirirem este equipamento. 

2.2.7.4. De acordo com o art. 51 da Lei Federal de nº 9.605/1998 e o art. 57 do 

Decreto Federal de nº 6.514/2008 é crime ambiental quem comercializar motosserra 

ou utilizá-la em florestas e nas demais formas de vegetação, sem licença ou registro da 

autoridade competente, estando sujeito às penas impostas pela Justiça;. 

2.2.8. Carrinho de mão com caçamba metálica galvanizada, braços metálicos e pneu 

com câmara de ar; 

2.2.9. Demais ferramentas e equipamentos para a perfeita execução do objeto deste 

termo de referência. 

2.3. Todos os veículos deverão possuir no máximo 05 (cinco) anos de uso, contados de sua 

fabricação. 

2.4. Os veículos deverão cumpri a Lei Nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, Código de 

Trânsito Brasileiro. 
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2.5. Todos os insumos (combustível, fio de nylon, corrente de motosserra, entre outros) para o 

perfeito funcionamento dos equipamentos deverão ser providos pela CONTRATADA. 

 

 

Equipe de Planejamento: 
 
 

MAJ QOFARM RITA DE CASSIA BARRETO DOS SANTOS 

Chefe da Divisão de Próprios Nacionais Residenciais 
 
 
 

1S SEL FABIO LUIZ DA SILVA 

Adjunto da Seção de Gerenciamento e Manutenção Residencial  

 

 

 

1S STP SAMUEL LEITE DE ARAUJO 

Adjunto Seçãi de Aadministração de Imóveis Residenciais 

 

 

 

Aprovo:  

 

MARCELLO BORGES DA COSTA Cel Av 

Ordenador de Despesas 
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Peça 37. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7f82b5d4-1cdc-
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Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto PLANILHA DE PROJEÇÃO DE REAJUSTE

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7f82b5d4-1cdc-4744-8526-524e486ad7a1


Empresa: Proc.: Adm.: Contrato Nº:

Objeto:

Período Contratual
Data Base de 

Reajuste

09/2018-09/2019 ---- Valor Inicial 2.842.548,21        Valor homologado 2.700.476,60        Valor homologado 2.700.476,60       0,00%

09/2019-09/2020 09/2018-09/2019 IGPM 5,06% 2.986.381,15        IGPM 5,06% 2.837.120,72        
IGPM 5,06% - Não 

Concedido
2.700.476,60       -5,06%

09/2020-09/2021 09/2019-09/2020 IGPM 17,9374% 3.522.060,28        IGPM 17,9374% 3.346.026,41        
IGPM 17,9374% - Não 

Concedido
2.700.476,60       -23,91%

09/2021-09/2022 09/2020-09/2021 IGPM 24,86% 4.397.644,47        IGPM 24,86% 4.177.848,57        
IGPM 24,86%  Não 

Concedido
2.700.476,60       -54,71%

09/2022-09/2023 09/2021-09/2022

UTILIZANDO O ÍNDICE 
ACUMULADO DE 

SETEMBRO DE 2022 = 
IGPM 8,25%

4.760.450,14        

UTILIZANDO O ÍNDICE 
ACUMULADO DE 

SETEMBRO DE 2022 = 
IGPM 8,25%

4.522.521,08        

UTILIZANDO O ÍNDICE 
ACUMULADO DE 

SETEMBRO DE 2022 = 
IPCA 7,1686%

2.894.062,97      -56,27%

Total 18.509.084,25     Total 17.583.993,37     Total 13.695.969,37    -28,39%

Diferença em Relação a 
Tabela 1

4.813.114,88 -35,14%

Diferença em Relação a 
Tabela 2

3.888.024,01 -28,39%

MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA. 040000667/2018 17/2018
SERVIÇOS DE MANEJO NA ARBORIZAÇÃO URBANA (PLANTIO) E RECOMPOSIÇÃO DOS PASSEIOS PÚBLICOS (GOLA) NO MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO
DE OBRA ESPECIALIZADA E SUPERVISÃO TÉCNICA EM NÍVEL DE ENGENHARIA FLORESTAL OU BIOLÓGICO. LOTE 02.

O OBJETO FOI OBTIDO ATRAVÉS DE PREGÃO PRESENCIAL ONDE O VALOR FINAL APÓS A CONCORRÊNCIA FOI DE R$ 2.700.476,60, SENDO ESSE 5,00% MENOR QUE O VALOR RESERVADO PARA A LICITAÇÃO

PERÍODOS TABELA 1 TABELA 2 TABELA 3

Valor de Referência do Pregão e corrigido 
Anualmente pelo Índice Contratual

Valor Licitado e Corrigido Anualmente 
pelo Índice Contratual

Valor Praticado
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Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 38. Mapa de Cotação nº 79/2023/99 -
SECONSER - COMPRAS - SETOR DE COMPRAS

(26.1)

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3099ddb5-00e9-
40cc-9703-e726bac3b7fc

Espécie/Tipo Mapa de Cotação

Número 79/2023/99 - SECONSER - COMPRAS - SETOR DE
COMPRAS (26.1)

Assunto MAPA VANTAJOSIDADE 040000495/2022
Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3099ddb5-00e9-40cc-9703-e726bac3b7fc
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Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 39. Tabela de preços

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d90ea6f9-d8dd-
4054-9bc4-a8b992f47631

Espécie/Tipo Tabela de preços
Número
Assunto TABELA EMOP - JUNHO 2023

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d90ea6f9-d8dd-4054-9bc4-a8b992f47631


1 02.020.0002-0
PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PUBLICA,TIPO BANNER/PLOTTER,CONSTITUIDA 

POR LONA E IMPRESSAO DIGITAL,INCLUSIVE SUPORTES DE MADEIRA.FORNECIMENTO E 

COLOCACAO (Tipo Cavalete, podendo ser de metal e troca a cada 6 meses)

M2 8,00 1 2 16,00 259,72R$            4.155,52R$                     

L = 1,00 x A = 2,00 x 2 lados x 2 equipes x 1 sinalizações / 6 meses

4.155,52R$                   

2 05.105.0131-0 MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO OU ARQUITETO SENIOR,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS MES 1 1 12 12 39.658,00R$      475.896,00R$                

3 05.105.0126-0 MAO-DE-OBRA DE FEITOR(ENCARREGADO DE TURMA),INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS MES 2 1 12 24 6.501,44R$         156.034,56R$                

631.930,56R$             

4 PJ 09.50.0500
Especies vegetais nativas com CAP (Circunferencia na Altura do Peito) variando entre 

0,10m e 0,15m e altura entre 2,50m e 3,00m. Fornecimento.(desonerado)
UN 70,00 1 12 840,00 180,00R$            151.200,00R$                

5 09.006.0032-0 TERRA ESTRUMADA,INCLUSIVE CARGA,TRANSPORTE E DESCARGA.FORNECIMENTO M3 25,00 1 12 300,00 226,60R$            67.980,00R$                   

6 09.010.0001-0
CORDOES DE CONCRETO SIMPLES,COM SECAO DE 10X25CM,MOLDADOS 

NOLOCAL,INCLUSIVE ESCAVACAO E REATERRO
M 224,00 1 12 2.688,00 58,05R$               156.038,40R$                

375.218,40R$             

7 13.301.0510-0
RECOMPOSICAO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES,COM RESISTENCIA DE15MPA,COM 8CM 

DE ESPESSURA,INCLUSIVE DEMOLICAO COM EQUIPAMENTO DE AR COMPRIMIDO DO 

PISO

M2 70,00 1 12 840,00 117,89R$            99.027,60R$                   

99.027,60R$                

8 19.004.0045-2
VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) 

DE 1.0 LITRO,EXCLUSIVE MOTORISTA
H 1 123,2 12 1.478 46,12R$               68.183,81R$                   

9 19.004.0045-4
VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) 

DE 1.0 LITRO,EXCLUSIVE MOTORISTA
H 1 52,8 12 634 7,10R$                 4.498,56R$                     

10 19.004.0110-2
CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E CACAMBA,TIPO LEVE,MOTOR 

BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) DE 1,6 LITROS,EXCLUSIVE MOTORISTA
H 2 123,2 12 2.957 61,61R$               182.168,45R$                

11 19.004.0110-4
CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E CACAMBA,TIPO LEVE,MOTOR 

BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) DE 1,6 LITROS,EXCLUSIVE MOTORISTA
H 2 52,8 12 1.267 9,82R$                 12.443,90R$                   

12 19.004.0004-2
CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO TOCO,CAPACIDADE DE 7,5T,INCLUSIVE 

MOTORISTA
H 2 123,2 12 2.957 184,85R$            546.564,48R$                

13 19.004.0004-4
CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO TOCO,CAPACIDADE DE 7,5T,INCLUSIVE 

MOTORISTA
H 2 52,8 12 1.267 64,49R$               81.721,73R$                   

895.580,93R$             

14 22.030.0085-0 RETUTORAMENTO DE ESPECIES VEGETAIS DE QUALQUER NATUREZA UN 70,00 1 12 840,00 31,26R$               26.258,40R$                   

15 22.030.0075-0 DENDROCIRURGIA EM ESPECIES VEGETAIS DE QUALQUER NATUREZA UN 15,00 1 12 180,00 1.037,17R$         186.690,60R$                

16 22.028.0035-0
ADUBACAO DIFERENCIADA EM ESPECIES VEGETAIS DE QUALQUER 

NATUREZA.FORNECIMENTO E APLICACAO
UN 70,00 1 12 840,00 121,15R$            101.766,00R$                

17 22.030.0105-0

TRATAMENTO FITOSSANITARIO PARA O COMBATE A SECA DE 

ARVORES,COMPREENDENDO:APLICACAO DE FUNGICIDA E REPELENTE E 

INCORPORACAO DE MATERIAIS PARA ENRIQUECIMENTO DO SOLO,EXCLUSIVE MAO-DE-

OBRA

UN 305,00 1 12 3.660,00 88,42R$               323.617,20R$                

18 22.028.0050-0
CONTROLE QUIMICO DE ESPECIES VEGETAIS DE QUALQUER NATUREZA.FORNECIMENTO 

E APLICACAO
UN 305,00 1 12 3.660,00 392,92R$            1.438.087,20R$             

2.076.419,40R$          

4.082.332,41R$          

816.466,48R$             

4.898.798,89R$          

Código Descrição

Antigo 05.105.0033-0 MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO OU ARQUITETO SENIOR,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS EMOP

Atual 05.105.0131-0
MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO OU ARQUITETO SENIOR,INCLUSIVE ENCARGOS 

SOCIAIS
EMOP

Antigo 05.105.0027-0 MAO-DE-OBRA DE FEITOR(ENCARREGADO DE TURMA),INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS EMOP

Atual 05.105.0126-0
MAO-DE-OBRA DE FEITOR(ENCARREGADO DE TURMA),INCLUSIVE ENCARGOS 

SOCIAIS
EMOP

Antigo 09.003.0066-0

ESPECIES VEGETAIS NATIVAS COM CAP(CIRCUNFERENCIA NA ALTURA DO 

PEITO)VARIANDO ENTRE 0,10M E 0,15M E ALTURA ENTRE 2,50M 

E3,00M.FORNECIMENTO

EMOP

Atual PJ 09.50.0500
Especies vegetais nativas com CAP (Circunferencia na Altura do Peito) variando entre 

0,10m e 0,15m e altura entre 2,50m e 3,00m. Fornecimento
SCO

Antigo 22.028.0045-0
COMBATE A COLONIA DE CUPINS EM ARVORES ATRAVES DO METODO PORISCAGEM 

(CUSTO VALIDO PARA UM MINIMO DE 30 ARVORES)
EMOP

Atual 22.028.0050-0
CONTROLE QUIMICO DE ESPECIES VEGETAIS DE QUALQUER 

NATUREZA.FORNECIMENTO E APLICACAO
EMOP

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da arborização urbana no Município de Niterói, com fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra especializada e 

supervisão técnica em nível de Engenharia Florestal e ou Biólogo.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PLANTIO, RECOMPOSIÇÃO  DO PASSEIO PÚBLICO (GOLA) E TRATAMENTO FITOSSANITÁRIO

EMOP = JUNHO/23

SCO= JUNHO/23
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ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD

CATEGORIA 09 - SERVIÇOS DE PARQUES E JARDINS 

UNID x MÊS MÊS
QTD TOTAL 

ANUAL
R$ UNIT. TOTAL

CATEGORIA 02 - CANTEIRO DE OBRA

Placas (m2) =    8,00  m²

SUBTOTAL

CATEGORIA 05 - MÃO DE OBRA

SUBTOTAL

SUBTOTAL

TOTAL 

BDI 20%

TOTAL GERAL

SUBTOTAL

CATEGORIA 13 - REVESTIMENTO DE PAREDES. TETOS E PISOS

SUBTOTAL

CATEGORIA 19 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS

SUBTOTAL

CATEGORIA 22 - REFLORESTAMENTO E EXPLORAÇÃO FLORESTAL
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Assinado eletronicamente por:
* RAFAEL DE MELO AMARAL (***.421.267-**)
   em 15/08/2023 17:21:12 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d90ea6f9-d8dd-4054-9bc4-a8b992f47631



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 40. Proposta de Serviço nº 460/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f49040c6-8cb2-
4b73-a810-84522c15b047

Espécie/Tipo Proposta de Serviço
Número 460/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f49040c6-8cb2-4b73-a810-84522c15b047
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1 02.020.0002-0
PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PUBLICA,TIPO BANNER/PLOTTER,CONSTITUIDA 

POR LONA E IMPRESSAO DIGITAL,INCLUSIVE SUPORTES DE MADEIRA.FORNECIMENTO 

E COLOCACAO (Tipo Cavalete, podendo ser de metal e troca a cada 6 meses)

M2 8,00 1 2 16,00 174,31R$            2.788,96R$                                  

L = 1,00 x A = 2,00 x 2 lados x 2 equipes x 1 sinalizações / 6 meses

2.788,96R$                               

2 05.105.0033-0
MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO OU ARQUITETO SENIOR,INCLUSIVE ENCARGOS 

SOCIAIS
H 1 176 12 2.112 171,36R$            361.912,32R$                             

3 05.105.0027-0 MAO-DE-OBRA DE FEITOR(ENCARREGADO DE TURMA),INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS H 2 176 12 4.224 43,73R$               184.715,52R$                             

546.627,84R$                          

4 09.003.0066-0
ESPECIES VEGETAIS NATIVAS COM CAP(CIRCUNFERENCIA NA ALTURA DO 

PEITO)VARIANDO ENTRE 0,10M E 0,15M E ALTURA ENTRE 2,50M 

E3,00M.FORNECIMENTO

UN 70,00 1 12 840,00 294,21R$            247.136,40R$                             

5 09.006.0032-0 TERRA ESTRUMADA,INCLUSIVE CARGA,TRANSPORTE E DESCARGA.FORNECIMENTO M3 25,00 1 12 300,00 163,89R$            49.167,00R$                               

6 09.010.0001-0
CORDOES DE CONCRETO SIMPLES,COM SECAO DE 10X25CM,MOLDADOS 

NOLOCAL,INCLUSIVE ESCAVACAO E REATERRO
M 224,00 1 12 2.688,00 53,20R$               143.001,60R$                             

439.305,00R$                          

7 13.301.0510-0
RECOMPOSICAO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES,COM RESISTENCIA DE15MPA,COM 

8CM DE ESPESSURA,INCLUSIVE DEMOLICAO COM EQUIPAMENTO DE AR COMPRIMIDO 

DO PISO

M2 70,00 1 12 840,00 104,58R$            87.847,20R$                               

87.847,20R$                             

8 19.004.0045-2
VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) 

DE 1.0 LITRO,EXCLUSIVE MOTORISTA
H 1 123,2 12 1.478 41,88R$               61.915,39R$                               

9 19.004.0045-4
VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) 

DE 1.0 LITRO,EXCLUSIVE MOTORISTA
H 1 52,8 12 634 4,67R$                 2.958,91R$                                  

10 19.004.0110-2
CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E CACAMBA,TIPO LEVE,MOTOR 

BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) DE 1,6 LITROS,EXCLUSIVE MOTORISTA
H 2 123,2 12 2.957 64,43R$               190.506,62R$                             

11 19.004.0110-4
CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E CACAMBA,TIPO LEVE,MOTOR 

BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) DE 1,6 LITROS,EXCLUSIVE MOTORISTA
H 2 52,8 12 1.267 7,12R$                 9.022,46R$                                  

12 19.004.0004-2
CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO TOCO,CAPACIDADE DE 7,5T,INCLUSIVE 

MOTORISTA
H 2 123,2 12 2.957 131,90R$            390.001,92R$                             

13 19.004.0004-4
CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO TOCO,CAPACIDADE DE 7,5T,INCLUSIVE 

MOTORISTA
H 2 52,8 12 1.267 47,50R$               60.192,00R$                               

714.597,31R$                          

14 22.030.0085-0 RETUTORAMENTO DE ESPECIES VEGETAIS DE QUALQUER NATUREZA UN 70,00 1 12 840,00 69,30R$               58.212,00R$                               

15 22.030.0075-0 DENDROCIRURGIA EM ESPECIES VEGETAIS DE QUALQUER NATUREZA UN 15,00 1 12 180,00 826,79R$            148.822,20R$                             

16 22.028.0035-0
ADUBACAO DIFERENCIADA EM ESPECIES VEGETAIS DE QUALQUER 

NATUREZA.FORNECIMENTO E APLICACAO
UN 70,00 1 12 840,00 78,34R$               65.805,60R$                               

17 22.030.0105-0

TRATAMENTO FITOSSANITARIO PARA O COMBATE A SECA DE 

ARVORES,COMPREENDENDO:APLICACAO DE FUNGICIDA E REPELENTE E 

INCORPORACAO DE MATERIAIS PARA ENRIQUECIMENTO DO SOLO,EXCLUSIVE MAO-

DE-OBRA

UN 305,00 1 12 3.660,00 54,99R$               201.263,40R$                             

18 22.028.0045-0
COMBATE A COLONIA DE CUPINS EM ARVORES ATRAVES DO METODO PORISCAGEM 

(CUSTO VALIDO PARA UM MINIMO DE 30 ARVORES)
MES 305,00 1 12 3.660,00 153,33R$            561.187,80R$                             

1.035.291,00R$                      

2.826.457,31R$                      

565.291,46R$                          

3.391.748,77R$                      

SUBTOTAL

SUBTOTAL

SUBTOTAL

SUBTOTAL

SUBTOTAL

CATEGORIA 19 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS

CATEGORIA 22 - REFLORESTAMENTO E EXPLORAÇÃO FLORESTAL

CATEGORIA 13 - REVESTIMENTO DE PAREDES. TETOS E PISOS

PLANTIO, RECOMPOSIÇÃO  DO PASSEIO PÚBLICO (GOLA) E TRATAMENTO FITOSSANITÁRIO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da arborização urbana no Município de Niterói, com fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra especializada e supervisão 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM MEMÓRIA DE CÁLCULO 

CATEGORIA 02 - CANTEIRO DE OBRA

UNID x MÊS MÊS
QTD TOTAL 

ANUAL
R$ UNIT.
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TOTAL

BDI 20%

TOTAL GERAL

TOTAL 

CATEGORIA 09 - SERVIÇOS DE PARQUES E JARDINS 

CATEGORIA 05 - MÃO DE OBRA

Placas (m2) =    8,00  m²

SUBTOTAL

UNID. QTDITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
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Assinado eletronicamente por:
* RAFAEL DE MELO AMARAL (***.421.267-**)
   em 15/08/2023 17:21:14 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f49040c6-8cb2-4b73-a810-84522c15b047



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 41. Proposta de Serviço nº 461/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/18a7f540-a8d7-
4bd8-a3af-f827e41e17ad

Espécie/Tipo Proposta de Serviço
Número 461/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/18a7f540-a8d7-4bd8-a3af-f827e41e17ad


 
 

Avenida Visconde do RioBranco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
Tel.: 2719-2355 / 2719-5113 - http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

Prezados Sr(a)., 

 

Informo que a Prefeitura de Niterói, através da Secretaria Municipal de Conservação e 

Serviços Públicos – SECONSER está realizando pesquisa de mercado, através de processo 

administrativo nº 9900024279/2023. 

Caso haja interesse em participar, solicito preenchimento da proposta de preço, bem 

como os dados da empresa. 

OBS.: SEGUE ANEXO A ESTE DOCUMENTO, MODELO DE PROPOSTA COM OS SERVIÇOS 
DISCRIMINADOS, QUE DEVERÁ SER PREENCHIDO DE FORMA DETALHADA. 

 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total 

01 

Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de  manutenção preventiva e 
corretiva da Arborização urbana no Município de 
Niterói, com fornecimento de materiais, 
equipamentos, mão de obra especializada e 
supervisão técnica em nível de Engenharia Florestal 
e/ou Biólogo - LOTE 02. 

12 
meses 

R$ 
268.409,24 

R$ 
3.220.910,88 

TOTAL:  

 

Firma: ENVIPLAN ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA 

Endereço: RUA MEM DE SÁ, 34, SALAS 703 E 704 – ICARAÍ – NITERÓI ; RJ 

CNPJ: 20.613.491/0001-53 

E-mail: CONTATO@ENVIPLANAMBIENTAL.COM.BR 

Responsável 
Elaboração: 

ANTONIO ALVES 

Telefones: 21 98883 3613 

Validade da 
Proposta: 

90 DIAS 

 

Observação: 

No valor ofertado deverão estar incluídas todas as despesas com encargos fiscais, 

comerciais, sociais, fretes e demais valores pertinentes. 
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mailto:CONTATO@ENVIPLANAMBIENTAL.COM.BR


 
 

Avenida Visconde do RioBranco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
Tel.: 2719-2355 / 2719-5113 - http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

Condição de Pagamento:  

A empresa deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, não sendo mais admitida a emissão de 

Notas Fiscais por qualquer outro meio. 

Informamos que para a realização de todos os pagamentos, que serão efetuados em até 

30 (trinta) dias, após a entrega do material/serviço, as empresas deverão apresentar conta 

bancária vinculada ao CNPJ da Cotação e da Nota Fiscal indicado no próprio corpo da NF ou 

documento com as referidas informações bancárias, além das Certidões negativas em nome do 

credor, abaixo relacionadas: 

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União.  

• Certidão Negativa de Débitos do Estado de domicílio da empresa.  

• Certidão Negativa de Débitos do Município de domicílio da empresa. 

• Comprovante de inscrição e situação cadastral – Federal e Estadual. 

• Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS).  

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

• Comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS. 

 

 

Niterói, 11 de julho de 2023. 

 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura 

 

Carimbo CNPJ 
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1 02.020.0002-0
PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PUBLICA,TIPO BANNER/PLOTTER,CONSTITUIDA 
POR LONA E IMPRESSAO DIGITAL,INCLUSIVE SUPORTES DE MADEIRA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO (Tipo Cavalete, podendo ser de metal e troca a cada 6 meses)

M2 8,00 1 2 16,00 191,90R$              3.070,40R$                                   

L = 1,00 x A = 2,00 x 2 lados x 2 equipes x 1 sinalizações / 6 meses
3.070,40R$                                 

2 05.105.0033-0 MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO OU ARQUITETO SENIOR,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS H 1 176 12 2.112 199,21R$              420.731,52R$                              
3 05.105.0027-0 MAO-DE-OBRA DE FEITOR(ENCARREGADO DE TURMA),INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS H 2 176 12 4.224 28,99R$                122.453,76R$                              

543.185,28R$                            

4 09.003.0066-0
ESPECIES VEGETAIS NATIVAS COM CAP(CIRCUNFERENCIA NA ALTURA DO 
PEITO)VARIANDO ENTRE 0,10M E 0,15M E ALTURA ENTRE 2,50M 
E3,00M.FORNECIMENTO

UN 70,00 1 12 840,00 234,79R$              197.223,60R$                              

5 09.006.0032-0 TERRA ESTRUMADA,INCLUSIVE CARGA,TRANSPORTE E DESCARGA.FORNECIMENTO M3 25,00 1 12 300,00 119,94R$              35.982,00R$                                 

6 09.010.0001-0
CORDOES DE CONCRETO SIMPLES,COM SECAO DE 10X25CM,MOLDADOS 
NOLOCAL,INCLUSIVE ESCAVACAO E REATERRO

M 224,00 1 12 2.688,00 38,56R$                103.649,28R$                              

336.854,88R$                            

7 13.301.0510-0
RECOMPOSICAO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES,COM RESISTENCIA DE15MPA,COM 8CM 
DE ESPESSURA,INCLUSIVE DEMOLICAO COM EQUIPAMENTO DE AR COMPRIMIDO DO 

M2 70,00 1 12 840,00 83,76R$                70.358,40R$                                 

70.358,40R$                              

8 19.004.0045-2
VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) 
DE 1.0 LITRO,EXCLUSIVE MOTORISTA

H 1 123,2 12 1.478 37,99R$                56.164,42R$                                 

9 19.004.0045-4
VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) 
DE 1.0 LITRO,EXCLUSIVE MOTORISTA

H 1 52,8 12 634 5,23R$                   3.313,73R$                                   

10 19.004.0110-2
CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E CACAMBA,TIPO LEVE,MOTOR 
BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) DE 1,6 LITROS,EXCLUSIVE MOTORISTA

H 2 123,2 12 2.957 59,99R$                177.378,43R$                              

11 19.004.0110-4
CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E CACAMBA,TIPO LEVE,MOTOR 
BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) DE 1,6 LITROS,EXCLUSIVE MOTORISTA

H 2 52,8 12 1.267 7,37R$                   9.339,26R$                                   

12 19.004.0004-2
CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO TOCO,CAPACIDADE DE 7,5T,INCLUSIVE 
MOTORISTA

H 2 123,2 12 2.957 123,41R$              364.898,69R$                              

13 19.004.0004-4
CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO TOCO,CAPACIDADE DE 7,5T,INCLUSIVE 
MOTORISTA

H 2 52,8 12 1.267 43,96R$                55.706,11R$                                 

666.800,64R$                            

14 22.030.0085-0 RETUTORAMENTO DE ESPECIES VEGETAIS DE QUALQUER NATUREZA UN 70,00 1 12 840,00 47,69R$                40.059,60R$                                 
15 22.030.0075-0 DENDROCIRURGIA EM ESPECIES VEGETAIS DE QUALQUER NATUREZA UN 15,00 1 12 180,00 821,85R$              147.933,00R$                              

16 22.028.0035-0
ADUBACAO DIFERENCIADA EM ESPECIES VEGETAIS DE QUALQUER 
NATUREZA.FORNECIMENTO E APLICACAO

UN 70,00 1 12 840,00 78,55R$                65.982,00R$                                 

17 22.030.0105-0
TRATAMENTO FITOSSANITARIO PARA O COMBATE A SECA DE 
ARVORES,COMPREENDENDO:APLICACAO DE FUNGICIDA E REPELENTE E 
INCORPORACAO DE MATERIAIS PARA ENRIQUECIMENTO DO SOLO,EXCLUSIVE MAO-DE-

UN 305,00 1 12 3.660,00 47,94R$                175.460,40R$                              

18 22.028.0045-0
COMBATE A COLONIA DE CUPINS EM ARVORES ATRAVES DO METODO PORISCAGEM 
(CUSTO VALIDO PARA UM MINIMO DE 30 ARVORES)

MES 305,00 1 12 3.660,00 173,33R$              634.387,80R$                              

1.063.822,80R$                        
2.684.092,40R$                        

536.818,48R$                            
3.220.910,88R$                        

CATEGORIA 13 - REVESTIMENTO DE PAREDES. TETOS E PISOS

QTD TOTAL 
ANUAL

R$ UNIT.

L
O
T
E
 
0
2
 
L
O
T
E
 
0
2

TOTAL

BDI 20%
TOTAL GERAL

TOTAL 

CATEGORIA 09 - SERVIÇOS DE PARQUES E JARDINS 

CATEGORIA 05 - MÃO DE OBRA

SUBTOTAL

SUBTOTAL

SUBTOTAL

SUBTOTAL

SUBTOTAL

CATEGORIA 19 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS

CATEGORIA 22 - REFLORESTAMENTO E EXPLORAÇÃO FLORESTAL

Placas (m2) =    8,00  m²
SUBTOTAL

UNID. QTDITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

PLANTIO, RECOMPOSIÇÃO  DO PASSEIO PÚBLICO (GOLA) E TRATAMENTO FITOSSANITÁRIO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da arborização urbana no Município de Niterói, com fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra especializada e supervisão 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM MEMÓRIA DE CÁLCULO 

CATEGORIA 02 - CANTEIRO DE OBRA

UNID x MÊS MÊS
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Assinado eletronicamente por:
* RAFAEL DE MELO AMARAL (***.421.267-**)
   em 15/08/2023 17:21:13 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/18a7f540-a8d7-4bd8-a3af-f827e41e17ad



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 42. Proposta de Serviço nº 462/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1923d0d7-0b90-
4afa-84d4-610a6809be2f

Espécie/Tipo Proposta de Serviço
Número 462/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1923d0d7-0b90-4afa-84d4-610a6809be2f
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Assinado eletronicamente por:
* RAFAEL DE MELO AMARAL (***.421.267-**)
   em 15/08/2023 17:21:12 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1923d0d7-0b90-4afa-84d4-610a6809be2f



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 43. Mapa de Cotação nº 80/2023/99 -
SECONSER - COMPRAS - SETOR DE COMPRAS

(26.1)

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e7ec99f8-2de3-
4042-b565-5124af95d83f

Espécie/Tipo Mapa de Cotação

Número 80/2023/99 - SECONSER - COMPRAS - SETOR DE
COMPRAS (26.1)

Assunto MAPA COMPILADO
Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e7ec99f8-2de3-4042-b565-5124af95d83f


VALOR ATUALMENTE PRATICADO PERFIL X SÍTIO CARVALHO VIVEIRO CAMPO LINDO EMOP

VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR TOTAL

1 1
Serviço  especializado de manejo na arborização urbana 
(plantio, tratamento fitossanitário, combate a colônia  de 

cupins) e recomposição do passeio público (golas)
R$ 2.936.148,81 R$ 4.664.472,52 R$ 4.678.102,99 NÃO COTOU R$ 4.459.276,56 R$ 4.561.874,54

VALOR ATUALMENTE PRATICADO ARBOTECH ENVIPLAN HORTO VIVERDE EMOP JUN 2023

VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR TOTAL

1 1
Serviço  especializado de manejo na arborização urbana 
(plantio, tratamento fitossanitário, combate a colônia  de 

cupins) e recomposição do passeio público (golas)
R$ 2.936.148,81 R$ 3.391.748,77 R$ 3.220.910,88 R$ 3.739.304,92 R$ 4.898.798,89 R$ 3.812.690,87

Processo nº 040000495/2022

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO

Valores obtidos através da Pesquisa de Mercado realizada para prorrogação por excepcionalidade.

Valores obtidos através da Pesquisa de Mercado realizada no último processo de renovação, que encontra-se vigente.

VALOR MÉDIO DAS PROPOSTAS

VALOR MÉDIO DAS PROPOSTASITEM QUANT. DESCRIÇÃO

Processo nº 9900024279/2023
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Assinado eletronicamente por:
* RAFAEL DE MELO AMARAL (***.421.267-**)
   em 15/08/2023 17:21:12 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e7ec99f8-2de3-4042-b565-5124af95d83f



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 44. Mapa de Cotação nº 81/2023/99 -
SECONSER - COMPRAS - SETOR DE COMPRAS

(26.1)

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/153b71e3-f2ca-
4e2e-9a85-2a7e8fd12026

Espécie/Tipo Mapa de Cotação

Número 81/2023/99 - SECONSER - COMPRAS - SETOR DE
COMPRAS (26.1)

Assunto MAPA OFICIAL
Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/153b71e3-f2ca-4e2e-9a85-2a7e8fd12026


VALOR MÉDIO 01 VALOR MÉDIO 02 PROJEÇÃO DE REAJUSTES VALOR ATUALMENTE PRATICADO

VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR TOTAL

1 1
Serviço  especializado de manejo na arborização urbana 
(plantio, tratamento fitossanitário, combate a colônia  de 

cupins) e recomposição do passeio público (golas)
R$ 4.561.874,54 R$ 3.812.690,87 R$ 4.522.521,08 R$ 2.936.148,81

*Valor Médio 01: Valores obtidos através da Pesquisa de Mercado realizada no último processo de renovação, que encontra-se vigente.
*Valor Médio 02: Valores obtidos através da Pesquisa de Mercado realizada para prorrogação por excepcionalidade.
*Projeção de Rejuates: Planilha contendo a projeção de reajustes considerando o valor inicial contratado.
*Valor Atualmente Praticado: Ratificação da Demonstração de Vantajosidade.

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO

Processo nº 9900024279/2023
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Assinado eletronicamente por:
* RAFAEL DE MELO AMARAL (***.421.267-**)
   em 15/08/2023 17:21:13 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/153b71e3-f2ca-4e2e-9a85-2a7e8fd12026



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 45. Solicitação de Compra nº 116089/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cf10bfb0-532f-
4231-b79d-01fcdb940559

Espécie/Tipo Solicitação de Compra
Número 116089/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cf10bfb0-532f-4231-b79d-01fcdb940559


SOLICITAÇÃO DE COMPRA N° 116045

ORGÃO : SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS 
UNIDADE : SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS 
USUÁRIO : ESTEFANIA CRISTINA ROBERTSON DE OLIVEIRA
 116045

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

QUANDO NECESSÁRIO FRETE, O MESMO CORRERÁ POR CONTA DO FORNECEDOR

TODO FRETE DEVERÁ SER PAGO PELA EMPRESA REMETENTE - O MATERIAL DEVERÁ SER DE PRIMEIRA QUALIDADE

Dados da Solicitação

Departamento Tipo

Data Val. Aprox. P.A.

:  864  - SECONSER - CONTINT - CONTROLE INTERNO :  PREGÃO

:  11/08/2023 :  R$    1.280.158,76 : 9900024279/2023

Resumo :  PA:9900024279/2023

PREGÃO / CONTRATO nº  17/2018 

NT:

ID:n/a

PERÍODO DE REFERÊNCIA:09/2023 até 12/2023

PRORROGAÇÃO POR EXCEPCIONALIDADE, POR 12 (DOZE) MESES DO CONTRATO N° 17/2018 DE CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES NO MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E SUPERVISÃO TÉCNICA EM NÍVEL DE

ENGENHARIA FLORESTAL OU BIOLÓGICO. LOTE 02.

FORNECEDORES SUGERIDOS 

CGM NOME/RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO MUNICÍPIO TELEFONE

264118 MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

CNPJ/CPF: 01047682000150

GENERAL CASTRIOTO, 410 NITEROI

ITEM QUANT REF MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Dotação: 16541/2023 - 26.01.18.452.0010.4181.3339039000000.170400
Unidade Orçamentária: SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS
PÚBLICOS
Proj/Ativ: 4181 - Realização de Poda Preventiva
Elemento: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
Recurso: 1.704.00 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e
Gás Natural

3.3.9.0.39.82.00.00 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Plano Orçamentario: 14038 - 007.00021 - Contratos e Serviços Continuados -
Poda, Paisagismo e Jardinagem
C.O: 0000 - Não se Aplica

1 1 SERVIÇO 2054 - SERVIÇO DE PODA  427.000,000000      427.000,00

RESERVA: TOTAL - R$ 

RESUMO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES NO MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA E SUPERVISÃO TÉCNICA EM NÍVEL DE ENGENHARIA
FLORESTAL OU BIOLÓGICO.

Dotação: 16922/2023 - 26.01.15.452.0010.4011.3339039000000.170400
Unidade Orçamentária: SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS
PÚBLICOS
Proj/Ativ: 4011 - Conservação e Recuperação de Logradouros Públicos
Elemento: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
Recurso: 1.704.00 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e
Gás Natural

3.3.9.0.39.82.00.00 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Plano Orçamentario: 14936 - 007.00019 - Contratos e Serviços Continuados -
Serviços de Zeladoria e Equipamentos
C.O: 0000 - Não se Aplica

2 1 SERVIÇO 2054 - SERVIÇO DE PODA  853.158,760000      853.158,76

Continua na Página 2

T O T A L   1.280.158,76

NITEROI, 11 DE AGOSTO DE 2023.

AUTORIZO

SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERV

AUTORIZO

DIV. DE ABASTECIMENTO

VISTO
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ORGAO : SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERV

UNIDADE : SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERV

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59 Página 2

ITEM QUANT REF MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

RESERVA: TOTAL - R$ 

RESUMO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES NO MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA E SUPERVISÃO TÉCNICA EM NÍVEL DE ENGENHARIA
FLORESTAL OU BIOLÓGIC

T O T A L    1.280.158,76
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 15/08/2023 18:00:48 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cf10bfb0-532f-4231-b79d-01fcdb940559



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 46. Declaração de adequação orçamentária

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/117029b4-c1fc-
4ec4-bed6-387ed547699e

Espécie/Tipo Declaração de adequação orçamentária
Número
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/117029b4-c1fc-4ec4-bed6-387ed547699e


   

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
Tel.: 2719-2355 / 2719-5113 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 
 
 

Processo: 
 

Data: 
 

Rubrica: 
 

Folhas: 
 

 

 

DECLARAÇÃO 

Declaro que, nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei de responsabilidade 

fiscal, a referida despesa possui adequação orçamentária e financeira com 

a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a 

lei de diretrizes orçamentárias. 
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 15/08/2023 18:00:58 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/117029b4-c1fc-4ec4-bed6-387ed547699e



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 47. Despacho nº 99000118294833/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3bca2f93-1da1-
4cf2-a175-4677203c9190

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118294833/2023
Assunto Instrução Porcessual

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3bca2f93-1da1-4cf2-a175-4677203c9190


 
 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 4040-1650 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

À SSINLOG 
 
 Retornamos o presente processo, informando o que segue. 
 
 No primeiro contado do Setor de Compras com a presente demanda, o mesmo juntou o 
comprovante de envio de email solicitando cotações à empresas do ramo pertinente, tendo 
tramitado o processo sem aguardar o retorno dos mesmos, considerando a excepcionalidade da 
demanda, comprometendo-se a prosseguir com a pesquisa de mercado em momento oportuno.  

Sendo esta a primeira oportunidade do referido setor, foi juntada nova documentação 
garantindo que a Pesquisa de Mercado tenha sido feita de forma ampla, nos moldes do Decreto 
Municipal 12.517/2017, como cabe descrever: 

 
1) Pesquisas (32 tentativas) no portal BB Licitações, com descrições diferentes, sem retorno 

positivo; 
2) Ata de pregão de outro órgão público, encontrado em busca por palavras chaves similares 

com o respectivo objeto, tratando de contratação com características parecidas, 
entretanto bem inferiores ao então pleiteado, além de ter superado o prazo de 180 
(cento e oitenta) dias (Julho de 2021), fatos que desencadearam na impossibilidade de 
utilização dos mesmos no balizamento oficial de preços; 

3) Pregão Eletrônico de outro órgão público, encontrado em busca por palavras chaves 
similares com o respectivo objeto, tratando de contratação com características parecidas, 
entretanto bem inferiores ao então pleiteado, incluindo apenas alguns parques da cidade 
do Rio de Janeiro, além de ter superado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias (Outubro de 
2021), fatos que desencadearam na impossibilidade de utilização dos mesmos no 
balizamento oficial de preços; 

4) Termo de Referência de outro órgão público, encontrado em busca por palavras chaves 
similares com o respectivo objeto, tratando de contratação com características parecidas, 
contemplando, entretanto, apenas algumas unidades da Base Aérea de Salvador, além de 
ter superado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias (Março de 2021), fatos que 
desencadearam na impossibilidade de utilização dos mesmos no balizamento oficial de 
preços; 

5) Projeção de reajustes não concedidos que, na eventualidade da conceção, elevariam o 
valor atualmente praticado, conforme demonstrado na planilha, ratificando a 
vantajosidade econômica na pretendida renovação; 

6) Mapa de Cotação retirado do último processo de renovação (vigente); 
7) Planilha EMOP com os mesmos serviços então praticados, atualizada em Junho de 2023; 
8) Orçamentos recebidos em resposta aos emails enviados à empresas do ramo, que 

compõem o Mapa de Cotação Oficial; 
9) Compilado de Mapas dos valores obtidos; 
10) Mapa de Cotação Oficial. 

 
Portanto, ante todo o exposto, sugiro, s.m.j., remessa ao Gabinete. 

 
 
Em, 15/08/2023. 
 
 

RAFAEL DE MELO AMARAL 
Diretoria de Compras e Orçamento – SSINLOG 

SECONSER – Matr.: 123.711-10 
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Assinado eletronicamente por:
* RAFAEL DE MELO AMARAL (***.421.267-**)
   em 15/08/2023 17:21:12 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3bca2f93-1da1-4cf2-a175-4677203c9190



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 48. Despacho nº 99000118294837/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b39c7179-1e1d-
4a11-a6a1-cab315e7de19

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118294837/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b39c7179-1e1d-4a11-a6a1-cab315e7de19


 
 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 4040-1650 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

AO GABINETE 
 
 
 
 Segue o presente processo, considerando a instrução destes autos com toda documentação 
necessária, conforme determinado. 
 Sugiro, s.m.j., encaminhar a PGM para Emissão de Competente Parecer Jurídico, conforme 
orientação da Assessoria Jurídica à peça 28. 
 
Em, 15/08/2023. 
 
 
 
 

LEANDRO ALVES CECCHETTI 
Subsecretário de Infraestrutura e Logística 

SECONSER – Matr.: 124.307-70 
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 15/08/2023 17:28:51 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b39c7179-1e1d-4a11-a6a1-cab315e7de19



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 49. Despacho nº 99000118294875/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/011a0a2e-16db-
4e86-be83-a8a331f02173

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118294875/2023
Assunto parecer para prorrogação

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/011a0a2e-16db-4e86-be83-a8a331f02173


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A PGM

SOLICITO PARECER QUANTO A PRORROGAÇÃO NA EXCEPCIONALIDADE DO
CONTRATO ATUAL, MANTIDAS TODAS AS CONDIÇÕES E COM CLAUSULA
RESOLUTIVA PARA ENCERRAMENTO APÓS A CONCLUSÃO DE PROCESSO
QUE ESTÁ EM ANDAMENTO PARA NOVA LICITAÇÃO.

15/8/2023
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 15/08/2023 18:04:39 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/011a0a2e-16db-4e86-be83-a8a331f02173



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 50. Parecer Jurídico nº 251/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fa9ef267-f80f-
41cc-9ac6-734fd1f7d1e6

Espécie/Tipo Parecer Jurídico
Número 251/2023
Assunto PARECER Nº 42/MVSC/PPLC /2023

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fa9ef267-f80f-41cc-9ac6-734fd1f7d1e6
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PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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12/06/2023 

RUBRICA FLS. 
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PARECER Nº 42/MVSC/PPLC /2023 

 

EMENTA: SECONSER. Contrato nº 

15/2018. Prorrogação Excepcional de 

Contrato Administrativo de Prestação de 

Serviços Contínuos. Serviços de manutenção 

de arborização e áreas verdes urbanas 

(plantio, tratamento fitossanitário, combate a 

colônia de cupins e recomposição do passeio 

público). Art. 57, §4º, da Lei Federal 

8.666/93. Requisitos do Enunciado nº 8 da 

PGM. Alegada situação extraordinária. 

Atraso na Licitação. Não demonstração da 

excepcionalidade. Aparente falta de 

planejamento. Necessidade de apuração de 

responsabilidades. Observações e 

Recomendações. 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de processo administrativo encaminhado pela Secretaria Municipal de 

Conservação e Serviços Públicos – SECONSER- no qual se pretende prorrogar, com base no 

art. 107 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), o Contrato nº 17/2018, 

celebrado entre o Município de Niterói e a empresa Moreno Perlingeiro Ltda, que se encerra 

dia 14/09/2023. 
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Verificamos que é o quarto processo de origem desta Secretaria objetivando a 

prorrogação excepcional de contrato de prestação de serviços contínuos encaminhado a esta 

Procuradoria Especializada em 1 (um) mês1.  

O PA se inicia com a CI nº 0143/2023, à Peça 1, suscitando “por precaução, a 

possibilidade de prorrogarmos por excepcionalidade, por um período hábil, o contrato atualmente vigente na 

manutenção preventiva e corretiva da arborização e áreas verdes urbanas do município de Niterói, até que o 

procedimento licitatório se finde sem ressalvas e possamos prosseguir, sem interrupções, com o serviço prestado, por 

ser a medida mais vantajosa à administração pública atualmente.” 

À Peça 2 consta Ofício enviado à empresa Moreno Perlingeiro Ltda, indagando 

se há interesse na prorrogação do contrato. Em resposta, a contratada manifestou interesse na 

renovação e anuência quando a manutenção das mesmas condições e preços atualmente 

pactuados, à Peça 3.  

À Peça 4 foi juntada a seguinte documentação da empresa contratada: 

a) Certidão Negativa de Débitos emitida pela Secretaria de Fazenda do RJ, com 

validade expirada; 

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, com validade expirada; 

c) Certidão Negativa de Dívida Ativa emitida pela PGE/RJ; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS, com validade expirada; 

e) Certidão Positiva com Efeitos de Negativa do Município de Niterói, com 

validade expirada; e 

                                           
1 O PA nº 990024278/2023 foi recebido na PPLC em 20/08/2023, e analisado pelo Parecer nº 
40/MVSC/PPLC/2023, de nossa lavra. Já o PA nº 990024275/2023 foi recebido em 18/07/2023, analisado pela 
Promoção nº 27/DGMSA/PPLC/2023, aprovada pelo VISTO nº 217/MVSC/PPLC/2023, tendo retornado para 
esta Especializada em 18/08/2023, assim como o PA nº 9900024275/2023. O presente PA, por fim, foi 
encaminhado em 16/08/2023.  
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f) Certidão Negativa de Débitos e Dívida Ativa da União. 

A autorização da autoridade competente para a prorrogação pretendida está na 
Peça 6. 

Já à Peça 10 foi juntada a cópia do Contrato nº 17/2018, seu respectivo extrato 

publicado no Diário Oficial e a Ordem de Início. 

Os Termos Aditivos estão à Peça 10 e edital de pregão presencial à Peça 11. 

À Peça 12 consta a manifestação dos fiscais do contrato. 

Às Peças 13/14 estão as planilhas orçamentárias.  

À Peça 15 constam as Notas Técnicas exaradas pela CGM. 

À Peça 19 consta o e-mail de solicitação de orçamento enviado a 3 (três) 

empresas do ramo. 

A declaração de adequação orçamentária e financeira da despesa com a LOA, a 

LDO e o Plano Plurianual consta à Peça 22. 

À Peça 26 foi anexada apostila de concessão de reajuste ao Contrato nº 17/2018. 

Já à Peça 28 a assessoria jurídica da SECONSER informa que a prorrogação 

contratual necessita ser previamente autorizada pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

A minuta do TA, seguida da Declaração de Conformidade, foi juntada à Peça 

29. 

Às Peças 32/36 e 39/42 consta pesquisa de preços contendo proposta de 

fornecedores do ramo, editais de outros entes públicos, resultado de pesquisa em banco de 

preços públicos e tabela EMOP.  

À Peça 37 consta planilha de projeção de reajuste. 

O mapa de cotação está às Peças 38 e 43/44. 
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À Peça 46 foi novamente anexada a declaração de adequação orçamentária e 

financeira da despesa com a LOA, a LDO e o Plano Plurianual. 

Já à Peça 47 consta justificativa de atendimento dos procedimentos do Decreto 

12.517/2017. 

Por fim, à Peça 49, os autos eletrônicos foram encaminhados a esta Procuradoria 

Especializada para análise e parecer.  

É o relatório. Passo à análise jurídica. 

II - ANÁLISE JURÍDICA 

II.1 - Considerações preliminares 

Conforme exposto no capítulo anterior, o presente processo administrativo 

objetiva a prorrogação excepcional do prazo do Contrato nº 17/2018, firmado entre o 

Município de Niterói, por meio da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos, e 

a empresa Moreno Perlingeiro Ltda, cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva da arborização urbana (plantio, tratamento fitossanitário, combate a 

colônia de cupins e recomposição do passeio público). 

Conforme exposto no capítulo do relatório, trata-se do quarto processo 

encaminhado a esta Especializada pela SECONSER objetivando a prorrogação excepcional de 

contratos de prestação de serviços contínuos.  

Em todos os processos verificamos que a justificativa para a prorrogação 

pretendida é a ausência de tempo hábil para finalizar os procedimentos licitatórios em 

curso. Ocorre que a Secretaria consulente, ao invés de realizar a licitação utilizando-se a Lei 

8.666/93, de acordo com a sua capacidade institucional atual, optou por utilizar a Lei 
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14.133/20212 em um momento em que, não obstante as recomendações exaradas na Promoção 

nº 27/MVSC/PPLC/2021, o poder público não promoveu ainda a total capacitação dos seus 

servidores, nem preparou sua estrutura administrativa para aplicar a NLL às novas contratações. 

O reflexo dessa opção é que instrução processual dos três PAs analisados 

demonstra a ausência de conhecimento de todas as inovações e os requisitos trazidos pela Lei 

nº 14.133/2021 e pelo Decreto nº 14.730/2023, em especial na fase do planejamento das 

contratações públicas, razão pela qual os procedimentos deverão ser quase que inteiramente 

adequados, o que, por sua vez, demanda maior tempo para finalização dos certames. 

Não é por outra razão que, dos 4 (quatro) procedimentos licitatórios, a que 

temos conhecimento, realizados com fundamento na NLLC, todos culminaram em necessidade 

de se celebrar termos aditivos de prorrogações excepcionais.  

Dessa forma, antes de adentrar na análise da prorrogação pretendida, 

recomendamos que a SECONSER maior cautela na gestão dos contratos em vigência, a fim de 

se evitar que não haja tempo hábil para finalizar processo licitatório em curso, e maior 

planejamento em suas contratações.  

Ademais, de acordo com a CI de Peça 1, a SECONSER pretende realizar a 

prorrogação contratual com fundamento no art. 107 da Lei 14.133/2021, a Nova Lei de 

Licitações e Contratos.  

Ocorre que, de acordo com o art. 190 da citada lei, o contrato assinado com 

fundamento na Lei 8.666/93 continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na 

                                           
2 A SECONSER já encaminhou 03 processos a esta Especializada de licitação por meio da Nova Lei de Licitações, 
mas ainda não publicou nenhum dos 2 editais já analisados por esta Procuradoria. 
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legislação anterior. Ademais, a NLL veda a aplicação combinada das Leis nº 8.666/93 e 

14.133/2021. 

Dessa forma, a presente prorrogação excepcional será analisada com base nos 

requisitos no art. 57, §4º, da Lei 8.666/93. 

II.2 – Da prorrogação excepcional 

 

Pois bem. No presente caso, o prazo contratual, considerando o prazo originário 

– 12 meses - e os 5 (cinco) aditamentos já celebrados (cf. Peça 10), se encerrará em 14/09/2023, 

alcançando o limite temporal de 60 (sessenta) meses para contratos de prestação de serviços 

contínuos permitido pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

No presente parecer, portanto, analisaremos a viabilidade jurídica de 

prorrogação contratual após o término de vigência dos 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 

57, §4º, da LL, ante a essencialidade e habitualidade do serviço, conforme justificativa 

apresentada à Peça 1.  

Acerca da possibilidade de prorrogação dos contratos administrativos de 

prestação de serviços contínuos, esta Procuradoria consolidou seu entendimento sobre a matéria 

em seu Enunciado nº 08, publicado em 28/01/2020, in verbis:  

 

1. Em consonância com o art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, admite-se a 

prorrogação dos contratos administrativos de prestação de serviços 

contínuos, desde que atendidos os seguintes requisitos: (i) contrato em 

vigor; (ii) previsão no edital e no contrato acerca da possibilidade de 

prorrogação; (iii) prazo da prorrogação igual ou inferior ao estabelecido 

no contrato de origem; (iv) observância do limite máximo de 60 

(sessenta) meses para o prazo total do contrato; (v) autorização da 

autoridade competente; (vi) comprovação da manutenção das A
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condições de habilitação do contratado; (vii) disponibilidade 

orçamentária, de acordo com a legislação pertinente; (viii) justificativa 

da vantajosidade para a Administração Pública, a ser aferida tanto pelo 

critério econômico (preço) quanto por outras condições relevantes 

(desempenho satisfatório prévio do contratado, conhecimento do 

objeto contratual, dentre outras).  

2. Para aferir a vantajosidade, é essencial que seja realizada a pesquisa 

de preços, que deverá ser a mais ampla possível, nos moldes do 

disposto nos artigos 2º e 6º do Decreto Municipal nº 12.517/2017. 

3. Verificada a proximidade do período da concessão do reajuste, e na 

inexistência de declaração prévia do contratado, ele deverá ser 

consultado a respeito da sua intenção de pleitear o benefício ou 

renunciar à prerrogativa, devendo manifestar-se expressamente. 

4. Caso não haja renúncia expressa do contratado ao reajuste, o preço 

a ser considerado para fins da vantajosidade mencionada, deverá 

necessariamente contemplar o cálculo do reajuste ou a projeção do seu 

impacto (caso o índice aplicável não tenha sido ainda divulgado). 

5. Por outro lado, se existente, a renúncia expressa ao reajuste deverá 

ser registrada no termo aditivo.” 

(Enunciado referente aos seguintes precedentes: Parecer nº. 

034/APBS/PGA/NLC/2018; Parecer nº 

57/MVSC/PGA/NLC/2018; Parecer nº 

010/GAVH/PGA/NLC/2019; Parecer nº 

15/MVSC/PGA/NLC/2019; e Parecer nº 

003/RALP/PGA/NLC/2019.) 

 

Note-se que no item 1 do Enunciado estão elencados os requisitos autorizadores 

da prorrogação contratual, em conformidade com a previsão do art. 57, inciso II, da Lei Federal 

nº 8.666/93, aplicáveis ao caso em comento conforme entendimento da doutrina e do TCU. 

Em relação ao primeiro requisito do Enunciado (1.i) nos adiantamos a 

recomendar à Secretaria contratante que cuide para que o termo aditivo seja firmado antes do 

término do prazo de vigência contratual, dia 14/09/2023.  
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Quanto aos requisitos previstos nas alíneas (1.ii) e (1.iv), restam dispensados na 

hipótese de prorrogação excepcional.  

Apesar da necessária previsão contratual da possibilidade de prorrogação 

(genérica) do seu prazo de vigência, não será necessária uma previsão específica da prorrogação 

excepcional, ou seja, após o limite de 60 meses, por se tratar de situação imprevisível, eis que 

seu caráter excepcional está relacionado uma situação extraordinária, que implica 

impossibilidade de previsão.  

Nesse sentido é o entendimento do Prof. e Procurador do Estado Flávio Amaral 

Garcia, senão vejamos: 

“Se a situação fática é excepcional, significa dizer que escapa das 

situações de normalidade e de previsibilidade. Exatamente por essa 

circunstância é que não faz sentido imaginar que para prorrogar um 

contrato, em decorrência de uma situação excepcional, seria necessário 

previsão no edital e no contrato. Pensar nesses termos constituiria um 

contrassenso.3” 

No que tange à limitação de 60 (sessenta) meses, a legislação admite que a 

prorrogação excepcional do prazo contratual extrapole esse prazo, podendo o contrato, dessa 

forma, alcançar o prazo de vigência total de até 72 (setenta e dois) meses.  

Já em relação aos requisitos (1.v) e (1.vii) do Enunciado, estes encontram-se 

devidamente atendidos à Peça 6 (Autorização para a prorrogação excepcional exarada pela 

autoridade competente) e às Peças 22 e 46 (Declaração de Adequação Orçamentária). 

                                           
3 3 GARCIA, Flávio Amaral. Licitações e Contratos Administrativos: Casos e Polêmicas – 4ª edição, São Paulo: Malheiros, 
2016, p. 426. 
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Quanto ao requisito (1.vi), foram acostados à Peça 4 os documentos de 

habilitação da contratada, devendo o órgão consulente se atentar para os prazos de validade dos 

respectivos documentos quando da assinatura do respectivo instrumento, especialmente a 

Certidão Negativa de Débitos emitida pela Secretaria de Fazenda do RJ, Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa do Município de Niterói e o 

Certificado de Regularidade do FGTS, cujas validades já estão expiradas.  

Por fim, em relação ao último requisito autorizativo (1.viii), qual seja, a 

vantajosidade, é importante lembrar que o inciso II do art. 57 da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos dispõe categoricamente que um dos requisitos para a prorrogação do contrato 

de prestação de serviço contínuo é “a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração”. 

Vejamos o que ensina o Prof. Flávio Amaral Garcia sobre esta previsão: 

 

“O critério que orienta a vantajosidade na prorrogação é, como regra, 

o preço. Mas outros fatores devem ser sopesados, como o desempenho 

anterior do contratado, as atuais condições concorrenciais de mercado, 

o conhecimento do objeto do contrato e outros aspectos que se 

inserem no espectro de competências discricionárias do gestor, sujeitos 

a motivação clara e transparente. 

Nada obsta a que a prorrogação do contrato ocorra mesmo que, após 

pesquisa de preços, se comprove que o preço do contratado não é o 

menor. Isso porque o critério econômico não é o único que deve 

prevalecer na avaliação discricionária do gestor. (...) É claro que em 

hipóteses como essas o ônus argumentativo deve ser maior, tudo com 

vistas a demonstrar que o princípio da eficiência foi atendido e que não 
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houve qualquer tipo de favorecimento indevido ao atual contratado.”4 

(grifou-se) 

 

Assim, a vantajosidade da prorrogação se mede pelo custo-benefício, levando-

se em consideração, dentre outros fatores, o preço, os custos de uma nova licitação, a prestação 

do serviço até o momento, e os benefícios com a prorrogação.  

Dentro desse cenário, o Enunciado nº 08 citado acima orienta que a justificativa 

da vantajosidade para a Administração Pública deve ser aferida tanto pelo critério econômico 

(preço) quanto por outras condições relevantes, como por exemplo, desempenho satisfatório 

prévio do contratado na execução do contrato originário, (in)ocorrência de faltas e sanções 

contratuais à empresa contratada, conhecimento do objeto contratual, dentre outras.  

Ademais, no item 2 do Enunciado há previsão, também, da necessidade de se 

realizar pesquisa de preços, que deverá ser a mais ampla possível, nos termos dos artigos 2º e 6º 

do Decreto Municipal nº 12.517/2017, para se aferir se os preços da empresa contratada 

continuam condizentes com o praticado pelo mercado, de forma que seja possível analisar se a 

prorrogação pretendida é realmente vantajosa ao interesse público do município.  

Conforme exposto acima, o critério preço não é o único utilizado para embasar a 

decisão de se renovar ou não um contrato. Porém, a pesquisa de preços é um fator importante 

também para a aferição da vantajosidade da prorrogação contratual, que não tem sido 

dispensada, em regra, pelos órgãos de controle. 

In casu, acerca da vantajosidade na prorrogação, há i) a declaração dos Fiscais do 

Contrato (cf. Peça 12) atestando que o contrato vem sendo executado de forma eficiente, “sem 

                                           
4 GARCIA, Flávio Amaral. Licitações e Contratos Administrativos: Casos e Polêmicas – 4ª edição, São Paulo: Malheiros, 
2016, p. 423. A
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que haja até o momento qualquer fato que desabone essa conduta”; e ii) renúncia da aplicação do reajuste 

(cf. cláusula quinta da minuta de Peça 29), razão pela qual o requisito do item 3 do Enunciado 

acima citado resta cumprido.  

Em avanço, às Peças 32/36 e 39/42 consta pesquisa de preços contendo proposta 

de fornecedores do ramo, editais de outros entes públicos, resultado de pesquisa em banco de 

preços públicos e tabela EMOP. O mapa de cotação está às Peças 38 e 43/44. 

Em que pese a Secretaria consulente ter consultado apenas 3 (três) fornecedores do 

ramo, consideramos que, de maneira geral, foi atendido o art. 2º, do Decreto Municipal nº 

12.517/2017.  

Ademais, foi realizada análise crítica dos resultados da pesquisa de preço à Peça 45, 

atestando a área técnica da SECONSER que os valores e as condições existentes no momento 

da prorrogação são favoráveis à continuidade da avença, ou seja, que há vantajosidade na 

prorrogação do Contrato nº 17/2018.  

Em avanço, além dos requisitos acima listados, ao caso da prorrogação excepcional 

(mais 12 meses além do limite de 60) são acrescidas as seguintes exigências: a) situação 

excepcional devidamente justificada nos autos; e b) autorização da autoridade superior. Ambas 

estão previstas no parágrafo quarto do art. 57, da LL, in verbis: 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a sessenta meses;   
(...) 
§ 4º  Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização 
da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo 
poderá ser prorrogado por até doze meses.  
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Assim, a prorrogação do contrato de natureza contínua além do limite de 60 

meses precisa estar devidamente justificada nos autos, sendo necessária a demonstração de 

um evento excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes, que ocasionou a 

necessidade de prorrogação temporal e a impossibilidade de realização de nova 

licitação, bem como o interesse público na continuidade da prestação do serviço pela 

contratada.  

 

Nesse sentido é a doutrina de Lucas Rocha Furtado: 

 

“Cuidado ainda maior deve ter o gestor quando se valer da regra 

contida no § 4º do mesmo art. 57 da Lei 8.666/93, que prevê, em 

caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, que o seu prazo poderá ser prorrogado em até 

mais doze meses. Essa prorrogação excepcional somente pode ser 

utilizada se houver argumentos que justifiquem a impossibilidade de 

ser realizada a licitação. Não se trata de decisão que envolva apenas 

argumentos relacionados à vantajosidade da manutenção do contrato. 

A decisão de prorrogar excepcionalmente o contrato com fundamento 

no art. 57, § 4º, deve justificar-se à luz da necessidade de o poder 

público não poder permanecer sem a prestação do serviço e de não ter 

podido realizar a licitação em razão de fatores estranhos à sua 

vontade.”5 

 

Da mesma forma se manifestou o Tribunal de Contas da União, conforme os 

trechos dos acórdãos a seguir: 

 

                                           
5 (FURTADO, Lucas Rocha. Curso de Licitações e Contratos Administrativos. Belo Horizonte: Fórum, 2012, p. 414) Op. 
Cit. em Prorrogação excepcional do contrato administrativo de prestação de serviço executado de forma contínua, disponível em 
https://jus.com.br/artigos/71508/prorrogacao-excepcional-do-contrato-administrativo-de-prestacao-de-servico-
executado-de-forma-continua. Acesso em 18/09/2020. 
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“A prorrogação contratual por até mais doze meses aplicável a serviços 
contínuos, além do limite de sessenta meses previsto, somente é 
pertinente em situações excepcionais ou imprevistas, diante de 
fato estranho à vontade das partes, não sendo cabível sua adoção 
justificável apenas pela vantajosidade de preços à Administração. 
” (TCU; Acórdão 1159/2008-Plenário; relator Marcos Vinicios Vilaça; 
sessão de 18.06.2008) 
 
“Deve ser evitada a prorrogação dos contratos de execução 
continuada além dos 60 meses previstos na Lei de Licitações, 
uma vez que a prorrogação contida no § 4º do art. 57 da norma é 
excepcional. Para tanto, deve ser realizado, a tempo, o processo 
licitatório para tais serviços.” (TCU; Acórdão 1938/2007-Plenário; 
relator Ubiratan Aguiar; sessão de 19.09.2007) 

 

 Nesse mesmo sentido, no VISTO nº 161/MVSC/PPLC/20226, de nossa lavra, 

reforçamos que a aplicabilidade do §4º requer a caracterização de situação excepcional, 

não bastando a simples aferição de vantagem econômica (que no caso em análise 

também é ausente) para a Administração, elemento próprio da hipótese contida no inc. 

II do art. 57. É preciso que reste demonstrada a ocorrência de um fato imprevisível que 

torne inviável a celebração de nova contratação via licitação, fazendo com que a 

prorrogação seja a melhor alternativa para evitar a solução de continuidade das atividades 

contratadas. 

Mais recentemente, no VISTO nº 217/MVSC/PPLC/20237, que aprovou a 

Promoção nº 27/DGMSA/PPLC/2023, consignamos que o caráter de excepcionalidade que 

justifica a prorrogação extraordinária deve resultar de evento grave e imprevisível, para o qual 

não tenha contribuído nenhuma das partes contratantes8. 

                                           
6 Nos autos do P.A. nº 020002088/2019.  
7 Nos autos do P.A. nº 9900024275/2023, de origem desta Secretaria. 
8 TCU. Decisão 126/2002 1ª Câmara e Ronny Charles. 9ª ed. p. 682. 
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Essa condicionante foi confirmada pela 2ª Câmara do TCU, no Acórdão nº 

429/10, ao determinar ao órgão jurisdicionado que 

(...) utilize a faculdade prevista no § 4º do art. 57 da Lei nº 8.666/93 

somente em caráter excepcional ou imprevisível, para atender 

fato estranho à vontade das partes, abstendo-se de realizá-la apenas 

com a justificativa de preços mais vantajosos à Administração. 

No mesmo sentido: 

A prorrogação contratual por até mais doze meses aplicável a serviços 

contínuos, além do limite de sessenta meses previsto, somente é 

pertinente em situações excepcionais ou imprevistas, diante de 

fato estranho à vontade das partes, não sendo cabível sua adoção 

justificável apenas pela vantajosidade de preços à Administração9. 

A hipótese de prorrogação excepcional de que trata o art. 57, § 4º constitui, 

portanto, ferramenta voltada a garantir que a Administração, diante de circunstância 

excepcional, mantenha a continuidade na prestação de serviços contínuos. Com isso, se fatores 

alheios à vontade da Administração impedirem a celebração tempestiva de novo contrato, será 

possível prorrogar o ajuste vigente para além do limite inicialmente consignado nos termos do 

inc. II do art. 57. Fica evidente, portanto, a necessidade de demonstrar a imprevisibilidade dos 

fatos que inviabilizaram a formalização de nova avença. 

As demais condições para prorrogação pretendida encontram-se consolidadas 

no enunciado nº 32 da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro. Decerto que não existe 

                                           
9 Acórdão TCU nº 1159/2008-Plenário. 
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observância obrigatória de tal proposição, porém, trata-se de fonte doutrinária oriunda de 

relevante órgão jurídico, razão pela qual servirá como balizamento para o caso em tela, vejamos: 

Enunciado n.º 32 - PGE: Prorrogação excepcional prevista no art. 
57, § 4º, da Lei nº 8.666/93 

 
1 - A prorrogação excepcional de que trata o art. 57, § 4º, da Lei nº 
8.666/93 somente se aplica aos contratos que tenham por objeto a 
prestação de serviços contínuos. 
2 - A prorrogação com fundamento no § 4º do art. 57 da Lei nº 
8.666/93 deve ser autorizada pela maior autoridade do órgão. 
3 - O limite máximo de prorrogação autorizada pela Lei nº 8.666/93 é 
de até 12 (doze) meses, podendo ser efetivada por prazo menor em 
razão das especificidades do caso concreto. 
4 - Esta espécie de prorrogação só poderá ser efetivada se constatada 
a excepcionalidade da situação e a imprescindibilidade da 
manutenção do serviço contínuo, cuja avaliação é matéria de índole 
discricionária do administrador. 
5 - O administrador deve apresentar a devida justificativa. 
6 - Dada a imprevisibilidade da situação que enseja a prorrogação do 
prazo nestas circunstâncias, é dispensável que o edital e/ou o contrato 
tenham previsto tal hipótese. 
7 - A justificativa da prorrogação deve abranger a análise da 
adequação do preço a ser pago pela Administração, devendo este 
ser vantajoso, diante da aplicação analógica do art. 57, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93. 
(Ref. Pareceres nº 13/2006 – MJVS, nº 15/2007 – FAG, nº 18/2007 – 
FAG, nº 10/2008 – FAG, nº 18/2008 – CCM e nº 10/2011 – APCBCA 
e Promoção nº 04/2014 – APCBCA) Publicado: DO I, 28 de outubro de 2015 
Pág 26. 

Portanto, é necessário a realização do cotejo entre a essencialidade do serviço e 

o preço a ser pago. Isto porque, a prorrogação da vigência de contratos de natureza continuada 

não afasta a obrigação de se perseguir a situação mais vantajosa para a Administração. Logo, o 

gestor responsável deve avaliar, após ampla de pesquisa de preços, conforme exposto acima, se 
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os valores e as condições existentes no momento da prorrogação são favoráveis à continuidade 

da avença10. 

In casu, a Administração Pública justifica a prorrogação afirmando, em resumo, 

que: “existe em andamento um processo 9900015853/202311, porém não existe tempo viável para realização 

do certame licitatório, antes do vencimento do contrato em curso, (...)” (cf. Peça 1), sem maiores justificativas 

sobre a excepcionalidade que resultou na necessidade de se prorrogar o prazo contratual, 

denotando aparente falha no planejamento, aproximando-se da figura da “emergência 

fabricada”, onde embora se admita a necessidade do atendimento da demanda pública, deve ser 

apura a responsabilidade daqueles que não agiram de maneira tempestiva.  

Nesse ponto, a sucinta justificativa trazida à Peça 1 não parece tratar de situação 

excepcional ou imprevista, diante de fato estranho à vontade das partes. Isto porque a ausência 

de tempo hábil para se concluir o processo licitatório não constitui situação excepcional a 

justificar, em tese, a prorrogação com fundamento no art. 57, §4º, da Lei 8.666/93.  

Todavia, optando-se o gestor público por realizar a prorrogação excepcional do 

Contrato nº 15/2018,  também recomendamos que seja apurado, de maneira concomitante, se 

a situação tratada no presente PA decorre falta de planejamento, desídia ou má gestão na atuação 

do gestor público, a fim de apurar eventual responsabilidade administrativa, de forma a não 

prejudicar o interesse do poder público municipal na continuidade da prestação do serviço e se 

adiantar a eventual responsabilização pelos órgãos de controle.  

                                           
10 Acórdão TCU nº 1047/2014-Plenário.  
 
11 Temos verificado a tentativa desta i. secretaria de se valer das regras da nova lei de licitação, como no presente 
caso e no processo licitatório dito em andamento de forma precipitada, conforme já enfrentado no Parecer nº 
65/SPCES/PPLC/2023 (p.a. 9900018066/2023), por nós aprovado, onde ressaltamos que não se deve confundir a 
necessidade de aplicação da nova lei de licitações, tendo em vista tratar-se de norma geral mais moderna em comparação com o regime 
anterior, com eventual açodamento de aplica-la de maneira incompleta. 
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Sobre a minuta do TA à Peça 29, foi utilizada a minuta-padrão disposta no sítio 

eletrônico da PGM, conforme Declaração de Conformidade, constando na cláusula segunda a 

possibilidade de encerramento antecipado no caso da assinatura de novo contrato decorrente 

de procedimento licitatório em andamento. 

III – CONCLUSÃO 

Face o acima exposto, considerando a atual instrução processual, OPINAMOS 

pela impossibilidade jurídica de se prorrogar o Contrato nº 17/2018, por mais 12 (doze) meses, 

com base no art. 57, §4º, da Lei Federal nº 8.666/93, em razão da não demonstração de situação 

excepcional, conforme entendimento firme da doutrina e da jurisprudência das Cortes de 

Contas, o que deverá ser providenciado pela SECONSER.  

Todavia, optando o gestor público por realizar a prorrogação excepcional do 

Contrato nº 15/2018, tendo em vista a essencialidade do serviço, é imperioso que se antecipe 

aos questionamentos dos órgãos de controle externo e apure, de maneira concomitante, se a 

situação tratada no presente PA decorre falta de planejamento, desídia ou má gestão na atuação 

do agente público, a fim de apurar eventual responsabilidade administrativa, de forma a não 

prejudicar o interesse do poder público municipal na continuidade da prestação do serviço e se 

adiantar a eventual responsabilização pelos órgãos de controle e também:  

i. Devem ser atualizadas a Certidão Negativa de Débitos emitida pela Secretaria 

de Fazenda do RJ, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa do Município de Niterói e o Certificado de 

Regularidade do FGTS;  

ii. Recomendamos a apuração da situação tratada no presente PA, isto é, se a 

alegada excepcionalidade da prorrogação decorre de falta de planejamento, 
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desídia ou má gestão na atuação do gestor público, a fim de apurar eventual 

responsabilidade administrativa; e 

iii. Deve cuidar o órgão consulente para que o termo aditivo seja assinado antes 

do término do prazo de vigência contratual. 

Por fim, a atividade de exame e aprovação de minutas de editais, contratos e 

termos aditivos pelos Órgãos Consultivos é prévia, consoante art. 38, parágrafo único, da Lei 

no 8.666/93. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de 

cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Além do mais, na 

eventualidade de o administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, passa a 

assumir, inteiramente, a responsabilidade por sua conduta. 

É o Parecer, que ora remeto à SECONSER, dispensado o visto do Procurador 

Geral, nos termos da Resolução PGM nº 03/2019 c/c Resolução PGM nº 32/2020, ressaltando 

que o parecer jurídico é peça opinativa, não vinculante, que poderá não ser observada pelo 

gestor público, desde que o faça de maneira fundamentada, assumindo o ônus de tal conduta. 

Em tempo, solicito à assessoria da PPLC o registro do p.p. para fins de 

acompanhamento.  

 

Niterói, 22 de agosto de 2023. 

 

 

           MARCOS VINICIUS SOUZA DO CARMO 
Procuradoria de Licitações e Contratos - PPLC 

Procurador – Chefe 
           Mat. nº 1.242764-0           OAB/RJ nº 128.752 
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Assinado eletronicamente por:
* MARCOS VINICIUS SOUZA DO CARMO (***.575.187-**)
   em 22/08/2023 14:37:12 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
   Não aderente à RESOLUÇÃO CG ICP-BRASIL Nº 182/2021.
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fa9ef267-f80f-41cc-9ac6-734fd1f7d1e6



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 51. Despacho nº 99000118302873/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2bc62347-9aeb-
4ba8-924d-01c1ea216682

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118302873/2023
Assunto Retorno PGM.

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2bc62347-9aeb-4ba8-924d-01c1ea216682


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A.

Assessoria Jurídica.

Em prosseguimento para atribuições ao seu cargo, conforme determinação da Secretária da
pasta.

 

Leila Rodrigues.
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 23/08/2023 12:32:25 com assinatura avançada (AC CIGA)
* Leila Desiderio Rodrigues (***.037.377-**)
   em 23/08/2023 15:12:54 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2bc62347-9aeb-4ba8-924d-01c1ea216682



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 52. Despacho nº 99000118306479/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/adbbf44b-e7f4-
4ea0-9539-87eae85b75dd

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118306479/2023
Assunto Cumprir exigencias PGM

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/adbbf44b-e7f4-4ea0-9539-87eae85b75dd


Processo 
9900024279/2023 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br 

Ao Departamento de Arborização Urbana

 
Encaminho o p.p para análise ao Parecer 

e atendimento quanto ao recomendado nos seguintes 

 (i) Devem ser atualizadas a Certidão 
de Fazenda do RJ, Certidão Negativa de Débitos
Positiva com Efeitos de Negativa do Município de Niterói e o Certificado de 
Regularidade do FGTS;  

(ii) Recomendamos a apuração da situação 
alegada excepcionalidade da prorrogação decorre de falta de planejamento, 
gestão na atuação do gestor público, 
responsabilidade administrativa

Diante ao exposto, sugiro

Aproveitando o ensejo, anexo aos autos

Conformidade, ressalto que foram 

seguindo últimas recomendações

Caso seja decidido pelo prosseguimento do feito, sugerimos s.m.j, 

ao que dispõe o mencionado no 
processo administrativo seja encaminhado a PGM
devido e competente parecer jurídico.

 

 

 

Data 
12/06/2023 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000.
mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 

Ao Departamento de Arborização Urbana. 

o p.p para análise ao Parecer Nº42/MVSC/PPLC/2023 da I.PGM,
recomendado nos seguintes  requisitos apontado nas fls. 17,18:

Devem ser atualizadas a Certidão Negativa de Débitos emitida pela Secretaria
de Fazenda do RJ, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
Positiva com Efeitos de Negativa do Município de Niterói e o Certificado de 

Recomendamos a apuração da situação tratada no presente PA, isto é, se a 
alegada excepcionalidade da prorrogação decorre de falta de planejamento, 

do gestor público, a fim de apurar eventual 
responsabilidade administrativa.  

ugiro especial atenção ao referido Parecer as fls. 04 à 

Aproveitando o ensejo, anexo aos autos, Minuta do Termo Aditivo 

Conformidade, ressalto que foram incluídos os Parágrafos 1º e 2º na Cláusula Segunda,

seguindo últimas recomendações da PGM e CGM nos processos de excepcionalidade

Caso seja decidido pelo prosseguimento do feito, sugerimos s.m.j, que 
ao que dispõe o mencionado no art. 38,§ú, da Lei Federal 8.666/93
processo administrativo seja encaminhado a PGM para nova análise
devido e competente parecer jurídico. 

Niterói, 25 de agosto de 2023.

 
 

MARA PEREIRA 
Assessoria - Seconser 

Mat.18131016 
 

 

000. 

/MVSC/PPLC/2023 da I.PGM, da  peça 50, 
s apontado nas fls. 17,18: 

Negativa de Débitos emitida pela Secretaria 
Trabalhistas, Certidão  

Positiva com Efeitos de Negativa do Município de Niterói e o Certificado de  

tratada no presente PA, isto é, se a  
alegada excepcionalidade da prorrogação decorre de falta de planejamento, desídia ou má 

a fim de apurar eventual  

04 à 18. 

 e Declaração de 

na Cláusula Segunda, 

processos de excepcionalidade. 

 em atendimento 
ú, da Lei Federal 8.666/93, o presente 

nova análise e emissão do 

Niterói, 25 de agosto de 2023. 
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Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 25/08/2023 15:19:11 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/adbbf44b-e7f4-4ea0-9539-87eae85b75dd



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 53. Minuta de Aditivo Contratual

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/914e20b4-a71e-
4ed0-9179-021c7ff8209e

Espécie/Tipo Minuta de Aditivo Contratual
Número

Assunto Minuta Termo Aditivo EXCEPCIONALIDADE 06/2023 ao
contrato 17/2018

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/914e20b4-a71e-4ed0-9179-021c7ff8209e


MINUTA 

mo 

 
Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 

E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 
www.seconser.niteroi.rj.gov.br 

 

 

TERMO ADITIVO 06/2023 AO CONTRATO N° 
17/2018, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE NITERÓI, TENDO LADO COMO 
GESTORA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, E DO 
OUTRO LADO A EMPRESA MORENO 
PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA, QUE TEM 
POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL, NA FORMA ABAIXO: 

 
 

O   MUNICÍPIO   DE   NITERÓI,   tendo   como   gestora   a   SECRETARIA   MUNICIPAL   DE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS – SECONSER, representada pela Ordenadora de Despesa, 
Srª. DAYSE NOGUEIRA MONASSA, brasileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade n° 
0178680115-7, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita no CPF sob o n° 642.121.577-72, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, doravante denominada SECRETÁRIA, 
sendo a SECONSER sediada na Avenida Visconde Rio Branco n° 11, Ponta D' Areia - Niterói – Rio de 
Janeiro, CEP: 24.020-000, inscrita a Prefeitura Municipal de Niterói no CNPJ sob o n° 28.521.748/0001-59, 
do outro lado, na qualidade de contratada, a empresa MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA., 
com sede na Rua General Castrioto, n° 410, Barreto, Niterói, Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.047.682/0001-50, neste ato representado pelo Sr. ROGÉRIO MORENO PERLINGEIRO, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade n° 08.272.454-3, expedida pelo DETRAN/RJ, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 991.195.877-91, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO AO 
CONTRATO nº 17/2018, com fundamento no art. 57, §4º, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e suas 
alterações, tendo em vista o contido no processo administrativo nº 9900024279/2023, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato nº 17/2018, relativo à prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva e 
corretiva da arborização urbana no Município de Niterói,   com fornecimento de materiais, equipamentos, 
mão de obra especializada e supervisão técnica a nível de engenharia florestal ou biólogo - LOTE 02 - 
Serviço especializado de manejo na arborização urbana (plantio, tratamento fitossanitário, combate a colônia 
de cupins) e recomposição do passeio público (golas), com fundamento no art. 57, inciso §4º, da Lei nº 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – Da Prorrogação do Prazo: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo 
de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 17 de setembro de 2023, dando-se ao contrato o 
prazo total de 72 (setenta e dois) meses. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser resolvido ao fim da licitação realizada por meio 
do processo administrativo n° 9900015853/2023, com a consequente contratação do licitante vencedor e a 
emissão da competente ordem de início aos serviços contratados, sem que caiba qualquer tipo de 
indenização à Contratada, por conta do término do Instrumento contratual vigente, em prestígio à vedação 
da descontinuidade do serviço público essencial e de natureza contínua. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - Comprovada a prática de ato lesivo à Administração Pública nos termos do art. 
5º da Lei 12.846/13, por meio de decisão judicial transitada em julgado ou processo administrativo no âmbito 
da Administração Pública Direta ou Indireta de Niterói, o instrumento poderá ser rescindido sem prejuízo da 
aplicação da multa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Da Dotação Orçamentária: As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, assim 
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MINUTA 

mo 

 
Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 

E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 
www.seconser.niteroi.rj.gov.br 

 

classificados: 
Programa de Trabalho n.º 260118.452.0010.4181 
Elemento de Despesa nº 339039    Fonte nº 1.704.00 
Com cobertura através da Nota de Empenho nº 2023, no valor de . 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

 
CLÁUSULA QUARTA - Do Pagamento: Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar 
à CONTRATADA, o valor total de R$ 2.936.148,81 (dois milhões, novecentos e trinta e seis mil, cento e 
quarenta e oito reais e oitenta e um centavos) em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, de acordo com as 
medições, no valor de 244.679,06 (duzentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e setenta e nove reais e seis 
centavos), cada uma delas, por meio de depósito no Banco Itau, Conta Corrente nº , Agência 
  , de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pelo Município, 
sempre de acordo com as medições, mantendo-se as demais condições de pagamento. 

 
CLÁUSULA QUINTA- Da Renúncia ao Reajuste: A CONTRATADA renuncia, neste ato, à aplicação do 
reajuste contratual, relativo a prestação de serviços ocorrida no período de prorrogação em caráter 
excepcional, firmado de acordo com o previsto no art. 57,§4º, da Lei Federal 8666/93. 

 
CLÁUSULA SEXTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 
2.936.148,81 (dois milhões, novecentos e trinta e seis mil, cento e quarenta e oito reais e oitenta e um 
centavos), totalizando o contrato a quantia de R$8.572.774,40 (oito milhões, quinhentos e setenta e dois mil, 
setecentos e setenta e quatro reais e quarenta e um centavos). 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - Ratificação: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA OITAVA – Da prática de ato lesivo contra a Administração Pública - Comprovada a práti- 
ca de ato lesivo à Administração Pública nos termos do art. 5 da Lei 12.846/13, o instrumento poderá ser 
rescindido sem prejuízo da aplicação de multa, desde que prevista no edital de licitação e/ou no contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Publicação e Controle: O presente instrumento será publicado no órgão oficial da 
Municipalidade, em extrato, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, podendo a 
publicação ocorrer em até 20 (vinte) dias desta data, e, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação do 
extrato, remeterá cópia aos órgãos de controle interno e externo, conforme o caso. 
E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente Termo em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas que também assinam. 

 
Niterói, de de 2023. 

 
DAYSE NOGUEIRA MONASSA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS – SECONSER 
 

ROGÉRIO MORENO PERLINGEIRO 
MORENO PERLINGEIRO 

ENGENHARIA LTDA 

TESTEMUNHAS: 

1)  2    
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 28/08/2023 12:52:47 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/914e20b4-a71e-4ed0-9179-021c7ff8209e



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 54. Declaração de Conformidade

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/812dd154-0808-
448e-9c8a-df3ac8d4e205

Espécie/Tipo Declaração de Conformidade
Número
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/812dd154-0808-448e-9c8a-df3ac8d4e205


 
 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE   
 
 
 
    

     DECLARO A CONFORMIDADE, sob as penas que a Lei impõe, da minuta de Termo Aditivo, peças  53 

do Processo Administrativo n° 990/00024279/2023 com as minutas-padrão estabelecidas pelo Decreto n° 

11.466/2013 e suas respectivas atualizações, bem como, da Lei Federal 12.846/2013. 

 

Niterói, 25 de agosto de  2023. 
 
 
 

DAYSE NOGUEIRA MONASSA 
    Secretária Municipal de Conservação 

 e Serviços Públicos    
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 28/08/2023 12:53:01 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/812dd154-0808-448e-9c8a-df3ac8d4e205



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 55. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/94b2a553-e30b-
40bb-a8e8-99a5c5e9f62a

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Certidões Negativas

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/94b2a553-e30b-40bb-a8e8-99a5c5e9f62a


 
Certificamos que a Pessoa Jurídica, abaixo citada, encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei Federal

Nº 5194, de 24 de dezembro de 1966, não apresentando débitos  para  com o Crea-RJ até a presente data, assim

como seus responsáveis técnicos. As atividades da empresa estão restritas ao(s) ramo(s) especificado(s) nesta

CERTIDÃO e somente podem ser exercidas com a participação efetiva do(s) respectivo(s)responsável(eis) técnico(s).

 

DADOS DO REGISTRO

 

RAMOS ATIVIDADE :  

 

CAPITAL SOCIAL:

 

OBJETO SOCIAL:

 

PROJETOS, URBANIZAÇÃO,CONSTRUÇÃO CIVIL,CONSERVAÇÃO E REFORMAS PREDIAIS, PROJETOS,

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE IRRIGAÇÃO E DRENAGEM PROJETOS, IMPLANTAÇÃO, E

MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONSULTORIA NAS ÁREAS: DO MEIO

AMBIENTE, DA ENGENHARIA CIVIL E DA ENGENHARIA AGRONÔMICA CONTRATAÇÃO E FORNECIMENTO DE

MAO DE OBRA PARA TERCEIROS; PODENDO SER AMPLIADO OU MODIFICADO A QUALQUER TEMPO.

 

CLASSE:

 

A - EXECUCAO DE OBRA, PRESTACAO DE SERVICOS, DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADE TECNICA

 

 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S): 

Registro: 1997201069
Razão Social: MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 01.047.682/0001-50
Data Registro: 24/07/1997
Endereço RUA GENERAL CASTRIOTO 410 BARRETO  - NITEROI - RJ , CEP:

24110-256

105-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL
201-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRICA
501-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA AGRONOMICA
2030-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRONICA / OS

ENG ELETRONICA
2040-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES / OS ENG DE TELECOMUNICACOES
7010-0 ENG SEG TRABALHO

R$ 7.000.000,00 (MATRIZ)

BERNARDO MORENO PERLINGEIRO
Carteira Nº RJ-129952/D Expedida em: 16/10/1992 pelo Crea-RJ
RNP: 2001531290 Registro: 1992100279 expedido em 15/10/1992
TÍTULO: ENGENHEIRO AGRONOMO
Atribuições: RES 218/73 - ART 05 (AT.01 A 18)
Inclusão como QT: 24/07/1997 Inclusão como RT: 24/07/1997

3495/2023
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2023

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

  Página: 1/
  Data: 05/01/2023
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(Continuação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica Nº 3495/2023)

 

 

 

 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: Fins de concorrência publica

 

 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica nº 3495/2023

Emitida às: 05/01/2023 12:01 (hora de Brasília)

Código de controle do comprovante: 0.49326432984166857

 

 

Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA AGRONOMICA
EXPEDITO SALOMAO FILHO
Carteira Nº RJ-125392/D Expedida em: 18/05/2021 pelo Crea-RJ
RNP: 2001497512 Registro: 1991102153 expedido em 06/09/1991
TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Atribuições: RES 218/73 - ART 09(AT.01 A 18)
RES 218/73 - ART 08(AT.01 A 18)
Inclusão como QT: 16/03/2022 Inclusão como RT: 16/03/2022
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES / OS ENG DE
TELECOMUNICACOES
Inclusão como QT: 16/03/2022 Inclusão como RT: 16/03/2022
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRONICA / OS ENG ELETRONICA
Inclusão como QT: 16/03/2022 Inclusão como RT: 16/03/2022
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRICA
PEDRO ALVES MACEDO DE CARVALHO
RNP: 2018834207 Registro: 2019107545 expedido em 04/09/2019
TÍTULO: ENGENHEIRO DE PETROLEO
Atribuições: ARTIGO 16 DA RESOLUCAO 218/73, DO CONFEA
TÍTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO
TRABALHO
Atribuições: RES 359/91 ART 4 (AT.01 A 18)
Inclusão como QT: 16/03/2022 Inclusão como RT: 16/03/2022
Ramo Atividade: ENG SEG TRABALHO
ROGERIO MORENO PERLINGEIRO
Carteira Nº RJ-141317/D Expedida em: 28/06/1995 pelo Crea-RJ
RNP: 2002621594 Registro: 1995100093 expedido em 27/06/1995
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL
Atribuições: ART. 7º DA RES. 218/73, ATIVIDADES DO ART. 7º DA LEI Nº 5.194/66 E OS ARTIGOS 28
E 29 DO DECRETO 23569/33.
Inclusão como QT: 16/02/1998 Inclusão como RT: 16/02/1998
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL

3495/2023
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2023

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

  Página: 2/
  Data: 05/01/2023
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(Continuação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica Nº 3495/2023)

3495/2023
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2023

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

  Página: 3/
  Data: 05/01/2023
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA
NIRE: 332.0548082-6 Protocolo: 00-2023/364480-6 Data do protocolo: 10/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/05/2023 SOB O NÚMERO 00005467625 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D1D833D5572343FCA1C438256905C5F5426B351D1382318221786AA562244894
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00005467625 01.047.682/0001-50 Rua GENERAL CASTRIOTO 410. Barreto Niterói RJ
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR MARCELO RODRIGUES ALVES PASTURA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

7

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 11/05/2023 e arquivado em 11/05/2023

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0548082-6
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005394836 - 29/03/2023
NIRE: 33.2.0548082-6
MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA 

Boleto(s): 

Hash: F1C30AD5-F389-432B-95D6-C3A268714941

Orgão Calculado Pago

Junta 488,00 488,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2023/364480-6

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA
Código Ato Eventos

021 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
999 1 Ata de Reunião / Assembleia de Sócios / Sem Eventos (Empresa)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA
NIRE: 332.0548082-6 Protocolo: 00-2023/364480-6 Data do protocolo: 10/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/05/2023 SOB O NÚMERO 00005467625 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D1D833D5572343FCA1C438256905C5F5426B351D1382318221786AA562244894
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA
NIRE: 332.0548082-6 Protocolo: 00-2023/364480-6 Data do protocolo: 10/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/05/2023 SOB O NÚMERO 00005467625 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D1D833D5572343FCA1C438256905C5F5426B351D1382318221786AA562244894
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Código 
do Ato

00-2023/364480-6

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0548082-6
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

10/05/2023 10:59:26

JUCERJA
Último arquivamento:

MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

NIRE: 33.2.0548082-6

Boleto(s): 104375902
Hash: F1C30AD5-F389-432B-95D6-C3A268714941

00005394836 - 29/03/2023

0 0 - 2 0 2 3 / 3 6 4 4 8 0 - 6 

Orgão Calculado Pago
Junta 488,00 488,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

021

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Ata de Reunião / Assembleia de Sócios / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: André Lima

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2127173253

E-mail: andrelima@jjlima.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 10/05/2023

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

10/05/2023

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA
NIRE: 332.0548082-6 Protocolo: 00-2023/364480-6 Data do protocolo: 10/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/05/2023 SOB O NÚMERO 00005467625 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D1D833D5572343FCA1C438256905C5F5426B351D1382318221786AA562244894
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA
NIRE: 332.0548082-6 Protocolo: 00-2023/364480-6 Data do protocolo: 10/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/05/2023 SOB O NÚMERO 00005467625 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D1D833D5572343FCA1C438256905C5F5426B351D1382318221786AA562244894
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA  LTDA. 
CNPJ Nº. 01.047.682/0001-50 

 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE JANEIRO 
DE 2023 
DATA, HORA E LOCAL: 31 DE JANEIRO DE 2023, ÀS 14:00 HORAS, NA SEDE 
SOCIAL LOCALIZADA À RUA GAL. CASTRIOTO, 410, BARRETO – NITERÓI – 
RJ. 
QUORUM: Presentes quotistas que representam a totalidade do Capital Social com 
direito a voto. 

Presidente: BERNARDO MORENO PERLINGEIRO 
MESA DIRETORA: 

Secretário: ROGERIO MORENO PERLINGEIRO 
 

CONVOCAÇÃO: Avisos pessoais dirigidos a todos os quotistas, dispensada a 
publicação de Editais, conforme disposto no § 4º. do art. 124 da Lei nº, 6.404/76. 
ORDEM DO DIA: a) Prestação de contas dos administradores, exame, discussão e 
votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
Dezembro de 2022;  
                                   b) Destinação do lucro líquido, se  houver, do exercício findo. 
DELIBERAÇÕES: Todas tomadas por unanimidade de votos:  
 Foram aprovados por unanimidade, o Relatório dos Administradores, o Balanço 

Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de Dezembro de 2022, conforme cópias autenticadas. 

 Houve distribuição de lucros no valor de R$769.007,86(Setecentos e sessenta e nove 
mil  sete  reais e vinte e oitenta e seis centavos ) ao sócio Bernardo Moreno 
Perlingeiro. 

 Houve distribuição de lucros no valor de R$768.054,37(Setecentos e sessenta e oito 
mil e cinquenta e quatro reais e trinta e sete centavos) ao sócio Rogério Moreno 
Perlingeiro. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura da  presente ata, no livro próprio. A qual, tendo sido lida e 
aprovada, vai, por todos os presentes, assinada. 
 
PRESENTES A ASSEMBLÉIA: 
 
                    
                 
Presidente:  
 
______________________________________ 
Bernardo Moreno Perlingeiro – Quotista 
 
 
Secretário: 
  
______________________________________ 
Rogério Moreno Perlingeiro - Quotista 
     
 

BERNARDO MORENO 

PERLINGEIRO:991195

79772

Assinado de forma digital 

por BERNARDO MORENO 

PERLINGEIRO:99119579772 

Dados: 2023.05.08 15:05:44 

-03'00'

ROGERIO 

MORENO 

PERLINGEIRO:991

19587791

Assinado de forma digital 

por ROGERIO MORENO 

PERLINGEIRO:9911958779

1 

Dados: 2023.05.09 

11:33:06 -03'00'

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA
NIRE: 332.0548082-6 Protocolo: 00-2023/364480-6 Data do protocolo: 10/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/05/2023 SOB O NÚMERO 00005467625 e demais constantes do termo de
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Autenticação: D1D833D5572343FCA1C438256905C5F5426B351D1382318221786AA562244894
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA
NIRE: 332.0548082-6 Protocolo: 00-2023/364480-6 Data do protocolo: 10/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/05/2023 SOB O NÚMERO 00005467625 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D1D833D5572343FCA1C438256905C5F5426B351D1382318221786AA562244894
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 4/7

 2022 2021 2022 2021

ATIVO CIRCULANTE 9.243.082,74                          6.533.158,21                            PASSIVO CIRCULANTE 1.226.218,54                           1.474.905,86                           

  Disponibilidades Imediatas 2.370.504,20                          3.229.300,01                              Fornecedores de Materiais e Serviços 20.778,17                                  10.534,37                                  

    Caixa e  Equivalentes de Caixa 1,00                                              1,00                                                     Fornecedores de Materiais e Serviços 20.778,17                                  10.534,37                                  

     Aplicações Financeiras 2.370.503,20                          3.229.299,01                            

  Salários e Encargos Sociais 62.244,43                                  14.819,76                                  

 Contas a Receber 2.740.873,11                          124.388,53                                     Salários e Encargos Sociais a Recolher 62.244,43                                  14.819,76                                  

     Clientes de Construção Civ il 2.740.873,11                          124.388,53                                

  Tributos e Contribuições Sociais 76.148,21                                  47.501,08                                  

 Estoques 90.000,00                                 90.000,00                                        Tributos e Contribuições Sociais a Recolher 76.148,21                                  47.501,08                                  

     Terrenos a Comercializar 90.000,00 90.000,00

Partes Relacionadas 2.694.864,88 1.765.110,02 Partes Relacionadas 1.067.047,73                           1.402.050,65                           

   Conta Corrente SCP 2.694.864,88                          1.765.110,02                               Conta Corrente SCP 1.067.047,73                           1.402.050,65                           

Outros Créditos 1.346.840,55 1.324.359,65

   Tributos a Recuperar 1.344.618,97 1.321.573,01

   Despesas Antecipadas 2.221,58                                    2.786,64                                      

ATIVO NÃO CIRCULANTE 4.638.346,40                          2.050.116,15                            

Realizavel a Longo Prazo 390,16                                        -                                                  

Outros creditos 390,16                                        

 Investimentos 4.503.177,68                          1.933.936,63                            PATRIMÔNIO LÍQUIDO 12.655.210,60 7.108.368,50

  Sociedades em Conta de Partic ipação   4.502.629,68                          1.933.388,63                            Capital Social 7.000.000,00 7.000.000,00

   Outros Investimentos 548,00                                        548,00                                             Capital Integralizado 7.000.000,00                           7.000.000,00                           

  Imobilizado 134.778,56 116.179,52   Lucros/Prejuízos Acumulados 5.655.210,60                           108.368,50                               

     Móveis Utensílios e Equip. Informática 134.778,56                              116.179,52                                     Lucros ou Prejuízos Acumulados 5.655.210,60                           108.368,50                               

TOTAL DO ATIVO 13.881.429,14                       8.583.274,36                            TOTAL DO PASSIVO 13.881.429,14                        8.583.274,36                           

    __________________________________

              André Luiz Cardoso  Lima                Bernardo Moreno Perlingeiro

                          Contador                               Diretor

                 CRC-RJ: 094.134/O-7

MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 01.047.682/0001-50

BALANÇO PATRIMONIAL

DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DEZEMBRO 

ATIVO PASSIVO

ANDRE LUIZ CARDOSO 

LIMA:08549208701

Assinado de forma digital por 

ANDRE LUIZ CARDOSO 

LIMA:08549208701 

Dados: 2023.04.28 16:56:54 -03'00'

BERNARDO MORENO 

PERLINGEIRO:99119579772

Assinado de forma digital por BERNARDO 

MORENO PERLINGEIRO:99119579772 

Dados: 2023.05.08 14:12:33 -03'00'
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NIRE: 332.0548082-6 Protocolo: 00-2023/364480-6 Data do protocolo: 10/05/2023
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA
NIRE: 332.0548082-6 Protocolo: 00-2023/364480-6 Data do protocolo: 10/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/05/2023 SOB O NÚMERO 00005467625 e demais constantes do termo de
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2022 2021
Receitas Líquidas 6.298.544,68       2.974.628,66         
  Receitas de Serviços Prestados 6.639.934,75       3.170.120,46         
  (-) Impostos Incidentes S/Serviços e Vendas Canceladas (341.390,07)        (195.491,80)           

Custos das Vendas e Serviços (2.241.875,09)     (1.321.109,96)        
  Custos dos Serviços Prestados (2.241.875,09)     (1.321.109,96)        

Lucro Bruto 4.056.669,59       1.653.518,70         

Despesas/Receitas Operacionais 2.914.791,49       (130.438,08)           
  Despesas Administrativas (724.599,32)        (616.237,92)           
  Depreciação e Amortização (29.850,24)          (6.706,86)               
  Outras Receitas Operacionais -                      3.498,90                
  Resultado de Equivalência Patrimonial 3.669.241,05       489.007,80            

Resultado antes do Financeiro 6.971.461,08       1.523.080,62         

 Resultado Financeiro 293.019,40         230.004,70            
  Receitas Financeiras 298.002,10         234.378,76            
  Despesas Financeiras (4.982,70)            (4.374,06)               

Resultado do Exercício Antes da CSLL 7.264.480,48       1.753.085,32         
  Provisão P/ Contibuição Social Lucro Líquido (71.546,49)          (54.541,58)             
Resultado do Exercício Antes do I.R.P.J. 7.192.933,99       1.698.543,74         
  Provisão P/I.R.P.J. (139.036,64)        (97.903,17)             
Lucro Líquido do Exercício 7.053.897,35       1.600.640,57         

Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 2022

                   André Luiz Cardoso  Lima Bernardo Moreno Perlingeiro
Contador               Diretor

                          CRC-RJ: 094.134/O-7

_________________________________                    ______________________________

MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA  LTDA

CNPJ: 01.047.682/0001-50

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO 

Em R$

ANDRE LUIZ CARDOSO LIMA:08549208701
Assinado de forma digital por ANDRE LUIZ CARDOSO 

LIMA:08549208701 

Dados: 2023.04.28 16:56:15 -03'00'

BERNARDO MORENO 

PERLINGEIRO:9911957977

2

Assinado de forma digital por 

BERNARDO MORENO 

PERLINGEIRO:99119579772 

Dados: 2023.05.08 14:13:26 -03'00'

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA
NIRE: 332.0548082-6 Protocolo: 00-2023/364480-6 Data do protocolo: 10/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/05/2023 SOB O NÚMERO 00005467625 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: D1D833D5572343FCA1C438256905C5F5426B351D1382318221786AA562244894
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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 MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

2022 2021

     D  =  DISPONÍVEL  ........................................................................................................................ 2.370.504,20         3.229.300,01        

     E  =  ESTOQUES ........................................................................................................................ 90.000,00              90.000,00             

     A  C  =  ATIVO CIRCULANTE  ...................................................................................................... 9.243.082,74         6.533.158,21        

     A  T  =  ATIVO TOTAL  ................................................................................................................. 13.881.429,14       8.583.274,36        

     R  L  P  =  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  ................................................................................ 390,16                   -                        

     P  C  =  PASSIVO CIRCULANTE  ................................................................................................. 1.226.218,54         1.474.905,86        

     E  L  P  =  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  ...................................................................................... -                         -                        

     P  L  =  PATRIMÔNIO  LÍQUIDO  .................................................................................................. 12.655.210,60       7.108.368,50        

2022 2021

AC

     LIQUIDEZ CORRENTE ______________________________ 7,54 4,43
PC

A C  +  R L P

     LIQUIDEZ GERAL ____________________________________  7,54 4,43
P C  +  E L P 

P C  +  E L P

     GRAU DE ENDIVIDAMENTO ____________________________________  0,09 0,17
A T 

P L 

____________________________________  10,32 4,82
P C  +  E L P

P L 

____________________________________  1,00 1,00
P L  +  E L P

                           CONTADOR:                                   DIRETOR :
____________________________________        _________________________________
            André Luiz Cardoso  Lima               Bernardo Moreno Perlingeiro

GARANTIA DE CAPITAS DE 3ºs

    EQUITY

            CRC-RJ: 094.134/O-7

QUADRO DE VERIFICAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA
ANO BASE DE 2022

C Á L C U L O    D O S    Í N D I C E S 

A N O    B A S E    D E    2 0 22

Í N D I C E S FÓRMULA

Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 2022

ANDRE LUIZ 

CARDOSO 

LIMA:08549208701

Assinado de forma digital por 

ANDRE LUIZ CARDOSO 

LIMA:08549208701 

Dados: 2023.04.28 16:53:52 -03'00'

BERNARDO MORENO 

PERLINGEIRO:991195

79772

Assinado de forma digital por 

BERNARDO MORENO 

PERLINGEIRO:99119579772 

Dados: 2023.05.08 14:14:44 -03'00'
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA, NIRE 

33.2.0548082-6, PROTOCOLO 00-2023/364480-6, ARQUIVADO EM 11/05/2023, SOB O 

NÚMERO (S) 00005467625, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

085.492.087-01 ANDRE LUIZ CARDOSO LIMA

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

11 de maio de 2023.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 01.047.682/0001-50

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 27

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 13.786.857,47R$ 8.583.274,36

 ATIVO CIRCULANTE R$ 9.148.511,07R$ 6.532.768,05

  DISPONÍVEL R$ 2.370.504,20R$ 3.229.300,01

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 1,00R$ 1,00

    BANCO DO BRASIL AG 4767-8 C/C
307457-9

R$ 0,00R$ 0,00

    BANCO BRADESCO AGÊNCIA 3500 C/C
26196-3

R$ 0,00R$ 1,00

    BANCO BRADESCO AG 309 C/C 682196-
0

R$ 1,00R$ 0,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

R$ 2.370.503,20R$ 3.229.299,01

    BANCO DO BRASIL CDB/RDB C/C
307457-9

R$ 28.981,23R$ 138.980,04

    BANCO BRADESCO - CDC FUNDO DE
INVESTIMENTO

R$ 0,00R$ 99.999,76

    BRADESCO H FIC FIM GLOBAL C/C
26196-3

R$ 0,00R$ 620.363,10

    BRADESCO FIC FI RF CREDITO
PRIVADO PLUS

R$ 0,00R$ 630.127,03

    BANCO DO BRASILM RF LP EMPRESA
C/C 307457-9

R$ 1.327.476,08R$ 1.198.038,15

    BANCO BRADESCO - CDB AG 3500 C/C
682196-0

R$ 1.013.156,81R$ 538.536,57

    BB CP AUTOMÁTICO C/C 307457-9 R$ 0,00R$ 330,36

    BANCO BRADESCO APLIC INVEST
FACIL 26196-3

R$ 0,00R$ 2.924,00

    BANCO DOP BRASIL  RENDE FACIL C/C
307457-9

R$ 889,08R$ 0,00

    BANCO BRADESCO APLIC INVEST
FACIL C/C 682196-0

R$ 0,00R$ 0,00

  CLIENTES R$ 2.640.281,01R$ 124.388,53

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 2.640.281,01R$ 124.388,53

    CLIENTES DIVERSOS R$ 1.595.919,36R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE NITEROI R$ 0,00R$ 0,00

    LIESA LIGA INDEPENDENTE DAS
ESCOLAS DE SAMBA

R$ 0,00R$ 0,00

    EMUSA R$ 1.044.361,65R$ 124.388,53

  OUTROS CRÉDITOS R$ 4.045.504,28R$ 3.086.292,87

   ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 0,00R$ 0,00

    ADIANTAMENTO DE SALÁRIO R$ 0,00R$ 0,00

    ADIANTAMENTO DE 13º SALÁRIO R$ 0,00R$ 0,00

    ADIANTAMENTO DE FERIAS R$ 0,00R$ 0,00

    ADIANTAMENTO DE RESCISÃO R$ 0,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.4 do Visualizador 5Página 1 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 01.047.682/0001-50

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 27

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 1.350.639,40R$ 1.321.182,85

    IRRF A RECUPERAR R$ 21.354,56R$ 0,00

    CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDO A
COMPENSAR

R$ 3.877,12R$ 3.877,12

    COFINS RETIDO A COMPENSAR R$ 9.802,57R$ 9.802,60

    PIS RETIDO A COMPENSAR R$ 1.891,61R$ 1.891,58

    INSS A COMPENSAR R$ 97.213,18R$ 0,00

    IRRF S/APLIC RENDA FIXA EXERCICIO
ATUAL

R$ 2.103,56R$ 2.103,76

    IRRF SOBRE NOTAS FISCAIS R$ 19.839,31R$ 19.839,31

    INSS RETIDO S/NOTAS FISCAIS 2021 R$ 0,00R$ 90.618,49

    INSS RETIDO S/NOTAS FISCAIS R$ 40.001,70R$ 27.922,98

    ISS RETIDO A COMPENSAR R$ 8.949,92R$ 19.521,14

    INSS RETIDO DA SCP CIEP CANTAGALO R$ 397.453,88R$ 397.453,88

    INSS RETIDO DA SCP PAULO ALVES R$ 201.427,40R$ 201.427,40

    CSLL RECOLHIDO A MAIOR R$ 2.076,92R$ 2.076,92

    IRPJ RECOLHIDO A MAIOR R$ 3.907,52R$ 3.907,52

    INSS - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO 2016 R$ 63.656,19R$ 63.656,19

    INSS - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO 2017 R$ 235.285,83R$ 235.285,83

    INSS - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO 2018 R$ 240.988,13R$ 240.988,13

    INSS RECOLHIDO A MAIOR R$ 810,00R$ 810,00

   CONTAS CORRENTES OPERACIONAIS R$ 2.694.864,88R$ 1.765.110,02

    CONSÓRCIO MARQUES DO PARANÁ R$ 1.765.110,02R$ 1.765.110,02

    SCP PLATAFORMA URBANA SANTA
BÁRBARA

R$ 16.446,25R$ 0,00

    SCP PLATAFORMA URBANA DIGITAL R$ 0,00R$ 0,00

    SCP RESTAURANTE DO POVO R$ 445.171,70R$ 0,00

    SCP CEHAB INHAUMA R$ 138.479,43R$ 0,00

    SCP ROTULA MIGUEL DE FRIAS R$ 329.657,48R$ 0,00

  ESTOQUE R$ 90.000,00R$ 90.000,00

   TERRENOS R$ 90.000,00R$ 90.000,00

    LOTE 20 - PIRATININGA - NITEROI R$ 10.000,00R$ 10.000,00

    LOTE 01 E 02  QUADRA 27 CAFUBÁ -
NITEROI

R$ 80.000,00R$ 80.000,00

  DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE R$ 2.221,58R$ 2.786,64

   DESPESAS DE MESES SEGUINTES R$ 2.221,58R$ 2.786,64

    PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR R$ 2.221,58R$ 2.786,64

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.4 do Visualizador 5Página 2 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 01.047.682/0001-50

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 27

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 4.638.346,40R$ 2.050.506,31

  ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 390,16R$ 390,16

   OUTROS CRÉDITOS R$ 390,16R$ 390,16

    BLOQUEIO JUDICIAL R$ 390,16R$ 390,16

  INVESTIMENTOS R$ 4.503.177,68R$ 1.933.936,63

   CONTROLADAS E COLIGADAS - EQUIV.
PATRIM.

R$ 4.502.629,68R$ 1.933.388,63

    SCP MARQUES DO PARANÁ 70% R$ 1.050.775,74R$ 1.050.775,74

    SCP PLATAFORMA SANTA BÁRBRA 40% R$ 338.963,14R$ 545.541,63

    SCP PLATAFORMA URBANA DIGITAL
40%

R$ 173.093,64R$ 337.071,26

    SCP RESTAURANTE DO POVO 70% R$ 91.602,73R$ 0,00

    SCP ROTULA MIGUEL DE FRIAS 70% R$ 1.649.748,42R$ 0,00

    SCP CEHAB JOSÉ REIS 70% R$ 1.198.446,01R$ 0,00

   MARCAS E PATENTES R$ 548,00R$ 548,00

    MARCAS E PATENTE R$ 548,00R$ 548,00

  IMOBILIZADO R$ 134.778,56R$ 116.179,52

   IMÓVEIS R$ 61.917,10R$ 61.917,10

    INSTALAÇÕES R$ 917,10R$ 917,10

    IMÓVEIS DE USO - SEDE R$ 61.000,00R$ 61.000,00

   MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 29.928,53R$ 27.503,03

    MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 29.928,53R$ 27.503,03

   MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

R$ 193.586,45R$ 173.125,45

    MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 58.897,55R$ 58.897,55

    MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE
ESCRITÓRIO

R$ 15.445,92R$ 15.445,92

    EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA R$ 103.266,32R$ 84.795,32

    SOFTWARE R$ 15.522,66R$ 13.532,66

    DIREITO DE USO - L. TELEFONICA R$ 454,00R$ 454,00

   VEÍCULOS R$ 401.484,69R$ 401.484,69

    VEÍCULOS R$ 401.484,69R$ 401.484,69

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E
EXAUS. ACUMUL

R$ (552.138,21)R$ (547.850,75)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E
UTENSÍLIOS

R$ (16.041,77)R$ (13.291,49)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS,
EQUIP. FER

R$ (14.388,69)R$ (12.844,05)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS R$ (401.484,69)R$ (427.047,47)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.4 do Visualizador 5Página 3 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 01.047.682/0001-50

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 27

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    (-) (-) DEP . EQUIPAMENTOS  DE
INFORMÁTICA

R$ (53.350,17)R$ (36.391,05)

    (-) (-) DEPRECIAÇÃO MÁQU. EQUIP.
INDUSTRIAIS

R$ (54.379,39)R$ (48.489,67)

    (-) (-) DEPRECIAÇÃO DE SOFTWARE R$ (12.493,50)R$ (9.787,02)

PASSIVO R$ 13.786.857,47R$ 8.583.274,36

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 1.226.218,54R$ 1.474.905,86

  FORNECEDORES R$ 20.778,17R$ 10.534,37

   FORNECEDORES R$ 20.778,17R$ 10.534,37

    FORNECEDORES DIVERSOS R$ 20.778,17R$ 10.534,37

    BIG FOREST CONSULTORIA
AMBIENTAL EIRELI

R$ 0,00R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 76.148,21R$ 38.310,03

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 76.148,21R$ 38.310,03

    IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER R$ 30.470,87R$ 7.698,30

    CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER R$ 26.457,34R$ 11.804,78

    PIS A RECOLHER R$ 1.692,46R$ 1.372,66

    COFINS A RECOLHER R$ 7.811,37R$ 6.335,35

    ISS RETIDO A RECOLHER R$ 5.432,27R$ 6.302,01

    INSS RETIDO A RECOLHER R$ 0,00R$ 2.078,79

    IRRF ASSALARIADOS R$ 4.251,80R$ 2.686,06

    PIS/COFINS/CSLL (5952) R$ 32,08R$ 32,08

    ISS S/ FATURAMENTO R$ 0,00R$ 0,00

    IRRF ASSALARIADOS R$ 0,02R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

R$ 62.244,43R$ 24.010,81

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 46.599,24R$ 12.758,56

    SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 42.532,43R$ 9.537,15

    PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 4.066,81R$ 3.221,41

    13º SALÁRIO A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

    ESTAGIÁRIOS A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 15.645,19R$ 11.252,25

    INSS A RECOLHER R$ 15.259,56R$ 9.191,05

    FGTS A RECOLHER R$ 0,00R$ 1.675,57

    CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER R$ 82,89R$ 82,89

    CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA A
RECOLHER

R$ 302,74R$ 302,74
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 01.047.682/0001-50

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 27

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 1.067.047,73R$ 1.402.050,65

   CONTAS CORRENTES R$ 836.091,22R$ 1.171.094,14

    SCP PLATAFORMA URBANA DIGITAL R$ 62.290,14R$ 171.094,14

    SCP PLATAFORMA SANTA BÁRBARA R$ 500.000,00R$ 1.000.000,00

    SCP RESTAURANTE DO POVO R$ 273.801,08R$ 0,00

    SCP ROTULA MIGUEL DE FRIAS R$ 0,00R$ 0,00

   CONTAS A RECEBER SCPS R$ 230.956,51R$ 230.956,51

    SCP PLATAFORMA URBANA  DIGITAL R$ 230.956,51R$ 230.956,51

 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 0,00R$ 0,00

  PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 0,00R$ 0,00

   EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 0,00R$ 0,00

    Bernardo Moreno Perlingeiro R$ 0,00R$ 0,00

    Rogério Moreno Perlingeiro R$ 0,00R$ 0,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 12.560.638,93R$ 7.108.368,50

  CAPITAL SOCIAL R$ 7.000.000,00R$ 7.000.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 7.000.000,00R$ 7.000.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 7.000.000,00R$ 7.000.000,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 7.097.701,16R$ 1.709.009,00

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 7.097.701,16R$ 1.709.009,00

    LUCROS ACUMULADOS R$ 138.375,48R$ 108.368,43

    RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 6.959.325,68R$ 1.600.640,57

  (-) DISTRIBUIÇÃO ANTECIPADA DE
LUCROS

R$ (1.537.062,23)R$ (1.600.640,50)

   (-) DISTRIBUIÇÃO ANTECIPADA DE
LUCROS

R$ (1.537.062,23)R$ (1.600.640,50)

    (-) BERNARDO MORENO PERLINGEIRO R$ (769.007,86)R$ (799.465,03)

    (-) ROGÉRIO MORENO PERLINGEIRO R$ (768.054,37)R$ (801.175,47)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 01.047.682/0001-50

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 27

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

       RECEITA BRUTA R$ 6.553.336,35R$ 3.170.120,46

          SERVIÇOS PRESTADOS R$ 1.767.512,44R$ 0,00

          RECEITAS DE OBRA DE EMPREITADA R$ 4.575.823,91R$ 3.170.120,46

          RECEITAS DE OBRAS ADMINISTRAÇÃO R$ 210.000,00R$ 0,00

       (-) DEDUÇÕES R$ (349.363,34)R$ (195.491,80)

          (-) (-) ISS R$ (211.380,18)R$ (79.782,39)

          (-) (-) COFINS R$ (121.375,44)R$ (95.103,62)

          (-) (-) PIS R$ (16.607,72)R$ (20.605,79)

     RECEITA LÍQUIDA R$ 6.203.973,01R$ 2.974.628,66

       (-) CUSTO DIRETO DE PRODUCÃO R$ (2.241.875,09)R$ (1.321.109,96)

          (-) CUSTO PESSOAL APLIC  PROD SERV R$ (343.332,83)R$ (104.125,89)

          (-) MAT APLICADO NA  PROD E
SERVIÇOS R$ (447.867,12)R$ (64.270,02)

          (-) ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR R$ (133.308,80)R$ (32.597,27)

          (-) SERVIÇOS TÉCNICOS R$ (312.979,11)R$ (0,00)

          (-) SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA
FÍSICA R$ (5.448,00)R$ (0,00)

          (-) SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA
JURÍDICA R$ (8.500,00)R$ (0,00)

          (-) OUTROS GASTOS R$ (19,60)R$ (0,00)

          (-) TRANSPORTE DE EMPREGADOS R$ (24.125,96)R$ (9.378,13)

          (-) ALUGUÉIS EM GERAL R$ (52.076,72)R$ (2.009,87)

          (-) SERVIÇOS TÉCNICOS R$ (886.057,58)R$ (973.838,70)

          (-) SEGUROS R$ (4.711,96)R$ (1.957,14)

          (-) UNIFORMES E VESTIMENTAS R$ (18.110,77)R$ (1.489,46)

          (-) OUTROS GASTOS R$ (4.076,64)R$ (593,48)

          (-) SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA
FÍSICA R$ (1.260,00)R$ (3.100,00)

          (-) SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA
JURÍDICA R$ (0,00)R$ (127.750,00)

    LUCRO BRUTO R$ 3.962.097,92R$ 1.653.518,70

       (-) REMUNERAÇÃO DIRIG/DIRETORIA R$ (170.124,00)R$ (154.406,68)

          (-) BERNARDO MORENO PERLINGEIRO R$ (85.062,00)R$ (77.200,84)

          (-) ROGERIO MORENO PERLINGEIRO R$ (85.062,00)R$ (77.205,84)

       (-) DESPESAS DE PESSOAL R$ (142.557,07)R$ (120.823,64)

          (-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (107.154,14)R$ (87.405,43)

          (-) 13º SALÁRIO R$ (661,79)R$ (13.717,54)

          (-) FÉRIAS R$ (7.210,00)R$ (18.938,80)

          (-) ESTAGIÁRIOS R$ (17.481,14)R$ (731,87)

          (-) EXAME MÉDICO R$ (6.300,00)R$ (30,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 01.047.682/0001-50

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 27

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

ADMISSIONAL/DEMISSIONAL

          (-) Aviso Prévio R$ (3.750,00)R$ (0,00)

       (-) DESPESAS DE PESSOAL - BENEFÍCIOS R$ (10.993,66)R$ (41.708,43)

          (-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL R$ (10.993,66)R$ (14.199,47)

          (-) VALE TRANSPORTE R$ (0,00)R$ (1.581,16)

          (-) DESPESA DE ALIMENTAÇÃO R$ (0,00)R$ (25.927,80)

       (-) PRESTAÇÃO SERVIÇOS TERCEIROS R$ (67.076,00)R$ (43.423,27)

          (-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL R$ (26.532,00)R$ (24.480,38)

          (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS R$ (40.544,00)R$ (18.942,89)

       (-) ENCARGOS SOCIAIS/TRABALHISTAS R$ (151.856,72)R$ (116.371,60)

          (-) INSS R$ (115.795,31)R$ (95.671,46)

          (-) FGTS R$ (34.965,99)R$ (18.979,14)

          (-) CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL R$ (1.095,42)R$ (1.721,00)

       (-) DESPESAS COM IMPOSTOS E TAXAS R$ (32.812,25)R$ (25.990,03)

          (-) IPTU R$ (4.979,89)R$ (4.254,06)

          (-) IPVA R$ (12.531,46)R$ (10.732,58)

          (-) TAXAS DIVERSAS R$ (8.755,16)R$ (2.243,45)

          (-) IOF R$ (357,58)R$ (3.243,05)

          (-) MULTAS DE MORA R$ (390,14)R$ (0,00)

          (-) JUCERJA R$ (0,00)R$ (414,00)

          (-) OUTROS TRIBUTOS ESTADUAIS R$ (1.734,81)R$ (1.184,21)

          (-) OUTROS TRIBUTOS FEDERAIS R$ (0,00)R$ (674,52)

          (-) OUTROS TRIBUTOS MUNICIPAIS R$ (727,81)R$ (2.697,03)

          (-) IOF R$ (0,98)R$ (0,00)

          (-) TAXAS DIVERSAS R$ (2.650,00)R$ (0,00)

          (-) MULTA DE TRÂNSITO R$ (684,42)R$ (547,13)

      (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (149.179,62)R$ (113.274,00)

       (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (149.179,62)R$ (113.274,00)

          (-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (11.693,13)R$ (13.203,07)

          (-) ÁGUA E ESGOTO R$ (8.426,82)R$ (8.982,88)

          (-) TELEFONE R$ (21.252,60)R$ (15.957,75)

          (-) DESPESAS POSTAIS E
TELEGRÁFICAS R$ (51,60)R$ (6,30)

          (-) SEGUROS R$ (3.388,46)R$ (0,00)

          (-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (6.577,89)R$ (3.632,16)

          (-) MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA R$ (5.790,59)R$ (1.830,05)

          (-) REPRODUÇÕES R$ (24,40)R$ (122,60)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.4 do Visualizador 4Página 2 de

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 M

O
R

A
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/9
4b

2a
55

3-
e3

0b
-4

0b
b-

a8
e8

-9
9a

5c
5e

9f
62

a.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 01.047.682/0001-50

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 27

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

          (-) COMBUSTÍVEL R$ (12.304,69)R$ (7.885,02)

          (-) DESPESAS COM INTERNET R$ (4.798,20)R$ (5.468,12)

          (-) LANCHES E REFEIÇÕES R$ (3.314,26)R$ (2.866,02)

          (-) CONTRIBUIÇÃO AO CREA R$ (7.614,06)R$ (4.164,77)

          (-) MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS R$ (0,00)R$ (772,00)

          (-) DESPESAS COM SEGUROS R$ (2.924,03)R$ (2.844,45)

          (-) BRINDES E GENTILEZAS R$ (7.760,00)R$ (13.624,14)

          (-) TAXIS, PEDÁGIO, CONDUÇÃO,
ESTACIONAMENTO R$ (6.258,21)R$ (3.414,96)

          (-) DESPESAS CARTORÁRIAS R$ (14.569,83)R$ (2.326,01)

          (-) GASTOS COM VEÍCULOS
OPERACIONAIS R$ (12.833,30)R$ (13.647,20)

          (-) MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO R$ (4.935,30)R$ (11.929,00)

          (-) DESPESAS COM HARDWARE E
SOFTWARE R$ (0,00)R$ (35,00)

          (-) BENS DE PEQUENO VALOR R$ (2.096,17)R$ (562,50)

          (-) COPA, COZINHA  E MAT DE LIMPEZA R$ (1.342,60)R$ (0,00)

          (-) Despesas de Informática R$ (917,00)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS DIVERSAS R$ (10.306,48)R$ (0,00)

       (-) RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ (0,00)R$ 1.260,40

          JUROS SELIC S/TRIBUTOS
COMPENSADOS R$ 0,00R$ 1.260,40

       (-) RECUP. E REVERSÕES CUSTOS/DESP R$ (0,00)R$ 2.238,50

          RECUPERAÇÃO DE DESPESAS R$ 0,00R$ 2.238,50

       RESULTADOS POSITIVOS EM S.C.P R$ 4.039.797,16R$ 1.134.047,28

          RECEITA DE EQUIVALÊNCIA
PATRIMONIAL R$ 0,00R$ 1.134.047,28

          SCP RESTAURANTE DO POVO R$ 1.191.602,73R$ 0,00

          SCP CEHAB JOSÉ REIS R$ 1.198.446,01R$ 0,00

          SCP RÓTULA MIGUEL DE FRIAS R$ 1.649.748,42R$ 0,00

       (-) DESPESAS DE DEPRECIAÇÕES R$ (29.850,24)R$ (6.706,86)

          (-) DEPRECIAÇÃO R$ (29.850,24)R$ (6.706,86)

       (-) RESULT.NEGAT. COLIGADAS/CONTR. R$ (370.556,11)R$ (645.039,48)

          (-) RESULTADO NEGATIVO COM
EQUIVALENCIA PATRIMONIAL R$ (370.556,11)R$ (645.039,48)

   LUCRO ANTES DAS DESPESAS E RECEITAS
FINANCEIRAS R$ 6.876.889,41R$ 1.523.320,89

       (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (4.982,70)R$ (4.614,33)

          (-) JUROS BANCÁRIOS R$ (644,91)R$ (0,41)

          (-) JUROS SELIC S/TRIBUTOS R$ (0,00)R$ (13,58)

          (-) JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E R$ (0,00)R$ (367,76)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 01.047.682/0001-50

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 27

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

FINANCIAMENTOS

          (-) TARIFA BANCARIA R$ (4.303,67)R$ (3.992,31)

          (-) MULTA S/ TRIBUTOS R$ (34,12)R$ (240,27)

       RECEITAS FINANCEIRAS R$ 298.002,10R$ 234.378,76

          RENDIMENTO RENDA FIXA R$ 298.002,10R$ 141.097,19

          RENDIMENTO RENDA FIXA
(COMPETÊNCIA) R$ 0,00R$ 93.281,57

  RESULTADO OPERACIONAL R$ 7.169.908,81R$ 1.753.085,32

 RESULTADO ANTES DO IR E CSLL R$ 7.169.908,81R$ 1.753.085,32

       (-) PROVISÕES PARA IR E CSLL R$ (210.583,13)R$ (152.444,75)

          (-) IMPOSTO DE RENDA - PJ R$ (139.036,64)R$ (97.903,17)

          (-) CONSTRIBUIÇÃO SOCIAL - PJ R$ (71.546,49)R$ (54.541,58)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 6.959.325,68R$ 1.600.640,57

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

01.047.682/0001-50

01/01/2022 a 31/12/2022

MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

Versão: 10.1.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

33205480826

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário Completo  27

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

FF.65.73.0D.96.02.C7.8C.0B.E5.E1.3D.D4.DD.02.F6.12.A5.17.44

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 08549208701 ANDRE LUIZ CARDOSO
LIMA:08549208701

463001934834469042
8

01/11/2022 a
01/11/2023 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 01047682000150
MORENO PERLINGEIRO

ENGENHARIA
LTDA:01047682000150

642695663906639387
6

02/03/2023 a
01/03/2024 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

FF.65.73.0D.96.02.C7.8C.0B.E5.E1.3D.
D4.DD.02.F6.12.A5.17.44-9 em às12/05/2023 10:45:11

17.88.1D.1F.4E.6F.CF.22
5E.77.4A.43.75.D5.57.8F

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 01.047.682/0001-50

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 27

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

NIRE 33205480826

CNPJ 01.047.682/0001-50

Número de Ordem 27

Natureza do Livro Livro Diário Completo

Município NITEROI

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

07/02/1996

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

16788

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

Natureza do Livro Livro Diário Completo

Número de ordem 27

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

16788

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FF.65.73.0D.96.02.C7.8C.0B.E5.E1.3D.D4.DD.02.F6.12.A5.17.44-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. A
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Poder Judiciário
Estado do Rio de Janeiro

C E R T I D Ã O

Nº 2023.846.20795

Observações:
a) As informações do nome e nº do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da

 

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por MORENO
PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA , CNPJ/CPF nº 01.047.682/0001-50 , CERTIFICO, para
fins de prova em Licitação Pública  que, de acordo com o artigo noventa e oito, item trinta e três da
Resolução número cinco, de vinte e quatro de março de mil novecentos e setenta e sete, do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Livro III do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro), baixada em complementação à Resolução número um, de
vinte e um de março de mil novecentos e setenta e cinco, do mesmo Tribunal, que na Comarca de
NITERÓI, os ofícios de justiça são em número de dezenove, competindo ao: 1º Ofício de Justiça -
tabelião de notas e oficial dos Registros de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
3º Ofício de Justiça - tabelião de notas, oficial do Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil
de Pessoas Jurídicas; 4º Ofício de Justiça - tabelião de notas, oficial do Registro de Títulos e
Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 5º Ofício de Justiça - tabelião de notas, oficial dos
Registros de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 11º Ofício de Justiça -
tabelião de notas e oficial dos Registros de Protesto de Títulos; 12º Ofício de Justiça - tabelião de
notas, oficial do Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 13º Ofício de
Justiça - tabelião de notas e oficial dos Registros de Protesto de Títulos; 19º. Ofício de Justiça
tabelião de notas e oficial dos registros de Protesto de Títulos. CERTIFICO ainda que, compete ao
RCPN do 1º Distrito (1ª Zona Judiciária) o registro civil das pessoas naturais e o registro de interdições
e tutelas, e, de acordo com o artigo treze, da mesma Resolução, na Comarca de NITERÓI ao 1º
Distribuidor incumbe, privativamente, distribuir petições, livros e processos aos juízes e cartórios;
ao 2º Distribuidor incumbe privativamente: a) distribuir aos cartórios de notas e do registro civil com
funções de tabelionato, que a parte indicar, as escrituras, procurações públicas em geral,
substabelecimentos e respectivas revogações, testamentos públicos ou cerrados e as procurações em
causa própria; b) anotar, nos competentes ofícios de registro, os títulos e documentos, bem como as
petições e os processos apresentados aos oficiais do registro civil das pessoas naturais; e ao 3º
Distribuidor incumbe privativamente, distribuir, de modo alternado, aos competentes ofícios de
registro, títulos destinados a protesto e anotar os títulos judiciais e contratos particulares translativos de
direito real sobre imóveis, bem como as procurações em causa própria, relativas a este direito.
NITEROI 01 DISTRIBUIDOR: RUA DR. BORMAN , 13 GRUPO 301 (ABRANGE SALAS 302 E
303) - Centro; NITEROI 02 DISTRIBUIDOR: RUA DA CONCEICAO, 154 SALAS 208 E 209 -
Centro; NITEROI 03 DISTRIBUIDOR: RUA SAO PEDRO, 154 SALAS 1503/1504;

A seguir os respectivos endereços dos serviços: NITEROI 01 OF DE JUSTICA: RUA DA
CONCEICAO , 188 2 PISO, LOJA 213 - Centro; NITEROI 03 OF DE JUSTICA: RUA DA
CONCEICAO , 154 LOJA 107 - Centro; NITEROI 04 OF DE JUSTICA: Av. Ernani do Amaral
Peixoto, 500 Loja 102 - Centro; NITEROI 05 OF DE JUSTICA: RUA DA CONCEICAO, 40 LOJA -
Centro; NITEROI 12 OF DE JUSTICA: Rua Visconde de Sepetiba, 343 - Centro; NITEROI 13 OF
DE JUSTICA: Rua da Conceicao, 95 salas 1.408/1.410 - Centro; NITEROI 19 OF DE JUSTICA:
RUA DA CONCEICAO, 176 LOJA B - Centro.
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Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição.

Rio de Janeiro, 18/07/2023 17:25:10.
Divisão de Pessoal da Diretoria Geral de Administração da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Rio de Janeiro

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro
Valor cobrado: R$ 28,07   GRERJ Nº 9163560860660
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  26/05/2023  , em referência ao pedido  147948/2023  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

CNPJ:

01.047.682/0001-50

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

85.79190.7

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: BUUX.4130.4211.60P1

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 26/05/2023  às  12:28:25.5

Esta certidão tem validade até  22/11/2023  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 26/05/2023  às  16:58:18.3
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

08-2023/1579160

13c303a2abce269e50b5f772e3e93131

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 23/08/2023 ÀS 13:50:11

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

01.047.682/0001-50 Ativo

MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

21/11/2023
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICIPIO DE NITEROI

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

Nº 301305

CGM:264118 - Nome: MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 01.047.682/0001-50
Endereço: GENERAL CASTRIOTO, 410, 
Bairro: Barreto
Cidade: NITEROI - CEP: 24110-256
 
Certificamos para os devidos fins de direito que, após a verificação em nossos sistemas e nos
demais registros desta Municipalidade,  na presente data, consta(m) débito(s), inscrito(s) ou não em
dívida ativa, contra o interessado (a) acima identificado (a) em alguma(s) das seguintes situações:
ainda não vencido(s), em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou
cuja exigibilidade esteja suspensa.
 
A presente certidão tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos, foi emitida com base
no artigo 206 do Código Tributário Nacional e serve como prova de situação fiscal perante qualquer
instituição pública ou privada.
 
Esta certidão não exclui o direito de o Município exigir a qualquer tempo os débitos que venham a
ser apurados relativos ao interessado acima identificado.
 
Destaca-se que este documento quando identificado apenas pela inscrição mobiliária, não exclui a
possibilidade de constar(em) débito(s) contra o CPF/CNPJ do interessado(a).
 
Esta certidão tem VALIDADE por 30(trinta) dias a partir da data de emissão.
 

Niterói, 31 de Julho de 2023

 

 

Observações: 1 - Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 2 - Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:

https://fazenda.niteroi.rj.gov.br/certidao/autenticidade.php.

Código de autenticidade: YACdhK3s

Base:  | Sistema: e-Cidade | Desenvolvedor : DBSeller

www.niteroi.rj.gov.br   requisicao.webservice.php   Emissor: Smf Integracao Ecidade   Exercício: 2023   Data: 31-07-2023 - 11:19:13 Página 1 de 1

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 M

O
R

A
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/9
4b

2a
55

3-
e3

0b
-4

0b
b-

a8
e8

-9
9a

5c
5e

9f
62

a.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.047.682/0001-50
Certidão nº: 37192695/2023
Expedição: 25/07/2023, às 17:19:47
Validade: 21/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.047.682/0001-50, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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09/08/2023, 14:25 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.047.682/0001-50
Razão

Social: MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

Endereço: R GENERAL CASTRIOTO 410 / BARRETO / NITEROI / RJ / 24110-256

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/08/2023 a 02/09/2023

Certificação Número: 2023080405263678623407

Informação obtida em 09/08/2023 14:24:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

RUA GENERAL CASTRIOTO, 410. Barreto - NITERÓI RJ 24.110-256

Data da situação cadastral

07/03/1996

Unidade Operacional

CNPJ/CPF

Tipo de unidade principal

Situação cadastral

Nome empresarial

23/05/2023

Inscrição Estadual

Endereço do estabelecimento

Título do estabelecimento

85.791.907

MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

Data da concessão da inscrição

Regime normal de tributação - Confronto débito e crédito

Regime de apuração

Sociedade Empresária Limitada

Habilitada

01.047.682/0001-50

Natureza Jurídica

Principal
Atividades econômicas (CNAE)

41.20-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Secundárias
02.20-9/06 - CONSERVAÇÃO DE FLORESTAS NATIVAS
43.21-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
43.22-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
43.22-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO
43.22-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO
43.29-1/05 - TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO
43.30-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL
43.30-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL
43.30-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE
43.30-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
43.30-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES
43.30-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
46.23-1/06 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS
71.11-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA
81.30-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

AFR 33.01 - Metropolitana

Tipo da Inscrição

Contribuinte Pessoa Jurídica do RJ - obrigatória
Unidade de cadastro

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 09/08/2023 14:37:36.
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Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Observação

Regime normal desde 01/11/1996. Documentos fiscais emitidos podem gerar crédito.

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 09/08/2023 14:37:36.
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17/07/2023, 16:50 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.047.682/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/02/1996

 
NOME EMPRESARIAL
MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
02.20-9-06 - Conservação de florestas nativas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R GENERAL CASTRIOTO

NÚMERO
410

COMPLEMENTO
********

 
CEP
24.110-256

BAIRRO/DISTRITO
BARRETO

MUNICÍPIO
NITEROI

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/04/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/07/2023 às 16:49:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA
NIRE: 332.0548082-6 Protocolo: 00-2023/245129-0 Data do protocolo: 27/03/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 29/03/2023 SOB O NÚMERO 00005394836 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: DB9AD34CBC59D327B81226ABB9EF8A99B3F96734DB4E6AEEC7A5166B91C0B5BC
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 1/7

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00005394836 01.047.682/0001-50 Rua GENERAL CASTRIOTO 410. Barreto Niterói RJ
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR LAURA OFÉLIA REGA ABITAN SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

7

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 28/03/2023 e arquivado em 29/03/2023

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0548082-6
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00004868406 - 02/05/2022
NIRE: 33.2.0548082-6
MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA 

Boleto(s): 

Hash: 87AB91C0-D8A9-469B-8737-E30D2866E080

Orgão Calculado Pago

Junta 488,00 488,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2023/245129-0

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA
NIRE: 332.0548082-6 Protocolo: 00-2023/245129-0 Data do protocolo: 27/03/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 29/03/2023 SOB O NÚMERO 00005394836 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: DB9AD34CBC59D327B81226ABB9EF8A99B3F96734DB4E6AEEC7A5166B91C0B5BC
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 1/7
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA
NIRE: 332.0548082-6 Protocolo: 00-2023/245129-0 Data do protocolo: 27/03/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 29/03/2023 SOB O NÚMERO 00005394836 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: DB9AD34CBC59D327B81226ABB9EF8A99B3F96734DB4E6AEEC7A5166B91C0B5BC
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 2/7

Código 
do Ato

00-2023/245129-0

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0548082-6
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

27/03/2023 15:14:20

JUCERJA
Último arquivamento:

MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

NIRE: 33.2.0548082-6

Boleto(s): 104330492
Hash: 87AB91C0-D8A9-469B-8737-E30D2866E080

00004868406 - 02/05/2022

0 0 - 2 0 2 3 / 2 4 5 1 2 9 - 0 

Orgão Calculado Pago
Junta 488,00 488,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: André Lima

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2127173253

E-mail: andrelima@jjlima.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 27/03/2023

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

27/03/2023

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
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MORENO PERLINGEI RO ENGENHARIA LTDA
CNPJ  N聖。 01, 047, 68Z/0001"50

NIRE Ng.  33, 2, 0548082- 6
8窒ALTERACAO CONTRATUAL

BERNARDO MORENO PERLINGEI RO,  brasi l ei ro,  nat ural  do est ado do Ri o de
J anei ro,  SOl t ei ro,  engenhei ro agr6nomo,  reSi dent e e domi ci l i ado,  na Rua J Qaqui m
Ti vora,  n.  130,  Apt o,  508,  I caraf  -  Ni t er6i  -  RJ ,  CEP:  24110- 256,  POrt ador da c6dul a de
i dent i dade ng 1992100279 expedi da pel o CREA- RJ ,  i nscri t o no C. P, F. /M. F,  SOb o n9
991, 195, 797- 72 ej

ROG岳R量O MORENO PERLINGEI RO,  brasi l ei ro,  na血ral  do est ado do Ri o de

J anei ro,  CaSado pel o regi me de comunhao parci al  de bens,  engenhei ro ci vi I ,  reSi dent e e
domi ci l i ado na Prai a J o着o Caet ano nO141,  Apt o 704,  I nga,  Ni t er6i - RJ ,  POrt ador da

C6dul a de i dent i dade nQ 1995100093 expedi da pel o CREA- RJ ,  i nscri t o no C, P, F, /M. F.
SOb o ng 991. 195. 877- 91;

d扉cos s6ci os component es da soci edade empresat i a ′ ′ MORENO PERLINGEI RO

ENGENHARIA LTDA: ’ ,  i nscri t a no C, N, P. 手/M. F,  SOb ng Ol , 047, 682/0001- 50 com sede

nest a ci dade na Rua General  Cast r i ot o,  nQ 410 -  Barret o -  Ni t er6i ,  RJ ,  CEP 24110- 256,
devi dament e regi st rada na J UCERJ A sob o n9 33, 2. 0548082- 6 por despacho de
O7/02/1996,  de comum acordo,  reSOI vem al t erar o seu Cont rat o Soci al ,  na f orma
aもai xo。

萱。DELIBERACÅo

AI t erar o obj et o soci al  que passa a t er a segui nt e reda9差O:  O Obj et i vo da soci edade 6 o

neg6ci o de Proj et os,  urbani za9aO,  COnSt ru9aO Ci vi l ,  conServa9aO e ref ormas predi ai s;

PrOi et os,  i mpl ant ap急o,  e manut e叫謙)  de _Si st ema de血i ga碕O e drenagem昌江頭来QSタ
i mpl ant a9§ O,  e manut en9aO de areas verdes;  PreSt a9aO de servi 印s e consul t ori a nas

dreas:  do mei o ambi ent e,  da engenhari a ci vi I  e da engenhari a agron6mi ca;  Cont rat a9aO
e f omeci ment o de m各o de obra para prest a9aO de servi 9OS Para t erCei ros;  O com6rci o

at acadi st a de sement es,  f l ores,  Pl ant as e gramas,  POdendo ser ampl i ado ou modi f i cado
a qual quer t empo。

I I  -  DA CONSOL量DACÅo DASALT TRATO SOC萱

O novo cont rat o soci al  consol i dado da ’ ’ MORENO PERL萱NGE量RO ENGENHARIA

LTDA’ ’ ,  COnt emPl ando as al t era96es promovi das por i nt erm6di o dest e I nst rument o.  6

O Segui nt eこ

と二多一
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

MOREN O PE書棚NGEIRO言NG言NHARIA LTDA,

CLÅusuLA PRIMEI RA -  A soci edade t em a denoml na9aO SOCi al  de MORENO

PERLINGEI RO ENGENHARIA LTDA, ,  SOCi edade empresdri a por quot as de
responsabi l i dade l i mi t ada,  que f undam os cot i st as aci ma decl arados,  COm PraZO
i ndet ermi nado a j ui zo das part es cont rat ant es,  e Serまregi da pel o present e Cont rat o

Soci al ,  Pel os art i gos l O52 e segui nt es do C6di go Ci vi l  Brasi l ei ro ( Lei ,  N9.  10. 4O6/2001)
J e SuPl et i vament e pel as normas da s(通edade arf en血a,  P〔rdendo mant er触ai s - em

qual quer part e do t err i t 6ri o naci onal .

CLAひs耽A 5昭G脚DA -  O Cap融I  Sbci aI  g de R$ 7. 000. 000, 00 ( set e mi l h6es de reai s) ,

d頼di do e conso棚ado em 7, 000. 000 ( Set e mi l h6es〕 de quot as de郎I , 00 (砧m rea坊

cadaびm句でO亡aIme所e s櫨b綿r克o e i 庇的raI乙ado e棚moeda correれ亡e do paもれa

propoヮ億o aba涼0:

0α 0練露as �O霊触れ魔dadede �a着p牝aI鋤bsc手的 �% のりOきaSSりbsc肩書α S �佃耽Rea車)  �Pα rき 

BernardoMorenoPerI i 朋ei m �3. J OO. 000 �R$　3. 500, 00の00 �50, 00% 

月qq6ri oMorenoPe手で毎qei 朋 �3. J OO, 000 �郎　3。与00. 000, 00 �50, 00% 

To書a重s. 。。。。。〇〇〇〇, , , 。。。。。。。。。。○ ○  �九000. 000 �凧争∴え000. 000, 00 �重00, 00% 

Pα r匂rq句血j co -  A responsabi l i dade de cada s6ci o 6 rest r i t a ao val or de suas

quot as,  maS tOdos respondem sol i dari ament e pel a i nt egral i za9aO do capi t al  soci al .

CLÅusuLA TERCEI RA ○  ○  Obj et i vo da soci edade 6 o neg6ci o de Proj et os,  urbani za9f b,

COnSt ru碑O Ci vi l ,  COnServa9aO e ref ormas predi ai s;  PrOj et os,  i mpl ant a9aO,  e manut en9各O

de si st ema de i rr i ga9f b e drenagem;  PrOj et os,  i mpl ant a誇O,  e manut en9aO de缶eas

v排des売主rest a9f b de serwi 9OS - e - COnS融ori a nas areas :  - do mei o ambi ent e,  da engenha克a

Ci vi l  e da engenhari a agron6mi ca;  Cont rat a9aO e f omeci ment o de mao de obra para

PreSt a9aO de servi 9OS Para t erCei ros;  O comdrci o at acadi st a de sement es,  f l ores,  Pl ant as
e gramas,  POdendo ser ampl i ado ou modi f i cado a qual quer t empo"

C[ AusuLA QUARTA -  A Soci edade t erまa sua sede soci al  a Rua General  Cast r i ot o,  nQ

410 -  Barret o -  Ni t er6i ,  RJ ,  CEP 24110- 256.

CLÅusuLA QUINTA -  A Admi ni st ra9aO da soci edade sera exerci da por ambos os

S6ci os,  em COnj unt o ou separadament e,  OS quai s t er訃o di rei t o a uma Ret i rada Pr6-

Labore mensal ,  Cuj os val ores se f arao const ar na escri t ura9aO merCant i l  da soci edade,
f i cando os mesmos di spensados de prest arem cau9aO,  Os admi ni st radores decl aram

que nao esf ao i mpedi dos,  POr l ei  especi al ,  e nem COndenados ou encont ram- Se SOb
ef ei t os da condena誇O,  a Pena que Vede,  ai nda que t emporari ament e,  O aCeSSO a CargOS

Pdbl i cos;  Ou POr Cri me f al i ment ar,  de prevarl Ca5: aO,  Pei t a ou subomo,

⊂二多一一ノ
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PeCul at o;  Ou COnt ra a eCOnOmi a popul ar,  COnt ra O Si st ema f i nancei ro naci onal ,  COnt ra
as normas de def esa da concorr台nci a,  COnt ra aS rel a96es de consumo,  a鰭publ i ca ou a

PrOPri edade"

CIAusuLA SEXTA -  A responsabi l i dade庵cni ca e prof i ssi onal  da soci edade sera

exerci da pel os s6ci os BERNARDO MORENO PERLINGEI RO e ROG亘RIO MORENO

PE RLINGE I RO,  prOf i ssi o nai s devi dament e habi l i t ados.

CLÅus皿A S丘TIMA葛A movi ment a9aO bancdri a da soci edade serまexerci da por

ambos os s6ci os,  em COnj unt o ou separadament e.

CLÅusuLA OI TAVA -  O exercf ci o soci al  se encerra no di a 31 de dezembro de cada

ano,  quando serまreal i zado o l evant ament o do bal an9O Pat r i moni al  e das demai s

demonst ra96es f i nancei ras,  f acul t ada a apura9f o de bal an9OS i nt ermedi dri os,  Depoi s
de f ei t as as reservas e provi s6es l egai s ou necessdri as,  OS S6ci os del i berar細por vot o.

f avorまvel  represent ando a mai ori a do capi t al  soci al ,  a reSPei t o da dest i na9春O dos

resul t ados obt i dos e,  em Sendo o caso da apl i ca9aO dos l ucros porvent ura apurados.

Par縫raf o Uni co:  Conf ome aut ori zado pel o art i go l . 007 do C6di go Ci vi l  Brasi l ei ro,

OS l ucros e suas ant eci pa96es poderf b ser di st r i bui dos aos S6ci os de f orma
desproporci onal  as suas part i ci pa96es no capi t al  soci al ,  COnf orme del i berado pel os
Sdci os.

CLÅus皿A NONA -  No caso de di ssol u9肴o da soci edade por qual quer dos mot i vos

Previ st os nas l ei s do pa子s,  OS haveres dos s6ci os ser差o apurados por BALAN( : O
GERAL,  que OS f a9a COnheci dos dent ro prazo m叙i mo de　60 ( sessent a)  di as,

Conheci dos que f orem os haveres do s6ci o desobri gado,  SeuS herdei ros,  SuCeSSOreS Ou

represent ant es l egai s,  O PagamentO f ar- Se- a do segui nt e modo:  Em 12 ( Doze)

PreSt a96es mensai s,  i guai s e sucessi vas,  COm COrre9f b mone偽ri a i d6nt i ca a que

Preval ecer para as ’ ′ UFI R’ s’ ’ ou,  na Sua f al t a,  de out ro i ndi ce que as aut ori dades
mone屯ri as venham adot ar em seu l ugar e que expri ma a i nf l a9aO real ment e

Veri f i cada,  VenCendo a pri mei ra del as,  30 〔t ri nt a)  di as ap6s a respect i va al t era9aO

COnt rat ual .

CRAUSULA DECIMA -  As quot as nao poderao ser t ransf eri das a est ranhos sem o

PreVIO e eXPreSSO COnSent i ment o dos demai s cot i st as,  SemPre POr eSCri t o,  as quai s
t erao sempre propri edade da aqui si 9aO das quot as"

C獲AusuLA D丘CIMA PR萱MEIRA -  Em caso de d心vi da ent re os cot i st as,  Serf b as

mesmas resol vi das por doi s缶bi t ros da i nt ei ra e part i cul ar escol ha e conf i an9a de

Cada um,  que aS aCei t arao;  No caso de empat e,  Sera eSCOl hi do de comum acordo
novo arbi t ro,  Cuj a sera def i ni t i va,

宅
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CLÅusuLA D血oIMA SEGUNDÅ -  Fi ca expressament e proi bi do o uso da f i rma em

f i an9aS,  aVai s,  endossos e t udo o mai s que sej a est ranho aos i nt eresses da soci edade"

CIAusuLA D亘CIMA TERCEI RA -  Para qual quer d血i da que possa surgi r ent re os

cont rat ant es,  t odos el egem para di r i mi “ l a o FORO da CIDADE de NI TER6I ,  R手

E,  POr eSt arem de pl eno acordo,  aSSi nam o present e i nst rument o em O3 〔t r合s)  vi as

de i gual  t eor e ef ei t o,  j unt ament e com as t est emunhas,  abai xo:

TESTEMUNHAS:

事a§ On de Ol i vei ra Li ma
I dent ,  033, 070- 3 -  CRC -  RJ
CPF:  264. 086, 947- 72

Andr6 Lui z Cardoso Li ma
I dent .  1160O659- 4 -  I FP
CPF/MF:  085. 492, 087- 01
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA, NIRE 

33.2.0548082-6, PROTOCOLO 00-2023/245129-0, ARQUIVADO EM 29/03/2023, SOB O 

NÚMERO (S) 00005394836, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

085.492.087-01 ANDRE LUIZ CARDOSO LIMA

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

29 de março de 2023.
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NIRE: 332.0548082-6 Protocolo: 00-2023/245129-0 Data do protocolo: 27/03/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 29/03/2023 SOB O NÚMERO 00005394836 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: DB9AD34CBC59D327B81226ABB9EF8A99B3F96734DB4E6AEEC7A5166B91C0B5BC
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Assinado eletronicamente por:
* ALEXANDRE MORAES DA SILVA (***.379.097-**)
   em 28/08/2023 09:09:40 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/94b2a553-e30b-40bb-a8e8-99a5c5e9f62a



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 56. Despacho nº 99000118306935/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/22778927-9c5f-
49ef-8c1b-447af0503f5e

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118306935/2023
Assunto A Senhora Secretária

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/22778927-9c5f-49ef-8c1b-447af0503f5e


Termo de Peça Desconsiderada
Título Despacho nº 99000118306935/2023

Por Alexandre Moraes Da Silva
Em 12/09/2023 11:37:51

Razão ERRO MATERIAL



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 57. Despacho nº 99000118307777/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4edeef95-275c-
462b-a86c-54311eb98561

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118307777/2023
Assunto EXCEPIONALIDADE

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4edeef95-275c-462b-a86c-54311eb98561


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

DR LEANDRO CECCHETTI

PEÇO QUE JUNTE O COMPARATIVO DOS PREÇOS ATUAIS E O ESTIMADO NO
PROCESSO ABERTO PARA CONCORRENCIA PUBLICA ONDE DEMONSTRA
CLARAMENTE A VANTAJOSIDADE DA PRORROGAÇÃO

INFORME TAMBÉM QUANDO ABRIMOS O NOVO PROCESSODE LICITAÇÃO
DENTRO DOS MOLDES DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES Nº 14.133/2021 

28/8/2023
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 28/08/2023 13:23:48 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4edeef95-275c-462b-a86c-54311eb98561



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 58. Despacho nº 99000118317381/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/53651faf-5238-
469a-a48f-30314dee3960

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118317381/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/53651faf-5238-469a-a48f-30314dee3960


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Controle Interno,

Segue o presente processo para atendimento as solicitações da Secretária da Pasta contidas
na peça 57, o despacho da Assessoria Jurídica (peça 52) e, ambos em consonância com o
parecer da PGM (peça 50), atendo-se às atribuições de cada setor.

Atenciosamente,

Leandro Cecchetti
Subsecretário de Infraestrutura e Logística
Matr.: 124.307-70
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 05/09/2023 11:05:37 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/53651faf-5238-469a-a48f-30314dee3960



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 59. Habilitação de Contratada

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1e70693a-d641-
482b-80a7-c737a954e3e4

Espécie/Tipo Habilitação de Contratada
Número
Assunto Atualização de Certidões Vencidas

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1e70693a-d641-482b-80a7-c737a954e3e4


ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICIPIO DE NITEROI

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

Nº 310792

CGM:264118 - Nome: MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 01.047.682/0001-50
Endereço: GENERAL CASTRIOTO, 410, 
Bairro: Barreto
Cidade: NITEROI - CEP: 24110-256
 
Certificamos para os devidos fins de direito que, após a verificação em nossos sistemas e nos
demais registros desta Municipalidade,  na presente data, consta(m) débito(s), inscrito(s) ou não em
dívida ativa, contra o interessado (a) acima identificado (a) em alguma(s) das seguintes situações:
ainda não vencido(s), em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou
cuja exigibilidade esteja suspensa.
 
A presente certidão tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos, foi emitida com base
no artigo 206 do Código Tributário Nacional e serve como prova de situação fiscal perante qualquer
instituição pública ou privada.
 
Esta certidão não exclui o direito de o Município exigir a qualquer tempo os débitos que venham a
ser apurados relativos ao interessado acima identificado.
 
Destaca-se que este documento quando identificado apenas pela inscrição mobiliária, não exclui a
possibilidade de constar(em) débito(s) contra o CPF/CNPJ do interessado(a).
 
Esta certidão tem VALIDADE por 30(trinta) dias a partir da data de emissão.
 

Niterói, 31 de Agosto de 2023

 

 

Observações: 1 - Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 2 - Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:

https://fazenda.niteroi.rj.gov.br/certidao/autenticidade.php.

Código de autenticidade: mYiXxSKI

Base:  | Sistema: e-Cidade | Desenvolvedor : DBSeller

www.niteroi.rj.gov.br   requisicao.webservice.php   Emissor: Smf Integracao Ecidade   Exercício: 2023   Data: 31-08-2023 - 09:25:18 Página 1 de 1
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31/08/2023, 11:01 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.047.682/0001-50
Razão

Social: MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA

Endereço: R GENERAL CASTRIOTO 410 / BARRETO / NITEROI / RJ / 24110-256

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/08/2023 a 21/09/2023

Certificação Número: 2023082318370577374187

Informação obtida em 31/08/2023 11:01:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Assinado eletronicamente por:
* HELIO MATURANA NETO (***.371.827-**)
   em 12/09/2023 14:26:23 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1e70693a-d641-482b-80a7-c737a954e3e4



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 60. Despacho nº 99000118323647/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fe1afa2f-4d76-
4581-952d-037ba38a862e

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118323647/2023
Assunto Respostas às Recomendações

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fe1afa2f-4d76-4581-952d-037ba38a862e


 
 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 4040-1650 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

À SSINLOG 
 
 Retorno o presente processo, informando o que segue, em atenção à determinação 
da Secretária da Pasta, no que tange ao conteúdo do PARECER Nº 42/MVSC/PPLC /2023, da I. 
PGM. 

 Inicialmente, em relação ao alerta feito pelo R. Procurador, de uma eventual 
aproximação da figura da “emergência fabricada”, cumpre destacar alguns fatos de 
importância ímpar, que contribuíram negativamente ao desencadeamento do cenário em 
que nos encontramos. 

 Esta consulente, no ano de 2018, procedeu com a assinatura de diversos 
instrumentos contratuais valorosamente significativos aos munícipes, evidenciando que, a 
maior parte dos contratos atualmente vigentes de todos os serviços essenciais ao município 
de Niterói, foi pactuado no supramencionado ano. Pois bem, conforme preconiza 
categoricamente o inciso II do Art. 57 da Lei Federal 8.666/1993, o prazo de vigência dos 
referidos instrumentos findar-se-ia no ano de 2023. 

 Ocorre que, paralelamente ao fim do prazo ordinário de vigência dos contratos, 
convivemos com o advento da NLLC (Nova Lei de Licitações e Contratos) nº 14.133/2021, que 
trouxe consigo grandes avanços e, principalmente, incontáveis dúvidas e inseguranças, 
deixando inclusive um período em aberto, em que os órgãos públicos poderiam decidir por 
qual das Leis se basear, a Lei 8.666/1993 - ultrapassada e com uma infinidade de ‘remendos’ 
ou a Lei 14.133/2021 – nova, mais eficaz, porém vastamente desconhecida, inclusive pelos 
órgãos de controle. 

 Um dos principais impasses do advento da Nova Lei, foi a ausência do indispensável 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), tendo em vista que a Lei fixou a 
obrigatoriedade de utilização do Portal nos casos de aplicação da referida Lei, entretanto a 
criação do Portal sequer tinha uma data prevista no momento do sancionamento da 
legislação em comento. 

 Outros dois fatores angustiantes trouxeram prejuízos ao planejamento das novas 
contratações: 1) a ausência da necessária regulamentação da Lei Federal, no âmbito 
Municipal, pelo órgão competente e; 2) a falta de minutas padrão ordinariamente 
disponibilizadas pela Procuradoria Geral do Município de Niterói, fato este que se perdura 
até a presente data, documentação esta que serve como referência à toda administração 
pública municipal. 

 Desde então, esta administração deparou-se com uma realidade um tanto quanto 
perturbadora: o vencimento, no ano de 2023, de 07 (sete) contratos de grande vulto, que 
envolvem serviços em diversas frentes da cidade e a insegurança de qual legislação utilizar 
para licitar os novos serviços a substituírem os vigentes. 

 Em relação aos contratos com vencimento até o dia 01/04/2023, data máxima 
estipulada pela Lei 14.133/2021 para vigência concorrente da Lei 8.666/1993, esta SECONSER 
entendeu pela instrução processual embasada na conhecida Lei Federal 8.666/1993, visto 
que a data máxima de suas vigências não ultrapassaria o prazo derradeiro fixado pela Lei 
14.133/2013 (01/04/2023), em que a Lei 8.666/1993 deixaria de existir. 

 Outrossim, em relação aos Contratos com vencimento posterior à supramencionada 
data, a definição da fundamentação legal ainda demonstrava-se como um imbróglio, se a A
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seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 4040-1650 
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administração decidisse pela utilização da lei antiga, poderia ser mal interpretada por utilizar 
uma lei menos eficaz desnecessariamente, considerando a coexistência da NLLC. Em 
contrapartida, optando pela aplicação da NLLC, iria deparar-se com fatos inéditos e estranhos 
ao expediente ordinário do funcionalismo público. 

 Como pode-se constatar, qualquer das duas decisões carregaria consigo fatores de 
risco potencial, mas esta SECONSER não mediu esforços para tornar a decisão a ser tomada a 
mais adequada e eficaz. 

 Entretanto, há de se convir que não só esta consulente encontrou dificuldades na 
aplicabilidade da Nova Lei de Licitações, em detrimento da obsoleta Lei 8.666/1993. 
Destacando-se o fato de que somente em fevereiro de 2023, quase 02 (dois) anos após a 
publicação da NLLC, foi publicado o Decreto Municipal nº 14.730/2023, que tratou da 
regulamentação da referida Lei no âmbito do Município de Niterói. 

 Há de destacar que, a insegurança foi tamanha ao ponto do próprio Governo Federal, 
após 02 (dois) anos de vigência da Lei 14.133/1993, editar medida provisória adiando a 
entrada em vigor da referida Lei para 30 de dezembro de 2023. 

 Ante os fatos, visando a adoção da melhor solução às demandas latentes, após o 
início dos rumores quanto ao possível adiamento supramencionado, a Chefia da Pasta 
determinou a abertura de todos os processos administrativos com fundamento na Nova Lei 
de Licitações, e a tomada de medidas céleres para a breve tramitação dos processos 
administrativos, conforme comprova-se na análise entre as datas de abertura do processo nº 
9900015853/2023 em 29/03/2023 e da sinalização do Governo Federal quanto o possível 
adiamento (30/03/2023), evidenciado na matéria anexa - 
https://valor.globo.com/brasil/noticia/2023/03/30/esther-dweck-lula-vai-adiar-para-1o-de-
abril-de-2024-prazo-para-nova-lei-de-licitacoes.ghtml. 

 Vencido o debate quanto às diversas inseguranças trazidas junta ao advento da Nova 
Lei de Licitações, adentramos ao caso concreto. 

 O presente processo administrativo trata, em síntese, da prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de arborização urbana no Município de Niterói, com 
fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra especializada e supervisão técnica a 
nível de engenharia florestal ou biólogo, serviço este de essencialidade indiscutível, 
considerando os danos a serem gerados pela falta de manutenção nas referidas áreas. 

 Ocorre que, no decorrer da tramitação dos primeiros processos eletrônicos 
fundamentados na Lei 14.133/2021, foram emitidos Pareceres pela D. PGM, nos quais 
constam as primeiras recomendações quanto à aplicabilidade da referida Lei, recomendações 
estas, em boa parte, capazes de instruir toda a administração pública municipal, visto 
tratarem de assuntos genéricos, aplicáveis a qualquer procedimento fundamentado pela 
NLLC. 

 Importa lembrar que o valor dos serviços prestados encontrado na Tabela EMOP 
atualizada ficou na casa de R$ 4.898.798,89, enquanto praticamos atualmente o valor anual 
total de R$ 2.936.148,81, ou seja, aproximadamente 40% abaixo do valor fixado pela referida 
Tabela Oficial, tendo sido concedido apenas 01 (um) reajuste desde o início de vigência do 
contrato, não restando dúvidas da vantajosidade econômica da pleiteada prorrogação. 

 Portanto, diante dos fatos narrados e das constatações trazidas aos autos, fica 
demonstrada a excepcionalidade do caso em comento, não havendo de se falar em desídia 
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ou má gestão, afastando assim a necessidade de instauração de processo de apuração de 
eventual responsabilidade administrativa, quando de fato um compilado de fatos alheios à 
ingerência e vontade da administração desencadearam o cenário em que nos encontramos, 
não havendo tempo hábil à finalização do novo processo licitatório sem a interrupção dos 
serviços prestados, rentando à administração a única alternativa de prorrogar, por prazo 
excepcional e com cláusula resolutiva, o contrato nº 17/2018. 

Além do exposto, em relação à manutenção das condições de habilitação da empresa 
e da recomendação visando o cuidado desta consulente para que o Termo Aditivo seja 
assinado antes do término do prazo de vigência contratual, informo que foi juntada nova 
documentação com as respectivas validades renovadas e que esta SECONSER compromete-
se na diligência para que a referida assinatura ocorra dentro do prazo legal, conforme 
recomendado. 

 Por fim, cabe destacar os últimos movimentos da Controladoria Geral do Município, 
fundamentados pelo Decreto Municipal 15.040/2023, conforme pode-se constatar do 
Processo 9900037530/2023, no qual o referido órgão de controle retornou o processo sem 
análise, destacando o seguinte trecho do supramencionado Decreto: 

“Informo que, com a edição do decreto nº 15.040/2023, conforme artigo 
abaixo: Art.6º, § 7:"Dispensam a consultoria prévia da CGM a disposição do 
inciso VI do Artigo 9º deste decreto bem como, prorrogações de prazos 
contratuais sem acréscimo de valor, contratações oriundas de processos 
licitatórios por meio de pregão eletrônico e minutas de Leis e Decretos 
Municipais e Despesas de Exercícios anteriores referente à pagamento de 
pessoal".” 

 

 Por tais razões, sugiro encaminhamento ao Gabinete para que, após análise da 
Secretária da Pasta, estes autos sejam submetidos à análise da CPFGF. 

 

Em, 12/09/2023. 
 
 
 

HELIO MATURANA NETO 
Controle Interno - SSINLOG 

SECONSER – Matr.: 124.641-10 
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Assinado eletronicamente por:
* HELIO MATURANA NETO (***.371.827-**)
   em 12/09/2023 14:27:02 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fe1afa2f-4d76-4581-952d-037ba38a862e



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 61. Despacho nº 99000118323654/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3756ae9a-d37a-
4427-91c9-74dacce78225

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118323654/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3756ae9a-d37a-4427-91c9-74dacce78225


 
 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 4040-1650 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

AO GABINETE 
 
 Retorno o presente processo, considerando as repostas das recomendações 
demandadas no PARECER Nº 42/MVSC/PPLC /2023. 

 Sugiro, s.m.j., remessa à SEPLAG para posterior análise da CPFGF. 

 

Em, 12/09/2023 
 
 
 

LEANDRO ALVES CECCHETTI 
Subsecretário de Infraestrutura e Logística 

SECONSER – Matr.: 124.307-70 
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 12/09/2023 15:44:30 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3756ae9a-d37a-4427-91c9-74dacce78225



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 62. Despacho nº 99000118323659/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/542f22a8-4814-
4c36-92ec-a8362da35d2b

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118323659/2023
Assunto Remessa para deliberação da CPFGF

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/542f22a8-4814-4c36-92ec-a8362da35d2b


 
 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 4040-1650 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
À SEPLAG/CPFGF 
 
 

Segue o presente processo para ser submetido a análise, tendo em vista o que consta dos 
Despachos juntados às peças 60 e 61.  

 
 
 
Em, 12/09/2023. 
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 12/09/2023 15:57:05 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/542f22a8-4814-4c36-92ec-a8362da35d2b



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 63. Ficha CPFGF nº 76/2023/2596 - SEPLAG -
CPFGF - COM PROG FIN GEST FISC (23.1)

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c6e8cbf4-2191-
41e0-872c-c171c4f30547

Espécie/Tipo Ficha CPFGF

Número 76/2023/2596 - SEPLAG - CPFGF - COM PROG FIN GEST
FISC (23.1)

Assunto Ficha de Aprovação da CPFGF
Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c6e8cbf4-2191-41e0-872c-c171c4f30547
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Assinado eletronicamente por:
* ISABELA SILVA DO NASCIMENTO (***.582.137-**)
   em 14/09/2023 17:42:32 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c6e8cbf4-2191-41e0-872c-c171c4f30547



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 64. Despacho nº 99000118328549/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/98acad31-e508-
4821-b9ea-8c25a2ea409e

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118328549/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/98acad31-e508-4821-b9ea-8c25a2ea409e


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

AO GABINETE,

EM PROSSEGUIMENTO.

PROTOCOLO, 15/09/2023.
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Assinado eletronicamente por:
* Glaucia Ferreira Moreira (***.651.247-**)
   em 15/09/2023 10:10:00 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/98acad31-e508-4821-b9ea-8c25a2ea409e



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 65. Despacho nº 99000118328689/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4fcff356-2ad5-
4620-bceb-0e93203d738a

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118328689/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4fcff356-2ad5-4620-bceb-0e93203d738a


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A

SSINLOG,

Em prosseguimento para providências ao seu cargo.

Tatiana de Moraes.
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Assinado eletronicamente por:
* Tatiana De Moraes (***.541.007-**)
   em 15/09/2023 11:07:01 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4fcff356-2ad5-4620-bceb-0e93203d738a



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 66. Despacho nº 99000118329869/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0096ca26-6f2a-
401c-b9ed-54b2b5f18cd5

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118329869/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0096ca26-6f2a-401c-b9ed-54b2b5f18cd5


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Setor de Orçamento,

Segue o presente processo para providências cabíveis.

Em, 15/09/2023

Leandro Cecchetti
Subsecretário de Infraestrutura e Logística
Matr.: 124.307-70
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 15/09/2023 17:34:43 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0096ca26-6f2a-401c-b9ed-54b2b5f18cd5



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 67. Autorização de Empenho nº 117324/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3baf6619-9fc7-
4e87-a28b-8ffcd9d8dc23

Espécie/Tipo Autorização de Empenho
Número 117324/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3baf6619-9fc7-4e87-a28b-8ffcd9d8dc23


Emissor : estefania.ecro Data: 14/09/2023

AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO N° 113571

PROCESSO DE COMPRA N° 104061

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA,987
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

Dados da Compra
Licitação
Modalidade da Licitação
Tipo de Compra
Prazo de Entrega
Observações
Cond.de Pagto
Outras Condições
Proc. Administrativo

:  /
:    -  PREGÃO ELETRONICO                       
:  PREGÃO
:  
:  
:  
:  
:  9900024279/2023

Dados da Dotação

Dotação
Órgão
Unidade
Proj/Ativ
Subfunção
Prog.
Elemento
Recurso Reduz
Destino
Característica Peculiar

 :  26.01.18.452.0010.4181.3339039000000.170400
 :  26 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS
 :  2601 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS
 :  4181 - REALIZAÇÃO DE PODA PREVENTIVA
 :  452 - SERVICOS URBANOS
 :  10 - CIDADE URBANIZADA
 :  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
 :  1.704.00 - Transferência da União Referente  :  16541-7
 :  

 :  000 - NÃO SE APLICA
Dados do Credor

Numcgm CNPJNome
Endereço Numero Complemento
Município Bairro CEP
Contato Telefone FAX

:  01.047.682/0001-50:  264118:  MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA
:  GENERAL CASTRIOTO, 410 :  410 :  
:  NITEROI-RJ :  Barreto :  24110256
:  :  :  2126289292

SEQ. ITEM QUANT. MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3.3.9.0.39.82.00.00 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS
01 2054 1,00 SERVIÇO DE PODA

SOLICITAÇÃO: 116045
427.000,00      427.000,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PODA DE ÁRVORES NO MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E SUPERVISÃO
TÉCNICA EM NÍVEL DE ENGENHARIA FLORESTAL OU BIOLÓGICO.

RESUMO: PA:9900024279/2023 PREGÃO / CONTRATO nº  17/2018  NT: n/a FICHA CPFGF 0010/2023 ID:n/a PERÍODO DE

REFERÊNCIA:09/2023 até 10/2023   PRORROGAÇÃO POR EXCEPCIONALIDADE, POR 12 (DOZE) MESES DO CONTRATO N° 17/2018 DE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES NO MUNICÍPIO DE NITERÓI,

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E SUPERVISÃO TÉCNICA EM NÍVEL DE

ENGENHARIA FLORESTAL OU BIOLÓGICO. LOTE 02.

T O T A L      427.000,00

AUTORIZO_______________________________

AUTORIZO

VISTO

NITEROI, 14 DE SETEMBRO
DE 2023.
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 19/09/2023 19:59:36 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3baf6619-9fc7-4e87-a28b-8ffcd9d8dc23



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 68. Nota de Empenho nº 7643/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b16d79cb-c81d-
4a44-883b-00fe40d6bd8c

Espécie/Tipo Nota de Empenho
Número 7643/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b16d79cb-c81d-4a44-883b-00fe40d6bd8c


Emissor: estefania.ecro  Data: 14/09/2023

NOTA DE EMPENHO N°: 002509
DATA DE EMISSÃO : 14/09/2023

TIPO : GLOBAL

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA, 987
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

Órgão
Unidade
Função
Subfunção
Programa
Proj/Ativ
Rubrica

Recurso

Reduzido                              C.O: 
Licitação                              Modalidade: 
Característica Peculiar:
Emissor

:  26 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLIC
:  01 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS
:  18 - GESTAO AMBIENTAL
:  452 - SERVICOS URBANOS
:  0010 - CIDADE URBANIZADA
:  4181 - REALIZAÇÃO DE PODA PREVENTIVA
:  3.3.3.9.0.39.00.00.00

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
:  1.704.00 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES

DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL
:  16541                         0000 - NÃO SE APLICA
:  PREGAO PRESENCIAL                       

:  000 - NÃO SE APLICA
: ESTEFANIA CRISTINA ROBERTSON DE OLIVEIRA

Dados do Credor:
Nº Credor CNPJ
Nome
Endereço
Município

Banco/Ag./Conta
Telefone Fax

: 264118 : 01.047.682/0001-50
: MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA
: GENERAL CASTRIOTO, 410  
: NITEROI-RJ    CEP : 24110256

: 237 / 0309-0 / 682196-0
: : 2126289292

Valor Orçado Saldo Anterior

Valor Empenhado Saldo Atual

PROCESSO DE COMPRA N° 104061

AUTORIZAÇÃO N° 113571

SEQ. DO EMPENHO N° 119907

PROC. ADMIN (P.A.) : 9900024279/2023

  14.057.651,18      427.021,42

     427.000,00           21,42

QUANT MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3.3.3.9.0.39.82.00.00 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS
1,00 SERVIÇO DE PODA 

(CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES NO
MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA
E SUPERVISÃO TÉCNICA EM NÍVEL DE ENGENHARIA FLORESTAL OU BIOLÓGICO.) - (Unidade: SERVIÇO)
SOLICITAÇÃO: 116045



427.000,00      427.000,00

DESTINO : 

RESUMO : PA:9900024279/2023. PREGÃO / CONTRATO nº  17/2018 . NT: n/a. FICHA CPFGF 0010/2023. ID:n/a. PERÍODO DE
REFERÊNCIA:09/2023 até 10/2023. PRORROGAÇÃO POR EXCEPCIONALIDADE, POR 12 (DOZE) MESES DO CONTRATO N°
17/2018 DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES NO
MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E
SUPERVISÃO TÉCNICA EM NÍVEL DE ENGENHARIA FLORESTAL OU BIOLÓGICO. LOTE 02.. 

T O T A L               427.000,00

SUPERINTENDENCIA DE FINANÇAS AUTORIZO

EMPENHADO E CONFERIDO

VISTO

DATA  ____________/____________/____________

ORDENADOR

1ª via Hora: 15:49:41
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 19/09/2023 19:59:36 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b16d79cb-c81d-4a44-883b-00fe40d6bd8c



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 69. Despacho nº 99000118332422/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/73c12659-4245-
430a-a050-301e1615b815

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118332422/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/73c12659-4245-430a-a050-301e1615b815


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A Subsecretaria de Infraestrutura e Logística,

 

Segue nota de empenho parcial para a despesa no exercício de 2023.

 

Estefania Figueiredo

Setor de Orçamento
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Assinado eletronicamente por:
* Estefania Cristina Robertson De Oliveira (***.709.797-**)
   em 19/09/2023 12:50:08 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/73c12659-4245-430a-a050-301e1615b815



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 70. Despacho nº 99000118332968/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5d07fccb-a0bb-
4759-9705-a0b04b15e2a1

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118332968/2023
Assunto Instrução processual

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5d07fccb-a0bb-4759-9705-a0b04b15e2a1


 
 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
Tel.: 4040-1650 - http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
 

Processo: 

9900024279/2023 

Data: 

12/06/2023 

 

 

A Assessoria Jurídica, 

Encaminho o presente processo para providências cabíveis. 

 

Rafael Amaral 
Diretor de Compras e Orçamento 

Mat. 123.711-10 
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 19/09/2023 15:19:32 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5d07fccb-a0bb-4759-9705-a0b04b15e2a1



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 71. Despacho nº 99000118345314/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/28e13ed3-0c46-
4bd6-a123-667f4175233e

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118345314/2023

Assunto Controle Interno para Publicação do T.A 06-2023 ao
Contrato 17-18 Moreno

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/28e13ed3-0c46-4bd6-a123-667f4175233e


 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-970. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br– Tel.: 2719-2355 / 2719-5113 

 
 

Processo 
9900024279/2023 

Data 
12/06/2023 

Peça 
 

 
 
                   A Subsecretaria de Infraestrutura e Logística/Controle Interno,  
 
            Encaminho p.p para que seja providenciado a publicação  do Termo Aditivo 
06/2023 ao contrato 17/2018 que entre si celebram de um lado o Município de Niterói, 
tendo como gestora a Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos - 
SECONSER, e do outro a  empresa Moreno Perlingeiro Engenharia Ltda.  
  Após encaminhar para o setor responsável pelo lançamento no SIGFIS.  
 
 
 
             

MARA PEREIRA 
Assessoria - Seconser 

Mat.18.131016 
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Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 28/09/2023 15:58:33 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/28e13ed3-0c46-4bd6-a123-667f4175233e



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 72. Termo Aditivo

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c330e3f2-9757-
483c-9e44-3d083841fbfe

Espécie/Tipo Termo Aditivo
Número

Assunto Controle Interno para Publicação do T.A 06-2023 ao
Contrato 17-18 Moreno

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c330e3f2-9757-483c-9e44-3d083841fbfe


Assinado eletronicamente por Lacilda Mara Pereira dos Santos.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c330e3f2-9757-483c-9e44-3d083841fbfe.



Assinado eletronicamente por Lacilda Mara Pereira dos Santos.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c330e3f2-9757-483c-9e44-3d083841fbfe.



Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 28/09/2023 15:59:02 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c330e3f2-9757-483c-9e44-3d083841fbfe



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 73. Despacho nº 99000118357808/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2eae44cd-3f76-
44c0-927e-bb1cdccb4148

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118357808/2023
Assunto Para Atendimento

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2eae44cd-3f76-44c0-927e-bb1cdccb4148


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Controle Interno,

Solicito atendimento a peça 71.

Atenciosamente,

Leandro Cecchetti
Subsecretário de Infraestrutura e Logística
Matr.: 124.307-70
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 09/10/2023 20:59:35 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2eae44cd-3f76-44c0-927e-bb1cdccb4148



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 74. Publicação em Diário Oficial nº
15073345/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d0230122-31da-
42e3-bc45-58e54788e5c6

Espécie/Tipo Publicação em Diário Oficial
Número 15073345/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d0230122-31da-42e3-bc45-58e54788e5c6
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Assinado eletronicamente por:
* Cristiano Eduardo de Sobral Silva (***.041.544-**)
   em 10/10/2023 14:44:09 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d0230122-31da-42e3-bc45-58e54788e5c6



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 75. Despacho nº 99000118358840/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d3b07351-6309-
4714-a150-1ddff3e50e2b

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118358840/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d3b07351-6309-4714-a150-1ddff3e50e2b


A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 C

ris
tia

no
 E

du
ar

do
 d

e 
S

ob
ra

l S
ilv

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/d

3b
07

35
1-

63
09

-4
71

4-
a1

50
-1

dd
ff3

e5
0e

2b
.



Assinado eletronicamente por:
* Cristiano Eduardo de Sobral Silva (***.041.544-**)
   em 10/10/2023 14:43:57 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d3b07351-6309-4714-a150-1ddff3e50e2b



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 76. Despacho nº 99000118358842/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/191ad4a1-db46-
407b-9b8c-5bfbcf23f6a8

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118358842/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/191ad4a1-db46-407b-9b8c-5bfbcf23f6a8
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 15/12/2023 12:38:56 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/191ad4a1-db46-407b-9b8c-5bfbcf23f6a8



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 77. Recibo de Entrega de Documentos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/453e1c58-4843-
4499-857c-e9e53ab865c9

Espécie/Tipo Recibo de Entrega de Documentos
Número
Assunto Enviado ao SIGFIS

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/453e1c58-4843-4499-857c-e9e53ab865c9


19/12/2023, 11:49 Ato

https://www.tcerj.tc.br/sigfis-atosjuridicos/site/admin/contratos/criar/293472 1/1

Ato: Contrato

Número do Ato: SECONSER76B/18

Processo
Administrativo:

040000667/2018

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPREZA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E
CORRETIVA DA ARBORIZAÇÃO URBANA NO MUNICIPIO DE NITEROI, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E SUPERVISÃO TÉCNICA.

Documentos contidos neste Envio

Nome Tipo de Documento Ato

9900024279-NE.pdf Documento do Ato(PDF) Aditivo

9900024279-DO.pdf Documento do Ato(PDF) Aditivo

9900024279-TA.pdf Documento do Ato(PDF) Aditivo

19/12/2023 11:48

Recibo de Entrega do Ato Jurídico ao TCE-RJ

Orgão: PREFEITURA NITEROI
Ato Retificado desde 19/12/2023 11:46. A operação de inserção de dados do Ato Jurídico foi registrada sob o Protocolo n.º 565734-7/2023. Operação realizada pelo usuário:
024.769.877-60
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Assinado eletronicamente por:
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Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024279/2023

Peça 78. Despacho nº 99000118456318/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d12c008e-646c-
4c09-9ab7-ef59fdc2feff

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118456318/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d12c008e-646c-4c09-9ab7-ef59fdc2feff
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